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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJ~ L~I. 2.~42, ~~ ~996 

(DOS SRS. DUARDO JORGE E URSICINO QUEIR 

Cria o dia nacional d v cinação do idoso o progr a e 
- id internados ou rec lhidos em 1nstitu1 vacinaçao e osos 

côe geriátricas. 

(As CO ISSÕES DE SEGURIDAD 
C O E J STIÇA E DE REDAÇ!O 

o Congresso Nacional decreta 

SOCIAL E FAMtLIA; E D ~ ~ TIT I 

(ART. 54) - A T. 24, lI) 

Art. 1 ° - Será realizado em todo País através do Sistema Único de Saúde no mês 
de abril de cada ano o Dia Nacional de Vacinação do Idoso. 

Art. 2° - Segundo orientação da Organização Mundial de Saúde neste dia serão 
realizados as vacinações: Anti-gripal , anti-pneumococo e anti-tetânica nos idosos com 
mais de 60 anos. 

Art. 3° - Será fornecido, aos idosos que comparecerem a vacinação, uma carteira 
de vacinação onde possam ser agendados os retornos para os reforços de vacinação 

, . 
necessanos. 

Art. 4° Os idosos internados em instituições próprias, conveniadas ou 
contratadas do SUS receberão a vacinação prevista neste projeto. 

, 
Paragrafo Unico - Os Profissionais de Saúde que trabalham em instituições que 

tratem de idosos também terão direito a receberem a vacinação . 

Art. 5° Todos os idosos residentes ou internados em instituições asilares, casas 
de repouso, casas geriátricas, receberão obrigatoriamente a vacina prevista. 

Art. 6° O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei no prazo de 
30(trinta) dias. 

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Orientações recentes da Organização Mundial 
necessidade dos países organizarem programas de vacinação para idoso 
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Estes programas focalizados para aqueles maiores de 60 anos além de utilizarem 
as-já reconhecidas como eficazes vacinas contra o tétano passam a incorporar também 
as vacinações contra pneumonias e gripes. 

Quanto a vacinação contra gripe sua efetividade aumentou substancialmente 
atingindo mais de 80% com o desenvolvimento de uma "vacina mundial" que é 
resultado de uma pesquisa que anualmente recolhe em 120 locais do planeta amostras 
dos vírus predominantes. A partir deles é feita a seleção das cepas principais que farão 
parte da vacina. O Brasil está integrado neste circuito, o que toma a vacina útil para a 
nossa população. 

Segundo Dr. Vicente Amato da Universidade de São Paulo: 
"Adultos, a partir dos 65 anos de idade, bem como os com doença do sistema 

cardiorrespiratório devem ser imunizados contra influenza e infecção pneumocócica 
mediante emprego das vacinas correspondentes. A vacina contra pneumococo está 
indicada também para adultos imunocomprometidos, como os infectados pelo vírus da 
imunodeficiência humana (HIV), alcoolistas, diabéticos e comprometidos por 
neoplasias. " 

Nos Estados Unidos cada epidemia de gripe chega a matar 30.000 pessoas 
maiores de 65 anos. 

Acredito que este programa representará um beneficio significativo para os 
idosos brasileiros em termos de melhoria da qualidade de vida e aumento da espectativa 
de vida. 

Ao mesmo tempo não há dúvida que será uma economia expressiva para o 
Sistema Único de Saúde pois com um recurso relativamente barato se poupará gastos 
enormes em internações e complicações decorrentes daquelas doenças. 

Já existe um trabalho piloto a respeito sendo desenvolvido na Escola Paulista de 
Medicina pelo Dr. João Toniolo Neto, pela sua importância anexo ao projeto um artigo 
de sua autoria. 

s Sess es em, 1-- de agosto de 1996. 

Depú"t!Hit5 
-SP 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

1 ino Queiroz 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-IMUNIZAÇAO 

INTRODUÇÃO 

Dentre a grande variedade de alterações fisiológi­
cas no processo de envelhecimento, já amplamen­
te discutidas nos dois capítulos iniciais deste livro 
e nos capítulos específicos subseqüentes, faz-se 
ainda necessário destacar as conseqüências daque­
las referentes às importantes modificações que en­
volvem o sistema imune do idoso, destacando as 
possíveis intervenções preventivas que possam ser 
preconizadas. Por serem suscetiveis a doenças in­
fecto-contagiosas e portadores de doenças crôni­
cas degenerativas, podem ser considerados como 
grupo de risco maior quanto à evolução e ao prog­
nóstico (Gorzoni, 1993). 

A imunidade celular, mediada por linfóci­
tos T, comprovadamente apresenta comprome­
timento mais acentuado que a imunidade humo­
ral (linfócitos B) nos pacientes idosos. Estes lin­
fócitos T (pré-tímicos) após sua liberação pela 
medula óssea passam por um processo de dife­
renciação em nível do timo, onde adquirem seus 
fenótipos específicos. Com a conseqüente invo­
lução desse órgão no processo de envelhecimen­
to, ocorre diminuição na produção de hormônio 
tímico, levando a um prejuízo importante na di­
ferenciação dessa célula e seu papel nos meca­
nismos de defesa. 

Embora as alterações de imunidade humo­
ral não sejam tão proeminentes como as que ocor­
rem na imunidade celular, os títulos de diversos 
anticorpos específicos apresentam-se reduzidos 
em idosos, contribuindo para o aumento da in­
cidência de doenças infecciosas nessa faixa da 
população. O quadro 19 mostra as principais al­
terações imunológicas nos idosos. 
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Quadro 19 - Alterações imunológicas. 

- Redução das defesas locais 
- Diminuição das defesas não específicas imediatas 
- Alteração da resposta humoral 
- Involução tírnical alteração funcional dos linfócitos T 
- Cooperação deficiente de linfócitos T IB (má resposta pri-

mária específica) 

O conhecimento destes fatos implica ampla 
discussão a respeito da utilização da prática de 
imunização específica em indivíduos idosos. Pro­
gramas de imunização têm provado ser um mé­
todo efetivo e seguro para prevenir doenças in­
fecciosas na infância. A implementação de pro­
gramas de imunização em idosos não atingiu ain­
da, mesmo em países desenvolvidos com pro­
gramas organizados, o mesmo sucesso alcança­
do com a população pediátrica. Entretanto, in­
tensificando a ênfase que vem sendo dada às 
medidas de prevenção e promoção de saúde, 
médicos e outros profissionais de saúde devem 
se responsabilizar pela orientação da população 
geriátrica e seus familiares quanto à necessida­
de de utilização deste recurso simples e de com­
provado custo-benefício (Belcher, 1990). 

ASPECTOS EPIDEMIOLÓGICOS 

Algumas das doenças passíveis de prevenção 
através de vacinação que ocorrem na infância 
podem também atingir adultos, incluindo ido­
sos. Um mínima porcentagem delas atinge esses 
indivíduos, fazendo com que praticamente ne­
nhuma delas tenha indicação formal nesse gru­
po etário (Tabela 23). 
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Tabela 23 - Vacinas: prevenção de doenças em idosos -1985-
1989 (Center for Disease Control, USA, 1991). 

Doenças Total (casos) N % idosos Total (morte) 

Sarampo 34,348 26 0,08 43 
Caxumba 34,198 95 0.3 7 
Coqueluche 18,214 109 0,6 27 
Rubéola 2.108 6 0.3 87 
Pólio 35 O O 4 
Hepatite B 125,230 6.286 5 2.974 
Difteria 11 3 27 1 
Tétano 301 161 53 87 

Nos EUA, por exemplo, no período de 1985 
a 1989, dos 90.000 casos de sarampo, rubéola, 
difteria e poliomielite que foram identificados, 
menos de 2% foram observados em pacientes 
idosos. Mesmo a hepatite B, que tem sua inci­
dência maior em indivíduos acima dos 20 anos, 
teve apenas 5% de representação (Zeitz, 1993). 

Em contraste, embora somente cerca de 300 
casos de tétano tenham sido identificados duran­
te o mesmo período de 5 anos, 53% ocorreram 
entre idosos. A taxa de mortalidade também foi 
significativa nesse grupo (39% contra 28% em 
adultos jovens). Dentre as principais causas de 
infecção nessa faixa etária, sem dúvida, o aco­
metimento das vias respiratórias deve merecer 
destaque especial, não só pela sua elevada inci­
dência, como também pela sua alta taxa de mor­
talidade, sendo ainda a quinta causa de óbito 
nesse grupo (Nicho!, 1993). 

Das afecções mais freqüentes do trato respi­
ratório no paciente idoso, devem-se destacar as 
infecções virais por influenza. A princípio, pode 
ser considerada como afecção benigna e autoli­
mitada; em indivíduos de faixa etária mais ele­
vada passa a ter importância epidemiológica 
maior pelas conseqüências que provoca. Duran­
te epidemias de gripe nos EUA, ocorrem cerca 
de 172.000 hospitalizações como conseqüência 
direta ou indireta da doença, aumentando a 
mortalidade "em pacientes idosos, além de gas­
tos com saúde estimados superiores a 12 bilhões 
de dólares anuais (Williams, 1988). 

Em relação às infecções pulmonares bacte­
rianas, onde o principal agente etiológico na co­
munidade é o Streptococcus pneumoniae, ocorrem 
cerca de 40.000 mortes anuais pela doença nos 
EUA, com 85% das mortes atingindo pacientes 
com 65 anos ou mais. Na França, estima-se a ocor­
rência de cerca de 12.000 mortes por doença 
pneumocócica, também com taxa elevada de 
mortalidade entre idosos (Lafaix, 1993). Na In-
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glaterra, mais especificamente em estudo reali­
zado em Londres, encontrou-se taxa de mortali­
dade de 65% em pacientes com idade superior a 
60 anos com pneumonia pneumocócica (Steven 
& Wright, 1992). 

Sabe-se que o diagnóstico etiológico desta 
doença muitas vezes é difícil de ser comprova­
do, pois, por exemplo, a positividade da hemo­
cultura não é superior a 30% e os outros méto­
dos como demonstração de antígeno capsular 
(polissacarídeo) em catarro ou urina e identifi­
cação de anticorpo contra pneumolisina pneu­
mocócica não são exames rotineiros. Portanto, 
pode-se inferir que os dados anteriormente apre­
sentados estejam subestimados, o que, sem dú­
vida, aumenta a gravidade da doença e suas con­
seqüências (Who, 1988). 

VACINAS E PROFILAXIA 

Com base nos dados epidemiológicos apresen­
tados, indivíduos com 65 anos ou mais podem 
ser considerados como de risco para o desenvol­
vimento de influenza, doença pneumocócica e 
tétano, e suas eventuais complicações. Com o 
objetivo de prevenção, e com um custo-benefí­
cio extremamente significativo, pode-se recomen­
dar rotineiramente a imunização dos indivíduos 
idosos contra essas doenças (Fedson, 1987). A 
indicação formal, especificando dose, via de ad­
ministração e intervalo das doses, está demons­
trada na tabela 24. 

Tabela 24 - Vacinação no idoso: recomendações (Center for 
Disease Control: adult immunizations, USA, 1988). 

Vacina Dose/via Intervalo da dose 

Influenza O.smI IM Anual 

Pneumocócica O.smI IM Única (indivíduos de alto 
risco: revacinação após 
6 anos) 

Tétano/ difteria O.smI IM Primeira série: 2 doses 
4 semanas (intervalo), 
terceira dose (6-12 meses), 
reforço (10 anos), 
contaminados (5 anos) 

Dados relativos a cada uma dessas vacinas 
serão apresentados com o intuito de se discutir 
sua aplicabilidade e efetividade. 

VACINA CONTRA INFLUENZA 

A recomendação da imunização contra a 
influenza deve ser realizada anualmente. Em 
países como os Estados Unidos da América 
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(EUA), França e Espanha, que já possuem uma 
larga experiência em vacinação de idosos, está 
bem estabelecido que o período adequado para 
a administração da vacina é no início do mês de 
setembro, justamente antes do início do outono 
e do inverno, onde comprovadamente ocorrem 
as epidemias (Nichol et aI., 1994). Pela extensão 
territorial do país e características climáticas pe­
culiares, poucos estudos em relação à sazonali­
dade da doença têm sido realizados. Dados re­
centes divulgados pela FIOCRUZ indicam que o 
período de pico da doença na região ocorre nos 
meses de abril, maio e junho, o que, portanto, 
justificaria a aplicação da vacina a partir do mês 
de março. 

A eficácia clínica da vacina antigripal não 
foi ainda estudada em nosso país, o qual ainda 
carece de uma tradição em imunização para adul­
tos. Porém, países como França, com maior ex­
periência em vacinação, têm demonstrado a efe­
tividade desse procedimento, realizando estudos 
ao longo de epidemias gripais confirmadas. Com­
parando-se a incidência dessa afecção em popu­
lações vacinadas e não-vacinadas em uma análi­
se retrospectiva efetuada nesse país na grave 
epidemia ocorrida no inverno de 1989-1990, com 
53.382 indivíduos infectados, estabeleceu-se efi­
cácia clínica da vacina em 89%, não havendo 
variação significativa do resultado no seguimento 
do idoso (Merlin & Buisson, 1990). 

Esta vacina é composta de preparações ina­
tivadas dos vírus em circulação mais recente, 
responsáveis pela influenza A ou B. Os vírus da 
influenza A são classificados de acordo com seus 
antígenos de superfície, hemaglutinina e neura­
minidase, sendo que a imunidade a esses antí­
genos, especialmente em relação à hemaglutini­
na, reduz a probabilidade e a gravidade da do-

. ença (Fedson,1994). Constantemente, ocorrem 
alterações antigênicas provocando modificações 
nos vírus circulantes, embora o vírus da influen­
za B demonstre ter estabilidade antigênica maior 
que o da influenza A; eles também costumam 
sofrer alterações antigênicas com o tempo (Kil­
boume, 1988; Heilman & LaMontagne, 1990). 

Devido a essa característica de mutação vi­
ral, anualmente a Organização Mundial de Saú­
de (OMS) recomenda a atualização da composi­
ção da vacina, baseada em um "pool" de circu­
lação viral em nível mundial. Existem em vários 
países centros responsáveis pela coleta de vírus 
circulantes em seu meio, os quais são enviados 
sistematicamente para a OMS. No Brasil, esse 
processo de coleta e envio é realizado por três 
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laboratórios de referência: Adolfo Lutz (SP), 
FIOCRUZ (RJ) e Evandro Chagas (PA), ainda de 
forma incipiente. 

Um estudo multicêntrico vem sendo realiza­
do em 5 capitais do País, com o intuito de imple­
mentar a coleta de material para melhor identifi­
cação do vírus. 

A recomendação da vacina, como citado, 
pode ser feita para todos os indivíduos idosos, 
sendo que uma parcela dessa população que tem 
indicação mais precisa da utilização desse recur­
so, destacando-se: idosos portadores de doenças 
crônico-degenerativas ("frágeis"), residentes em 
instituições, profissionais (exemplo: médicos e 
corpo de enfermagem) que têm contato direto 
com idosos em instituições, hospitais ou em vi­
sitas domiciliares, já que, sabidamente, esses ido­
sos que necessitam desse tipo de cuidados são 
mais debilitados. 

Em relação à utilização da vacina em paci­
entes idosos e principalmente naqueles portado­
res de doenças crônicas, não existe comprova­
ção que esses indivíduos respondam de forma 
insatisfatória à imunização. Normalmente, o re­
lato de que o declínio da função dos linfócitos B 
poderia ser responsável pela diminuição da res­
posta de anticorpos anti-hemaglutinina não en­
contra base sólida, já que uma série de restrições 
pode ser feita aos trabalhos que sugerem este 
fato, dentre elas: poucos estudos comparam as 
respostas em jovens e idosos estudando a res­
posta da IgA secretora do trato respiratório, e 
comumente só utilizam a comparação de IgG 
sérica, nos estudos são comumente incluídos ido­
sos seriamente imunocomprometidos, além de a 
maior parte da literatura apresentar estudos so­
bre o assunto com amostras muito pequenas, 
aumentando, portanto, a chance de erro na aná­
lise dos resultados (Belcher, 1990), 

As reações adversas não se mostraram na 
maior parte dos estudos diferentes do que a uti­
lização de placebo, sendo que os efeitos colate­
rais mais freqüentemente encontrados foram: dor 
local, febre, cefaléia discreta (Margolis et aI., 
1990). Na epidemia de 1976-1977, nos EUA, foi 
relatada a possibilidade da vacina ter sido fator 
desencadeante da síndrome de Guillain-Barré, 
associação essa que não foi comprovada pelos 
estudos realizados (Safranek et aI., 1991).As con­
tra-indicações formais da utilização da vacina se 
restringem àquelas habituais, como doenças in­
fecciosas agudas e a mais específica se refere aos 
indivíduos que possuam comprovada alergia às 
proteínas do ovo. 
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Com o objetivo de melhorar a eficácia da 

imunização, têm-se recentemente realizado es­

tudos para o desenvolvimento de vacinas com­

binadas de vírus vivo atenuado e vírus inativa­

do, as quais teriam como inconveniente maior 

probabilidade de apresentar efeitos indesejáveis 

locais e sistêmicos. Outro recurso promissor a 

ser mais bem avaliado seria o desenvolvimento 

. de vacinas com peptídeo sintético, coadjuvan­

tes, além da utilização de outros imunomodula­

dores, tais corno a administração concomitante 

de hormônio tímico (Ruben, 1990). 

Vacinas disponíveis: 

Vaxigrip 
Fluzone 
Flu imune 
Fluogen 
Fluax 
Vacina do Instituto Butantã 

AMANTADINA: 

PREVENÇÃO E TRATAMENTO 

A amantadina é um dos recursos terapêuticos 

utilizados no tratamento da doença de Parkin­

son, corno já relatado no capítulo 10. Além dessa 

aplicação, essa droga pode ser indicada no tra­

tamento e na profilaxia da infecção por Mixovi­

rus inf1uenzae tipo A, ou de sua evolução (não 

tendo indicação em infecções por vírus B ou C). 

Seu mecanismo de ação parece se dar por meio 

de ação antiviral, onde haveria o bloqueio da re­

plicação do material nucléico viral, após a pene­

tração nas células (Besdine, 1986). 

A utilização da amantadina tem eficácia tan­

to na prevenção de infecção por vírus da influ­

enza A, corno no tratamento da doença, desde 

que seja administrada de forma criteriosa. Corno 

profilaxia, pode ser utilizada na dose de 50 a 

100mg/ dia nos pacientes em contato com idoso 

doente, na comunidade e principalmente em ins­

tituições e hospitais, onde o contágio ocorre com 

maior freqüência. Essa dose pode ser mantida 

até 24 horas após o desaparecimento dos sinto­

mas do portador. 
Comprovadamente, tem utilidade no trata­

mento da doença, quando administrada na mes­

ma dose em pacientes que já desenvolveram a 

doença, se administrada até 24 a 48 horas após o 

início dos sintomas. Pode ser suspensa após 48 

horas de ausência de sintomatologia. Os efeitos 

colaterais mais freqüentes são náuseas e vômi­

tos que ocorrem em cerca de 5% dos casos, em 
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sua maioria não limitando a indicação se ajusta­

da a dose de tratamento. Deve-se observar sem­

pre a função renal, já reconhecidamente compro­

metida no idoso, quando da indicação do trata­

mento, pois existe possibilidade de nefrotoxici­

dade. Tem-se, portanto, preferido a administra­

ção da dose de 50mg/ dia, minimizando-se as­

sim a possibilidade de efeitos indesejados, já que 

o resultado terapêutico tem-se demonstrado o 

mesmo. 
A indicação dessa droga pode ser feita in­

dependentemente de o idoso ou grupo de ido­

sos ter sido imunizado com vacina antiinfluen­

za, já que o mecanismo de ação da amantadina 

é totalmente diferente da vacina. Alguns auto­

res descrevem eficácia de 70% de proteção quan­

do a sua administração é correta (LaForce & Ei­

ckhoff, 1986). Os principais resultados alcança­

dos com a administração de amantadina são: 

redução da incidência de novos casos, diminui­

ção da duração da doença e atenuação da gravi­

dade do quadro. 
Apresentação: Mantidan (comprimido de 

100mg). 

VACINA ANTIPNEUMOCÓCICA 

Corno discutido anteriormente, a infecção pneu­

mocócica pode ser considerada corno um real pro­

blema de saúde pública em indivíduos idosos, na 

maior parte dos países, devido a sua alta taxa de 

morbidade e mortalidade. Infelizmente, a dificul­

dade de identificação bacteriológica da doença 

pneumocócica faz com que esta tenha sua impor­

tância subestimada, e que recursos profiláticos, 

comprovadamente eficazes, sejam pouco utiliza­

dos pelos profissionais de saúde (Ajjan, 1991). 

Embora com o advento dos antibióticos, ini­

cialmente com a penicilina, tenha-se de forma 

significativa contribuído para a diminuição da 

mortalidade, por exemplo, de pneumonia pneu­

mocócica, é notório que a incidência de morte 

durante os cinco primeiros dias de hospitaliza­

ção em pacientes com pneumonia bacterêmica não 

vem apresentando redução significativa, mesmo 

com tratamento específico (Fedson et al., 1994). 

Adernais, deve-se acrescentar a esse fato o sensí­

vel aumento de pneumococos penicilino-resisten­

tes, o que invariavelmente pode levar a freqüen­

tes insucessos no tratamento dessa afecção. 

A resistência à penicilina é conhecida desde 

1967, na Austrália, podendo ser considerada atu­

almente corno um problema mundial (Appen­

baun, 1992). Na Europa, em países corno Romê-



CAMARA DOS DEPUTADOS 

l1Ía e Polônia, encontra-se prevalência de cepas 
resistentes superior a 25% nos pacientes trata­
dos, valores que atingem até 50% em países como 
Espanha e Hungria. Na França, a taxa de resis­
tência à penicilina elevou-se de 0,3% em 1980 
para 12,5% em 1990. Mesmo sabendo-se que do­
ses elevadas de penicilina e seus derivados, as­
sim como as cefalosporinas de terceira geração 
ainda permanecem eficazes para o tratamento da 
pneumonia pneumocócica, se essa presente ten­
dência continuar, pode-se prever que a penicili­
na não deverá ser, em futuro não distante, droga 
de escolha para o tratamento dessa doença (Van­
depitte, 1993). 

Essa sombria perspectiva na utilização da 
antibioticoterapia poderia ser motivo suficiente 
para um maior incentivo a uma política de vaci­
nação, também no Brasil. Vários fatores, entre­
tanto, parecem influenciar de forma negativa os 
médicos na implementação do uso da vacina 
antipneumocócica, dentre eles: 

- muitos médicos clínicos em seus ambulatórios 
e consultórios não dão devida importância a esse 
tipo de infecção, já que o diagnóstico etiológico 
raramente é feito em idosos na comunidade; 

- desconhecimento da eficácia da vacina e dos 
efeitos colaterais que possa provocar, os quais, 
na maioria das vezes, como será discutido, são 
insignificantes; 

- o difícil acesso dos pacientes à vacinação, já que 
não existe um calendário fixo para aplicação, e 
sua divulgação são, ainda, subdimencionados. 

Não se têm utilizado estudos clínicos ran­
domizados para se avaliar a eficácia da vacina­
ção para prevenir pneumonia pneumocócica em 
idosos. Entretanto, estudos de casos-controle e 
epidemiológicos têm demonstrado que a vaci­
nação é aproximadamente 60 a 70% efetiva na 
prevenção de bacteremia pneumocócica nessa 
população, embora se apresente menos efetiva 
naqueles indivíduos imunocomprometidos (Fe­
dson et al., 1990). 

A vacina pneumocócica utilizada atualmen­
te, acessível desde 1983, contém antígenos cap­
sulares purificados (polissacarídeos), para 23 dos 
mais de 80 diferentes tipos de Streptococcus pneu­
moniae (1, 2, 3, 4, 5, 6B, 7F, 8, 9N, 9V, 10, nA, 12F, 
14, 15B, 17F, 18C, 19A, 19F, 20, 22F, 23F, 33F). Es­
ses 23 sorotipos mais patogênicos são responsá­
veis por 88% das infecções pneumocócicas com 
bacteremia (Hager et al., 1990). Esta vacina subs­
tituiu, com vantagens, a vacina que possuía 14 
antígenos que havia sido introduzida em 1977. 
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A avaliação da imunogenicidade desta va­
cina apresenta dificuldades pelas peculiaridades 
apresentadas na sua composição. Por possuir 23 
sorotipos, praticamente funciona como se fossem 
23 vacinas e não somente uma. Conseqüentemen­
te, a determinação dos níveis de anticorpos tor­
na-se mais difícil, não havendo consenso entre 
pesquisadores, já que diferentes métodos são 
utilizados (Spik et al., 1990). 

A recomendação da vacina pode ser indica­
da a todos indivíduos com 65 anos ou mais, mais 
particularmente deve ser indicada naqueles: 

- institucionalizados, onde a incidência dessa 
afecção é mais significativa; 

- idosos portadores de doenças· crônicas, "frá­
geis" (por exemplo: Diabetes mellitus, doença 
pulmonar obstrutiva crônica, cirrose hepática, 
insuficiência cardíaca); 

- pacientes com infecções recorrentes; 
- esplenectomizados. 

A vacina pode ser administrada em dose 
única, 0,5ml, pela via intramuscular. Quanto à 
revacinação, pode ser considerada para idosos 
após seis anos da administração da primeira 
dose, já que estudos mostram queda significati­
va nos níveis de anticorpos, às vezes reduzidos 
à metade, após decorrido esse período. Essa in­
dicação é mais precisa em pacientes idosos de 
alto risco, os quais parecem ter uma queda e an­
ticorpos mais precoces. Pode-se também consi­
derar a revacinação naqueles pacientes previa­
mente imunizados com a vacina para 14 soroti­
pos, já que efeitos colaterais não têm sido obser­
vados nesses pacientes, gerando maior grau de 
proteção. 

Assim como a vacina parainfluenza, a an­
tipneumocócica é bastante segura. Apesar de cer­
ca de 50% dos pacientes apresentarem efeitos co­
laterais menores, como discreta dor ou eritema 
local, reações adversas mais importantes como 
febre ou "rash" cutâneo ocorrem em menos de 
1 % dos pacientes. Contra-indicações incluem 
somente hipersensibilidade pregressa à vacina ou 
história de alergia a outros componentes dela 
(Musher, 1992). 

Deve-se ressaltar que a administração simul­
tânea das vacinas antiinfluenza e antipneumo­
cócica pode ser indicada, não aumentando a in­
cidência de reações indesejáveis. 

Vacinas disponíveis: 
Pneumo 23 
Pneumovax 
Pnu Imune 23 
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TOXÓIDE TÉTANO-DIFfERIA 

A imunização contra tétano tem, certamente, no 
Brasil sua indicação sub dimensionada na popu­
lação idosa, possivelmente pelo deficiente conhe­
cimento da real incidência dessa doença. Pelas 
peculiaridades da nossa população, ainda em 
várias regiões, com características iminentemente 
rurais, trabalhando em contato direto com a ter­
ra, no exercício agrícola, pode-se inferir que o 
diagnóstico dessa afecção se apresenta extrema­
mente subestimado. 

Como observado na tabela 23, apesar do nú­
mero reduzido de casos de tétano (EUA 1985-
1989), observa-se elevada incidência de acomen­
timento pela doença em idosos (53% do total de 
casos), além de alta taxa de mortalidade nesse 
seguimento. Considerando as características da 
população brasileira, como anteriormente des­
crito, pode-se inferir que os índices de morbida­
de e mortalidade, apesar de não conhecidos, de­
vem ser significativamente maiores. 

Nos EUA, onde essa vacina, apesar de dis­
ponível desde 1923, não teve seu uso significati­
vo até 1940, quando, de rotina, passou a ser ad­
ministrada em militares. Desde então, essa vaci­
na passou a adquirir diversas melhorias, como 
sua purificação e padronização da dose do antí­
geno. Administração usual do toxóide tetânico é 
efetuada de forma combinada adsorvida, toxói­
de tétano-difteria (Td). 

Embora a difteria tenha praticamente sido 
eliminada na maior parte dos países desenvolvi­
dos, estudos sorológicos indicam que 40 a 80% 
dos indivíduos de 60 anos ou mais têm níveis 
reduzidos de antitoxina diftérica circulante. Além 
do mais, a utilização da combinação dos toxói­
des, quando comparada com a do toxóide tetâ­
nico isolado, não apresenta reações adversas 
substancialmente diferentes (Fedson et al., 1990). 

Não existe um consenso quanto à resposta 
imune à vacina do tétano em idosos. Alguns estu­
dos sugerem que os idosos desenvolvem títulos 
de anticorpos antitoxina inferiores aos indivíduos 
jovens, enquanto outros relatos referem que essa 
pressuposta diferença de resposta não existe, in­
cluindo idosos institucionallzados e pacientes ci­
rúrgicos. Richardson & Knight, em 1991, nos EUA, 
demonstram que 95% dos indivíduos adultos com 
casos comprovados de tétano não haviam recebi­
do a primeira série de toxóide tetânico. 

Pelos critérios da OMS, sua aplicação deve 
ser realizada em indivíduos vacinados há mais 
de 10 anos, com duas doses com um mês de in­
tervalo, seguido de um reforço após um ano da 
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primeira dose, e posteriormente a cada 10 anos, 
com a possibilidade de antecipação dessa apli­
cação no caso de ferimentos contaminados em 
indivíduos vacinados há mais de cinco anos. 

A tolerância à vacina é considerada boa, 
apresentando mais comumente como efeitos co­
laterais, reações locais, tais como eritema ou en­
duração em cerca de 50% dos vacinados. Febre e 
outras reações sistêmicas surgem em menos de 
10% dos indivíduos. 

Vacinas disponíveis: 
Tétano 
Tetavax (associação com vacina antiinfluenza) 
Toxóide Tetânico Adsorvido 

TétanolDifteria 
DT Bis 

OUTRAS VACINAS INDICADAS 

Em adição às vacinas rotineiramente recomen­
dadas, os médicos devem perguntar aos seus pa­
cientes idosos sobre seus estilos de vida, ocupa­
ção e circunstâncias especiais como viagens, si­
tuações em que haja indicação de imunização 
específica. 

Pelos aspectos epidemiológicos citados no 
início do capítulo, a indicação de imunização 
para hepatite B pode ser considerada em paci­
entes com maior risco, como por exemplo aque­
les residentes em instituições. Esta prática faz 
parte formal das indicações de rotina em países 
como o Canadá, o qual tem tradição em imuni­
zação de idosos (Tamblyn et al., 1993). 

Uma questão sempre levantada quando o 
assunto é vacinação se relaciona à necessidade 
ou não de imunização contra Haemophilus inJlu­
enzae tipo B. Até o presente momento, não há da­
dos que mostrem a efetividade desta vacina em 
adultos jovens e idosos, mesmo naqueles debili­
tados, portadores de doenças crônicas. Não existe 
indicação, da mesma forma, de sua utilização 
de rotina para a prevenção de sinusites e bron­
quites de repetição, já que em estudos recentes a 
formação de anticorpos específicos não é efetiva 
contra essas afecções (Fedson et al., 1990). 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.242/96 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 1 3 de se tem b r o de 1 996, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto . 

Sala da Comissão, em 27 de setembro de 1996. 

~u,ov'V"\. C<:::-.... 
Miriam Maria raganç Santos 

S retária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.242, DE 1996 

Cria o dia nacional de vacinação do 
idoso e o programa de vacinação em idosos 
int~I71~dos ou recolhidos em instituições 
genatncas. 

Autores: Deputados Eduardo Jorge e 
Ursicino Queiroz 

Relator: Deputado José Linhares 

o projeto sob análise institui o Dia Nacional de 
Vacinação do Idoso, quando serão aplicadas as vacinas anti-gripal, 
anti-pneumococo e anti-tetânica nos que tiverem idade superior a 60 anos. 

Os idosos internados em unidades hospitalares, casas de 
repouso, asilos, casas geriátricas incluem-se no rol dos que serão 
obrigatoriamente vacinados. Os profissionais de saúde que a eles prestam 
cuidados têm direito a vacinação. 

Sua justificação 
orientações da Organização Mundial 

sustenta-se 
da Saúde, 

experiências práticas ocorridas em vários países. 

fundamentalmente nas 
baseadas em estudos e 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

A vacinação de idosos parece-nos, à primeira vista, não 
ter consistência do ponto de vista da saúde pública. Estamos acostumados 
apenas às campanhas de vacinação de crianças. 

Nos últimos anos, entretanto, inúmeros estudos têm sido 
realizados comprovando os excelentes resultados na vacinação de idosos, 
notadamente na redução do número de mortes por doenças, como a gripe, 
tétano e pneumonia . 

Ademais, França, Estados Unidos e Espanha 
incorporaram importante experiência na vacinação de idosos, demonstrando a 
viabilidade prática de se introduzir tais atividades na rotina, ou por 
campanhas, da prestação de serviços aos idosos. 

Assim, louvamos a iniciativa dos ilustres parlamentares 
Eduardo Jorge e Ursicino Leão, que tiveram a ousadia de inovar neste campo. 
Tal proposição trará, sem dúvidas, grande contribuição à saúde pública 
brasileira, e, em especial, oferecerá melhores condições de vida aos idosos de 

, 
nosso paIS. 

Diante do -exposto, manifestamos nosso voto favorável à 
aprovação do Projeto de Lei nO 2.242, de 1996. 

/ .-
Sala da Comissão, em1~ de 1).{,tfu.tN de 19%. 

- t\o/J 
19-.: osé Línhares 
Relator 

6 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI N° 2.242, DE 1996 

(Apenso o PL n° 2.458/96) 

Cria o dia nacional de vacinação do idoso e 
o programa de vacinação em idosos internados ou 
recolhidos em instituições geriátricas . 

Autor: Deputados Eduardo Jorge e Ursicino 

Queiroz 

Relator: Deputado José Linhares 

PARECER REFORMULADO 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei em análise cria, no mês de abril de cada ano, o 

Dia Nacional de Vacinação do Idoso, oportunidade na qual seriam amplamente aplicadas 

as vacinas antigripal, antipneumocócica e antitetânica em indivíduos com idade de mais 

de 60 (sessenta) anos. Os idosos residentes ou internados em unidades hospitalares, 

asilares, geriátricas ou de repouso, bem como todos os profissionais de saúde que nelas 

trabalham teriam, também, direito à aludida vacinação. 

A justificação da proposta sustenta-se em recomendações da 

Organização Mundial da Saúde e em experiências bem sucedidas em alguns países como 

os Estados Unidos, França e Espanha. 

A esta proposição, foi apensado o PL nO 2.458/96, do Deputado 

Welson Gasparini, que trata de matéria correlata pois tem o objetivo de instituir a 

campanha nacional de vacinação da terceira idade e está baseada nos mesmos 

pressupostos. 

O tema é de tratamento conclusivo nas comissões e, além da 

Comissão de Seguridade Social e Família foi também distribuído à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação. No prazo regimental não foram recebidas emendas. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Embora possa parecer estranho ao nosso meio, pois a vacinação é 

convencionalmente realizada em crianças, o uso de certas vacinas em pessoas na terceira 

idade tem sido utilizada, nos últimos anos, em muitos países, com comprovados 

beneficios àquela faixa de idade. 

Dentre as afecções que atingem os idosos, sem dúvida, o 

acometimento das vias respiratórias merece destaque especial, não só pela sua elevada 

incidência, como também pela sua alta taxa de mortalidade, configurando-se como uma 

importante causa de óbito no grupo etário de mais de 60 (sessenta anos). 

No grupo das afecções mais freqüentes do trato respiratório, 

deve-se destacar as infecções virais por influen::a que, mesmo sendo considerada como 

benigna em princípio, em indivíduos de idade avançada têm relevante importância 

epidemiológica pelas conseqüências que provoca (cerca de cento e oitenta mil 

hospitalizações, nos EUA, em 1988, com gastos superiores a doze bilhões de dólares). No 

Brasil, que já conta com uma significativa população de idosos, as conseqüências das 

infecções gripais segue a mesma tendência às hospitalizações e gastos elevados. 

Também muito freqüentes enquanto afecções do trato respiratório 

em indivíduos de faixa etária avançada, são as infecções pulmonares bacterianas, onde o 

principal agente etiológico na comunidade é o estreptococo. Em pacientes com mais de 

sessenta anos, as pneumonias pneumocócicas causam elevadas taxas de mortalidade em 

países como EUA, Inglaterra e França, e também no Brasil. 

Outra causa importante de mortalidade em idosos é a ocorrência 

de tétano. Na medida em que diminui o número de casos em crianças e jovens, aumenta a 

incidência desta doença em pessoas idosas, sendo que a mortalidade nesta faixa etária é 

maior do que em adultos jovens. 

Hoje em dia, diversos estudos têm sido realizados comprovando 

os excelentes resultados com a vacinação de idosos, notadamente pela redução do número 

de hospitalizações, de conseqüências sérias e de mortes provocadas por enfermidades 

como a gripe, a pneumonia e o tétano. A viabilidade prática desta providência está 

perfeitamente demonstrada pois não envolve tecnologia complexa. É evidente, também, 

que a diminuição do número de casos destas doenças, com menos hospitalizações e outras 

intercorrências graves que elas provocam nos idosos, terá um reflexo imediato na 

diminuição dos custos do sistema de saúde com estas doenças. 
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Destacamos que o PL n° 2.458/96, apensado, apresenta um 

conteúdo muito semelhante, em seus propósitos e proposições, ao PL 2.242/96, sendo 

que este contempla todos os objetivos daquele. 

Deste modo, louvamos a iniciativa dos ilustres colegas 

proponentes, Deputados Eduardo Jorge, Ursicino Queiroz e Welson Gasparini, e, certos 

de que será uma grande contribuição à saúde dos idosos e à saúde pública do nosso País, 

manifestamos nosso voto favorável ao Projeto de Lei n° 2.242/96 e de rejeição ao PL 

n02.458/96 por já se encontrar contemplado. 
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Sala da Comissão, em ~ de 

Denm:aj~A:rt..ares 
Relator 

de 1997 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 2.242, DE 1996 
(Apenso o PL n° 2.458/96) 

Cria o Dia Nacional de Vacinação do 
Idoso e o Programa de Vacinação em 
Idosos Internados ou Recolhidos em 
Instituições Geriátricas. 

Autor: Deputados Eduardo Jorge e 
Ursicino Queiroz 

Relator: Deputado José Unhares 

COMPLEMENTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 14/05/97, acolhendo 

sugestões, apresentamos as seguintes emendas ao Projeto de Lei nO 2.242/96: 

EMENDA N° 1 

Substitua-se, na ementa do projeto e no caput do art. 1°, o 

termo "do idoso" por "da 3a Idade". 

EMENDA N° 2 

Substitua-se, no art. 2°, o termo "com mais de 60 anos" 

por "maiores de 60 anos". 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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EMENDA N° 3 

Substitua-se, no art. 3°, o termo "idosos" por "que 

alcançaram a 3a idade". 

EMENDA N° 4 

Substitua-se, no art. 4°, o termo "Os idosos" por "Aos 

da 3a idade". 

EMENDA N° 5 

Substitua-se, no parágrafo único do art. 4°, o termo 

"de idosos" por "da 3a idade". 

EMENDA N° 6 

Substitua-se, no art. 5°, o termo "os idosos" por "da 3a 

idade" . 

Sala das Sessões em, de maio de 1997 

~~ 
sé Linh'ares 

Relator 

2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 2.242, DE 1996 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com emendas, o 
Projeto de Lei nO 2.242/96, e rejeitou o Projeto de Lei nO 2.458/96, nos 
termos do parecer reformulado do relator, Deputado José Unhares, 
com complementação de voto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Vicente Arruda, Presidente; Tuga Angerami e Cláudio 
Chaves, Vice-Presidentes; Ayres da Cunha, Carlos Alberto Campista, 
Carlos Magno, Euler Ribeiro, Jonival Lucas, Maurício Najar, Ursicino 
Queiroz, Ademir Cunha, Armando Abílio, Darcísio Perondi, Elcione 
Barbalho, José Aldemir, José Pinotti, Lídia Quinan, Rita Camata, 
Saraiva Felipe, Teté Bezerra, Ceci Cunha, Dalila Figueiredo, Fátima 
Pelaes, Osmânio Pereira, Pimentel Gomes, Sebastião Madeira, 
Cidinha Campos, Eduardo Jorge, Humberto Costa, Jandira Feghali , 
José Augusto, Marta Suplicy, Serafim Venzon , Arnaldo Faria de Sá, 
Jair Soares, Jofran Frejat, José Unhares, Nilton Baiano, Sérgio 
Arouca, Moacyr Andrade, Luiz Buaiz e Fernando Gonçalves. 

Sala da Comissão, 14 de maio de 1997. 

, 
;1 rP-

Deput o VICEN A UDA 
Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMA R A D OS DEP U TADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 2.242, DE 1996 

EMENDA N° 1 - CSSF 

Substitua-se, na ementa do projeto e no caput do art. 1°, o 
termo "do idoso" por "Terceira Idade." 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, 14 de maio de 1997. 

/v-I j 
Deputad VICENTE ARRUDA 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 2.242, DE 1996 

EMENDA N° 2 - CSSF 

Substitua-se, no art. 2°, o termo "com mais de 60 anos" por 
"maiores de 60 anos." 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, 14 de maio de 1997 . 

. 1~/J 
Deputa o VICENTE ARRUDA 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 2.242, DE 1996 

EMENDA N° 3 - CSSF 

Substitua-se, no art. 3°, o termo "idosos" por "que 
alcançaram a Terceira Idade." 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, 14 de maio de 1997. 

Deputado VICENTE ARRUDA 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 2.242, DE 1996 

EMENDA N° 4 - CSSF 

Substitua-se, no art. 4°, o termo "Os idosos" por "Aos da 
Terceira Idade." 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, 14 de maio de 1997. 

!~! f 
Depu do VICENTE ARRUDA 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 2.242, DE 1996 

EMENDA N° 5 - CSSF 

Substitua-se, no parágrafo único do art. 4°, o termo "de 
idosos" por "da Terceira Idade." 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, 14 de maio de 1997. 

{LA I f 
VICENTE ARRUDA 

Presidente 

\ 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 2.242, DE 1996 

EMENDA N° 6 - CSSF 

Substitua-se, no art. 5°, o termo "os idosos" por "da 
Terceira Idade." 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, 14 de maio de 1997. 

ICr 1 
Deputado VICENTE ARRUDA 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.242-A, DE 1996 
(DOS SRS. EDUARDO JORGE E URSICINO QUEIROZ) 

Cria o dia nacional de vacinação do idoso e o programa de vacinação em idosos 
internados ou recolhidos em instituições geriátricas. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11 ) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

e II - Projeto apensado: nO 2.458/96 

III - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
termo de recebimento de emendas 
parecer do Relator 
parecer reformulado 
complementação de voto 
emendas oferecidas pelo Relator (6) 
parecer da Comissão 
emendas adotadas pela Comissão 

GER 3.1723.004-2 (JU N/96) 
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Publique-se. 

c Â M A R A o o S o E P U T A o o S Em O 0 I c6 I 97 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SO 

Presidente 

Ofício nO 214 /97-P Brasília, 26 de maio 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este 

Órgão Técnico, do Projeto de Lei n9 2.242/96 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 

referido projeto e do parecer a ele referido. 

Atenciosamente, 

j (x A~ 
Deputado VICENTE ARRUDA 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

Ofício n0764/97/MAGV 

Prezado Presidente, 

Es tado de São Pau lo - -
5-11 -1997 

As Comissões de Seguridade Social e FamUia e de 
Constituição e Justiça e de Redação. Oficie-se ao 
Requerente e, após, publique-se. 
Em 00/. / lJol- /97. 

Comunicamos a Vossa Excelência que o Requerimento nO 
293/97, de autoria do Vereador Cléber Ferrúcio Gervásio, foi apresentado e 
aprovado na Sessão Ordinária do último dia 4 de novembro. 

Diante disso, estamos encaminhando uma cópia do referido 
documento para a apreciação de Vossa Excelência. 

No ensejo, apresentamos protestos de apreço e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
DR. MICHEL TEMER 
Deputado Federal 
BRASíLIA - DF 

,----~ 
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Câmara Municipal de São José do Rio Pardo - SP 

rF:'R'~::')-~Õ-C (J 1_ 0-. : - J'-/ "71-t7-/- c-=' -T }-;----)f-r1"..11....,..-.'~--------~'~~D--r::x:W:;-uI;-:;r:lpt:A"7a..---------
• _ __ o . _ - - - - -.. • \ <rrt:O'./1'.n-kJ,m-.{n,.tl1't ... ' ............... -ief'IG--

DESF'ACHO. : 
Aprovado por Unanimidade: _ 
Apro vado por Maj.oria .... : 
A p ro v a.d o __ . ____ ª di s cu ss :~ o. : 
Ad. / Oi s c. / Votaçâo . ...... : 

-_._-_ .... _ .. __ ._-- ._-----------

Rejeitado: 
Retirado. : 
(Jficie-st:': 
Defer ido. : 

EMENTA : Solicita ao Presidente da Câmara dos 
h t 'dr d '1'- d ,- t · '" empen o~ no sen 1 ~ e serem aql 1,a as a~ vo _açoes 

de lei que dispSe sobre o Dia Nacional de Vacinaç~o 
e Sobre o Estatuto do Idoso . 

Deput.ados 
dos Projetos 

do Idoso 

. __ ... __ . __ .. _ ----- ---- - ----_._------------------- - -

Requerimento 00293/97 

Requeiro à Mesa~ ouvido o Plenário~ que se 
oficie ao Oro Michel Temer~ Presidente da Câmara dos Oeputados~ 

em Brasilia~ solicitando-lhe todo o empenho~ no sent.ido de serem 
'1 ' d t '" d . t . J dI ' aql . lza as as vo _açoes os seguln_es proJecos e el~ ora em 

tramitaç~o na Câmara dos Deputados: 
1. Dia Nacional de Vacinaç~o do Idoso (Projet.o 

'j I . o ""'4"/96) A . - '>( t· '] t · te _el n _ L L L • S vaclnas SdO an .l - qrlpa .. ~ an _l-pneurnococo s 
e anti - tet.ânica. Atualmente~ s~o poucos os municípios que t ê m 

d · rJ d t D . t1 . . 1 d \ I . '>( d I d con lçoes e man _er o la unlClpa ... e vaClnaçdo o o s o, 
de v ido ao seu alto custo. Este projeto já foi aprovado na 
Comiss~o de Sequridade Social da Câmara Federal. 

2 . Estatuto do Idoso (Projeto de Lei n9 
3561 / 97). O projeto institui o referido estatuto. 

Desde que aprovada a presente proposit.ura~ qu e 
se encaminhe uma cópia desta às lid e r a nças partidárias no 
Corlgres so Nacional, solicitando-lhes o imprescindível apoio. 

c 1 .. ) ,,3, . a 

-
Afge~n 

VEREADORA 

aUla 

d -~ ~ c . :::) <1- d e I\lo v emLH-o de 997 
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SGM/P nO f /93 /97 Brasília, :2 de C<RJP?--r>or'O de 1997. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício nO 764/97/MAGV, de 05 de 
novembro de 1997, encaminhando cópia do Requerimento nO 293/97, de 
autoria do Vereador Cléber Ferrúcio Gervásio, que solicita empenho desta 
Casa para aprovação dos Projetos de Lei nOs 2.242/96 e 3.561/97, 
comunico-lhe o encaminhamento do referido Ofício às Comissões de 
Seguridade Social e Família e de Constituição e Justiça e de Redação, da 
Câmara. 

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência 
protestos de alta estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
VEREADOR MÁRIO A. GUSMÃO 

).~ 
Mie I~L TEMER 

P esidente 

Presidente da Câmara Municipal de são José do Rio Pardo 
Praça dos Três Poderes, 02 
Caixa Postal 161 
São José do Rio Pardo - SP 
CEP: 13720-000 ccp/H 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.242-A/96 
( Apenso o Projeto de Lei n° 2.458/96 ) 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° 10/91, o Senhor Presi­

dente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 

para apresentação de emendas a partir de 21/08/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em 02 de setembro de 1997 

< ~ O~tw Jt:-I~~I 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.242, DE 1996 

(Apenso o PL nO 2.458/96) 

Cria o dia nacional de vacinação do idoso e 
o programa de vacinação em idosos internados ou 
recolhidos em instituições geriátricas. 

Autores: Deputados EUDARDO JORGE E 

URSICINO QUEIROZ 

Relator: Deputado ROLAND LA VIGNE 

Trata-se de Projeto de Lei instituindo o Dia Nacional de 

Vacinação do Idoso, quando serão aplicadas as vacinas anti-gripal, anti-pneumococo e 

anti-tetânica nos que tiverem idade superior a 60 anos. Tanto os idosos internados quanto 

os profissionais de saúde que a eles prestem cuidados terão direito à vacinação. 

Justificam o Projeto de Lei orientações da OMS - Organização 

Mundial da Saúde, baseadas em estudos e experiências práticas ocorridas em vários países. 

A proposição foi distribuída inicialmente à CSSF - Comissão de 

Seguridade Social e Família, onde recebeu Parecer favorável do Relator, nobre Dep. JOSÉ 

LINHARES, que após reformulou o mesmo no sentido de rejeitar o PL n° 2. 458/96 

apensado, por já se encontrar contemplado, e também apresentou emendas em 

complementação de voto. Foi nestes tern10S que a CSSF aprovou a proposição principal. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Depois foram os Projetos de Lei distribuídos à esta CCJR -

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, onde não receberam emendas, e 

aguardam parecer acerca de sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e no 

prazo previsto para o regime ordinário de tramitação. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

• 
o Projeto de Lei epigrafado não contém vício de iniciativa, já que 

trata-se, à evidência, de matéria relativa à proteção e defesa da saúde a nele tratada, e que 

redundará em norma jurídica de caráter geral. E tal competência é concorrente da União 

(art. 24, XII e § l° da CF) em nosso sistema jurídico. 

Nem se diga também que o Projeto contraria a Súmula de 

Jurisprudência n° 04 desta douta Comissão, pois não se cuida aqui de criar "Dia Nacional" 

de determinada classe profissional, e sim de estimular-se a vacinação em pessoas idosas, 

instituindo-se data especial. 

Em nenhuma outra passagem há também na proposição nada que 

possa por em dúvida sua constitucionalidade e juridicidade, o mesmo valendo para as 

emendas adotadas pela CSSF - Comissão de Seguridade Social e Família. 

Trata-se aparentemente de proposição oportuna e salutar visando a 

proteção e defesa da saúde dos idosos, contingente populacional cada vez mais numeroso. 

Já no que diz respeito ao PL n° 2.458/96 apenso, é forçoso 

concluir pela clara inconstitucionalidade do mesmo, que comete atribuições ao Ministério 

da Saúde e ao SUS (conjunto de órgãos públicos vinculado ao Ministério da Saúde). Em 

nosso sistema jurídico tal só pode ser feito através de Lei de iniciativa privativa do 

Presidente da República (art. 61, 51°, II, "e", da CF). 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Assim, em vista dos argumentos expostos, nosso voto é então pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do PL n o 2.242-A, de 1996, bem 

como das emendas adotadas pela CSSF - Comissão de Seguridade Social e Família, e pela 

inconstitucionalidade do PL n° 2.458/96 apenso, ficando prejudicados os demais aspectos 

de análise nesta Comissão. 

/ 

Sala da Comissão, em b de de 199 :)..-

Deputado 

70891101.1 88 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.242-A, DE 1996 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra o voto do Deputado Jarbas Lima, 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 

• 2.242-A/96 e das emendas da Comissão de Seguridade Social e Família; e pela 

inconstitucionalidade do Projeto de Lei nO 2.458/96, apensado, nos termos do 

parecer do Relator, Deputado Roland Lavigne. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Aníbal - Presidente, Nelson Otoch e Sílvio Pessoa -

Vice-Presidentes, Augusto Farias, Benedito de Lira, Darci Coelho, Jairo 

Carneiro, Ney Lopes, Vilmar Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, Alzira Ewerton, 

Edson Silva, Marconi Perillo, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Asdrúbal Bentes, 

Djalma de Almeida César, Freire Júnior, Adhemar de Barros Filho, Gerson 

Peres, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Aldo Arantes, Arlindo 

Chinaglia, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Sílvio Abreu, Nilson 

Gibson, Antônio Balhmann, Cláudio Cajado, Paulo Gouvêa, Bonifácio de 

Andrada, Salvador Zimbaldi, Ivandro Cunha Lima, Wagner Rossi, Ricardo 

Barros, Luís Barbosa, Jair Soares e Severiano Alves. 

Sala da Comissão em 03 de j 

Presidente 

GER 3 17 23.004-2 (JUN/96) 
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PROJETO DE LEI N° 2.242-8, DE 1996 
(DOS SRS. EDUARDO JORGE E URSICINO QUEIROZ) 

Cria o dia nacional de vacinação do idoso e o programa de vacinação em idosos 
internados ou recolhidos em instituições geriátricas; tendo pareceres: da Comissão 
de Seguridade Social e Família, pela aprovação deste, com emendas, e rejeição do 
de nO 2.458/96, apensado; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e das emendas da 
Comissão de Seguridade Social e Família, e pela inconstitucionalidade do de nO 
2.458/96, apensado, contra o voto do Deputado Jarbas Lima. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.242-B, DE 1996 
(DOS SRS. EDUARDO JORGE E URSICINO QUEIROZ) 

, 

Cria o dia nacional de vacinação do idoso e o programa de vacinação em idosos 
internados ou recolhidos em instituições geriátricas. 

ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)- ART. 24, II) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

Il- Projeto apensado: 2.458/96 

III- Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Parecer reformulado 
- Complementação de voto 
- Emendas oferecidas pelo Relator (6) 
- Parecer da Comissão 
- Emendas adotadas pela Comissão (6) 

IV-Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 

GER 3.17 23.004-2 (JUN/96) 
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- -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2.242-C, DE 1996 

Cria o Dia Nacional de Vacinação da 
Tercei ra Idade e o programa de vaci­
nação em pessoas que alcançaram a 
terceira idade, internadas ou reco­
lhidas em instituições geriátricas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Será realizado em todo o País, por 

intermédio do Sistema Único de Saúde, no mês de abril de cada 

ano, o Dia Nacional de Vacinação da Terceira Idade. 

Art. 2° Segundo orientação da Organização Mundial de 

Saúde, nesse dia serão realizadas as vacinações antigripal, 

antipneumococo e antitetânica nas pessoas maiores de sessenta 

anos . 

Art. 3° Será fornecida às pessoas da terceira idade 

que comparecerem à vacinação uma carteira de vacinação onde 

possam ser agendados os retornos para os reforços de vacinação 

necessários. 

Art. 4 ° As pessoas da terceira idade internadas em 

instituições próprias, conveniadas ou contratadas do SUS, 

receberão a vacinação prevista nesta Lei. 

Parágrafo único. Os Profissionais de Saúde que 

trabalham em instituições que tratam da terceira idade também 

terão direito a receber a vacinação. 

Art. Todas as pessoas da terceira idade 

residentes ou internadas em insti tuições asilares, casas de 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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repouso e casas geriátricas receberão obrigatoriamente a 

vaClna prevista nesta Lei. 

Art. 6° O Poder Executivo regulamentará o disposto 

nesta Lei no prazo de trinta dias. 

Art. 7° Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 0.4 _ ) 1- o, ~ 

Presi 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.242-C, DE 1996 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

relmião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 

oferecida pelo Relator, Deputado Nilson Gibson, ao Projeto de Lei n° 

• 2.242-B/96 . 

• 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Aníbal - Presidente, Nelson Otoch - Vice-Presidente, 

Augusto Farias, Benedito de Lira, Darci Coelho, Jairo Carneiro, Mussa Demes, 

Ney Lopes, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Aloysio Nunes Feneira, Edson 

Silva, Vicente Anuda, Zulaiê Cobra, Cleonâncio Fonseca, Djalma de Almeida 

César, Adhemar de BalTos Filho, Emílio Assmar, Gerson Peres, Jarbas Lima, 

José Rezende, Prisco Viana, Aldo Arantes, Arlindo Chinaglia, Coriolano Sales, 

José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Nilson Gibson, Cláudio Cajado, 

Salvador Zimbaldi , Ivandro Clmha Lima, João Thomé Mestrinho, Jair Soares e 

Colbert Martins. 

Sala da Comissão, em O de novembr 

. Hi,(Jx,/ 
Deputado OSE ANI AL 

residente 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI/98) 
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PS-GSE/ /6 r /98 Brasília, Itde novembro de 1998. 

Senhor Secretário , 

Encaminho a Vossa Excelência , a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 2.242 , de 

1996, da Câmara dos Deputados, que "Cria o Dia Nacional de 

Vacinação da Terceira Idade e o programa de vacinação em 

pessoas que alcançaram a terceira idade, internadas ou 

recolhidas em instituições geriátricas", de acordo com o caput 

do art. 65 da Constituição Federal . 

Atenciosamente , 

-===-fJ,d I ~ 
Deputado UB~RA~AN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

I 
, 

I 

I 

I 
I 

I 

I 

I 
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Cria o Dia Nacional de Vacinação da 
Terceira Idade e o programa de vaci­
nação em pessoas que alcançaram a 
terceira idade, internadas ou reco­
lhidas em instituições geriátricas . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. Será realizado em todo o País, por 

intermédio do Sistema Único de Saúde, no mês de abril de cada 

ano, o Dia Nacional de Vacinação da Terceira Idade. 

Art. 2° Segundo orientação da Organização Mundial de 

Saúde, nesse dia serão realizadas . -as vacl.naçoes antigripal, 

antipneumococo e antitetânica nas pessoas maiores de sessenta 

anos . 

Art. 3° Será fornecida às pessoas da terceira idade 

que comparecerem à vacinação uma carteira de vacinação onde 

possam ser agendados os retornos para os reforços de vacinação 

necessários. 

Art. 4 ° As pessoas da terceira idade internadas em 

instituições próprias , conveniadas ou contratadas do SUS, 

receberão a vacinação prevista nesta Lei. 

Parágrafo 
, . 
unl.Co. Os Profissionais de Saúde que 

trabalham em instituições que tratam da terceira idade também 

terão direito a receber a vacinação. 

Art. Todas as pessoas da terceira idade 

residentes ou internadas em instituições asilares, casas de 



repouso e casas geriátricas receberão obrigatoriamente a 

vac~na prevista nesta Lei. 

Art. 6° O Poder Executivo regulamentará o disposto 

nesta Lei no prazo de trinta dias . 

Art. 7° Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, j r de novembro de 1998. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.· 2.242 de 1996 
SEQ.10 DE SINOPSE 

E M E N T A Cria o dia nacional de vacinação do idoso e o programa de vacinação em idosos internados ou recolhidos. 

em instituições geriátricas. 
(vacina anti-gripal, anti - pneumococo e anti-tetânica , nos idosos com mais de 60 (sessenta) anos) 

ANDAMENT O 

COMISSOES 
PODEn HRMINATI'lO 

Artigo 24, lnlibo 11 
(Res. 17/89) 

PLENARIO 

07.08.96 Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Seguridade Social 

ção (Art. 54)-(Art. 24,11). 

e F~mrlia; e de Constituição e Justiça e de Reda-

30.08.96 

30.08.96 

11. 09.96 

1 3 .09 . 96 

CDI 3 2 101040 -0 (MA11911 

PLENARIO 

t lido e vai a imp rimir. 

DCoZO I oB 1.96 , pág.23030, col. 01 

COORDENAÇ~O DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado ã Comissão de Seguridade Social e Família. 

cx:MIssllD DE SffiURIDADE SOCIAL E FlIMÍLIA 

Distribuido ao relator, Dep. JOSl!: LINHARES. 

D('O )&.J09'.!lb. .. p6g$'/./t/. (:ot. a d 
cx:MIss1\o DE SffiURIDADE SOCIAL E FlIMÍLIA 

Prazo para apresentação de emendas: 05 Sessões. 

OCOp,..c!2./2d, pá~ col._O/ VIDE-VERSO ............ . 

EDUARDO JORGE 

(PT-SP) 

A U T O R 

E URSICINO QUEIROZ 

(PFL-BA) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Raz ões do veto-publicadas no 

APENSADO : 

PL N'? 2.458/96 



ANDAMENT O 

27.09.96 

23.]0 . 96 

08.01.97 

14.05.97 

22.05.97 

21.08 . 97 

21.08.97 

• 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 
ão foram apresentadas emendas . 

COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 
Parecer favorivel do relator, Dep. JOSS LINHARES. 

' APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N~ 2.458, DE 1996. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

• 
~. -

PL. 2.242/96 

Parecer favorável do relator, Dep. JOS~ LINHARES a este e contrário ao PL. 2.458/96, apensado. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FA~lrLIA 
Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. JOSe LINHARES, a este e contrário ao PL.2.459/96, 

apensado . 
(PL 2.242-A/96). 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Encaminhado à Comissão de Constituição e Jusitça e de Redação. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 'REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. ROLANG LAVIGNE. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

VIDE VERSO ... 
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CÂ.MARA DOS D E PUT ADOS PROJETO DE LEI N." 2 . 242/ 9 6 de 19 
sEQÃa OE SINOPSE 

------~~~~~------------------------------------------------------------------~- ---

EMENTA 

ANDAMENT O 

03.Q6.98 

09 .0 6 . 98 

23.06.98 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃq 

Aprovado o parecer Q,o relator, Dep. ROLAND LAVrGNE, pela constitucionalidade; juridicidade , 
e técnica legislativa deste e das errendas adotadas pela Canissão l de Seguridade -Sccial " e ,l(; 
Família; e pela inconstitucionalidade do PL. 2.458/96, apensado, contra o voto do Dep. Jar­
bas Lima. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO 11 DO RI) 

Sancionado ou promulgado 

• .:do no DiáriO Oficiai de 

Vetado 
--- -- - - - --------, 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão, de Seguridade Social e Raz ões do veto-pub l icadas no 

Família, pe la a provação deste, com emendas, e rejeição do de n9 2.458/96 

apensado; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela con s ti-

tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e das emendas da Co-

missão de Seguridade Social e Família, e pela inconstitucionalidade do de n9 

2 .458/96, ap ensado, contra o voto do Dep. Jarbas Lima. 

(PL. n9 2 . 242- B/ 96 ) 

MESA 

Prazo de 05 sess~es para apresentação de recurso (artigo 132, ~ 29 do RI) 

de: 23 a 29.06.98. 

* (DESMEMBRAMENTO: aprovaçao deste e inconstitucionalidade do apensado). 

OCO ~31 0,6 lU. Pág. '1.2 55, Col. Q I 
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ANDAMENTO 

PL. 2.242/96 

MESA 

02.07.98 OF. SGM-P,-585/98, a CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da Redação Final, nos termos do art. 

58, § 49 e art. 24, II do RI. 

04 . 11 . 98 

COMIssAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Aprova da unanimemente a Redação Final, oferecida pelo Relator , Dep. Nilson Gibson . 

(PL . n? 2 . 242 - B/96) 

MESA 

AO SENADO FEDERAL; ATRAV~S DO OF . PS - GSE/ 



" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.242-B, DE 1996 
(Dos Srs. Eduardo Jorge e Ursicino Queiroz) 

Cria o dia nacional de vacinação do idoso e o programa de vacinação em idosos 
internados ou recolhidos em instituições geriátricas; tendo pareceres: da Comissão 
de Seguridade Social e Família , pela aprovação deste, com emendas, e rejeição do 
de nO 2.458/96, apensado; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e das emendas da 
Comissão de Seguridade Social e Família, e pela inconstitucionalidade do de nO 
2.458/96, apensado, contra o voto do Deputado Jarbas Lima. 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

Il- Projeto apensado: 2.458/96 

lII- Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Parecer refonnulado 
- Complementação de voto 
- Emendas oferecidas pelo Relator (6) 
- Parecer da Comissão 
- Emendas adotadas pela Comissão (6) 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 
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o ConRrnJO .\ Iciooal de-crtta 

Art. 10. Será realiudo em tooo PaIs atravC5 do Sistema UnJco de Saude no mês 
de abnl de cada ano o Dia NacIOnal de Vacinação do Idoso 

An 2· - Segundo onentaç ilo cL1 O rgaflll.aç:lo Mundial de SaUde neste dia serão 
realizados as "aclnaçóes Ann-gnpaJ. anti-pneumococo c antHetâruca nos Idosos com 
ma iS de 60 anos 

Art )0. SeTa fornecIdo. aos Idosos que comparecerem a .... aclOação. uma CaIlCl ra 
de \3Clnação onde possam ser agendados os retornos para os reforços de \-acmação 
nec.cssanos. 

An.. 4· Os Idosos Internados em ms urwçõcs própna.s. co[]venIada.." ou 
(ontraradas do SUS receberão a \acmaçào prn·1!)U ncs\(:: projeto 

PJIagr.tfo Uni co . Os Profisslon.us de Saudc que trabalham em JnStltUJçôes que 
tT:lIc m de Idosos Lambem terão direito a receberem a vaCinação. 

,\rt 50 Todos os Idosos reSidentes ou Internados em mstHwçõcs asIlares. CJ.5,.1.5 
,jc repouso. cas.as genatncas, receberão obngatonamenle a vacina prcVlsta. 

Art. 6° O Poocr Exccuu\o regulamentara o dlsÇ()sto neSLl lei no prazo de 
30(tnnta) dIas 

An 7° Esta lei entra em vigor na J.Ju de sua publicação 

An 8 ~ Re\ogam- sc as dl sposlçõcs em co nuano 

JUSTlFlC.\çÁo 

Onen~ões recentes cL1 OrgaruLlção Mundial de SaudJ\ pr~z.am a 
necessuJ.ade dos paises orgaruzan:rn programas de vaCinação para Id~so\ I <: \ 

Estes programas focaltzados para aqueles maJores de 60 anos além de uolJzarem 
as Ja reconhecidas como eficazes vaci nas contra o lelJno passam a InCorporar tarobem 
as vaCinações contra pneumoruas e gTllX"S. 

Quanto a vaC inação contra gnpe sua cfel1\ldade aumentou substancialmente 
lungmdo mais de 80% com O desenvolV1mcnlo de uma "v3Cm3 mundJal" que e 
resultado de um'. pesqwsa que anualmente recolhe em 120 locais do planeta amostras 
dos V1fU.S predomuuntes A paror deles e feu" a sek<; i1o das cepas pnnclpars que farão 
pane da vacina O Brasil csta Integrado neSlC CirCUito. o que toma a "aCl na uni para a 
nossa população 

Segundo Dr. Vicente Amato da Unl\'e rsldade de São Paulo 
. -\du1lOs. a parnr dos 65 anos de Idade. bem como os com doença do SISlema 

(an:1lO rr~plratono devem s-er ImUll.lLl.dos contra Inl1uc:::nz.a e Infecção pneumocOClca 
mediante emprego das vacinas correspondentes. A "aclna conrra pneumococo eSta 
indIcada tambem para adultos Imunocompromcndos, como os Infectados pelo VlNS da 
Imunodetictc:::ncla humana (HIV), alcoollsta5, dlabcucos e compromcndos por 
neoplaslas ., 

:-Jos Estados Unidos cacL1 epidemia de gnpe chega a mata.r lO 000 pe""a5 
maIores de 65 anos 

AcredJto que este programa representara um benefiCIO sqçuricauvo para 05 
Idosos brasllelTos em temos de melhona da qualidade de Vida e aumento da espcctauva 
de VIda.. 

Ao m~mo tempo não há dUVlda que sem uma economia eX~lva parõl o 
Sls tenu. Umco de Saude pOIS com um recurso rt:lanvarnc:::nte barato s.e poupan gast05 
enormes em Internaçõcs e compllcaçócs decorrcntes daquelas doenças. 

Jã e:uste um trabalho piloto a respeito sendo desc:nvolvldo na Escola PauJlsu de 
Medlcma pcl" Dr João Tornolo Neto, pela sua unportàncla anexo ao prOJC10 wn artigo 
de sua aulOna. 

a 
. 

-SP .) 
IDO Queuoz 

SUBsíDIO ANEXADO PELO AUTOR 

-IMUNIZACAO 
..> 

INTRODUÇÃO 

Dentre a grande vanedade de alterações fisiológi­
cas no processo de envelhecimento, já amplamen­
te discutidas nos dois capítulos iniciais deste livro 
e nos capítulos específicos subseqüentes, faz-se 
ainda necessário destacar as conseqüências daque­
las referentes às importantes modificações que en­
volvem o sistema imune do idoso, destacando as 
possíveis intervenções preventivas que possam ser 
preconizadas_ Por serem suscetíveis a doenças in­
fecto-contagiosas e portadores de doenças crõni­
cas degenerativas, podem ser considerados como 
grupo de risco maior quanto à evolução e ao prog­
nóstico (Gorzoni, 1993). 

A imunidade celular, mediada por linfóci­
tos T, comprovadamente apresenta comprome­
timento mais acentuado que'a imunidade Aumo­
ral (linfócitos B) nos pacientes idosos. Estes lin­
fócitos T (pré-tímicos) após sua liberação pela 
medula óssea passam por um processo de dife­
renciação em nivel do timo, onde adquirem seus 
fenótipos específicos_ Com a conseqüente invo­
lução desse órgão no processo de envelhecimen­
to, ocorre diminuição na produção de hormônio 
tímico, levando a um prejuízo importante na di­
ferenciação dessa célula e seu papel nos meca­
nismos de defesa: 

Embora as alterações de imunidade humo­
ral não sejam tão proeminentes como as que ocor­
rem na imunidade celular, os títulos de diversos 
anticorpos específicos a presentam-se reduzidos 
em idosos, contribuindo para o aumento da in­
cidência de doenças infecciosas nessa faixa da 
população. O quadro 19 mostra as principais al­
terações imunológicas nos idosos. 

]OAO TONlOLO NETO 
MILTON LUIZ GORZONI 

Quadro 19 - Alterações Imunolõgicas. 

- Redução das defesas locais 
- Diminuição das defesas não específicas imediatas 
- Alteração da resposta humoral 
- lnvolução timical alteração funcional dos lirúócitos T 
- Cooperação deficiente de lirúócitos T 16 (má resposta pri-

mária especifica) 

• 
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o conhecimento destes fatos implica ampla 
discussão a ~peito da utilização da prática de 
imunização ~pecífica em indivíduos idosos. Pro­
gramas de imunização têm provado ser um mé­
todo efetivo e seguro para prevenir doenças in­
fecciosas na infância. A implementação de pro­
gramas de imunização em idosos não atingiu ain­
da, mesmo em países desenvolvidos com pro­
gramas organizados, o mesmo sucesso alcança­
do com a população pediátrica. Entretanto, in­
tensificando a ênfase que vem sendo dada às 
medidas de prevenção e promoção de saúde, 
médicos e outros profissionais de saútle devem 
se respo~abilizar pela orientação da população 
geriátrica e seus familiares quanto à necessida­
de de utilização deste recurso simples e de com­
provado custo-benefício (Belcher, 1990). 

ASPECTOS EPIDEMIOLÓGICOS 

Algumas das doenças passíveis de prevenção 
através de vacinação que ocorrem na infância 
podem também atingir adultos, incluindo ido­
sos. Um mínima porcentagem delas atinge esses 
indivíduos, fazendo com que praticamente ne­
nhuma delas tenha indicação formal nesse gru­
po etário (Tabela 23). 

T~bel~ 23 - Vacinas: prevenção de doenças em idosos - 1985-
1989 (Center for Disease Control. USA. 1991). 

Doençu ToU! (cuos. N % idosos ToU!(morte. 

Sarampo 34..348 26 0.08 43 
Cuumba 34.198 95 0,3 7 
Coqueluche 18.214 109 0,6 27 

Rubéob 2.108 6 0,3 87 

Pólio 35 O O 4 
Hepatite B 125.230 6.286 5 2.974 

Düteria 11 3 27 1 

Tétano 301 161 53 87 

Nos EUA, por exemplo, nu p'ériodo de 1985 
a 1989, dos 90.000 casos de sarampo, rubéola, 
difteria e poliomielite que foram identificados, 
menos de 2% foram observados em pacientes 
idosos. Mesmo a hepatite S, que tem sua inci­
dência maior em indivíduos acima dos 20 anos, 
teve apenas 5% de representação (Zeitz, 1993). 

Em contraste, embora somente cerca de 300 
casos de tétano tenham sido identificados duran­
te o mesmo período de 5 anos, 53% ocorreram 
entre idosos. A taxa de mortalidade também foi 

significativa nesse grupo (39% contra 28% em 
~dult~s jovens). Dentre as principais causas de 
infecção nessa faixa etária, sem dúvida, o aco­
metimento das vias respiratórias deve merecer 
destaque especial, não só pela sua elevada inci­
dência, como também pela sua alta taxa de mor­
talidade, sendo ainda a quinta causa de óbito 
nesse grupo (Nichol, 1993). 

Das afecções mais freqüentes do trato respi­
ratório no paciente idoso. devem-se destacar as 
infecçõe~ virais por influenza. A princípio, pode 
!>er considerada como afecção benigna e autoli­
mitada; em indivíduos de faixa etária mais ele­
va~a passa a ter importância epidemiológica 
maiOr pelas conseqüências que provoca. Duran­
te epidemias de gripe nos EUA, ocorrem cerca 
de 172.000 hospitalizações como conseqüência 
direta ou indireta da ' doença, aumentando a 
mortalidade em pacientes idosos, além de gas­
tos com saúde estimados superiores a 12 bilhões 
de dólares anuais (Williams, 1988). 

Em relação às infecções pulmonares bacte­
rianas, onde o principal agente etiológico na co­
munidade é o Streptococcus pneumoniae, ocorrem 
cerca de 40.000 mortes anuais pela doença nos 
EUA, com 85% das mortes atingindo pacientes 
com 65 anos ou mais. Na França, estima-se a ocor-

rência de . c~rca de 12.000 mortes por doença 
pneumocoClca, também com taxa elevada de 
mortalidade entre idosos (Lafaix, 1993). Na in-

glaterra, mais especificamente em estudo reali­
zado em Londres, encontrou-se taxa de mortali­
dade de 65% em pacientes com idade superior a 
60 anos com pneumonia pneumocócica (Steven 
& Wright, 1992). 

Sabe-se que o diagnóstico etiológico desta 
doença muitas vezes é difícil de ser comprova­
do, pois, por exemplo, a positividade da hemo­
cultura não é superior a 30% e os outros méto­
dos como demonstração de antígeno capsular 
(polissacarideo) em catarro ou urina e identifi­
cação de anticorpo contra pneumolisina pneu­
mocócica não são exames rotineiros. Portanto, 
pode-se inferir que os dados anteriormente apre­
s~ntados estejam subestimados, o que, sem dú­
Vida, aumenta a gravidade da doença e suas con­
seqüências (Who, 1988). 

VACINAS E PROFILAXIA 

Com base nos dados epidemiológicos apresen­
tados, indivíduos com 65 anos ou mais podem 
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ser considerados como de risco para o desenvol­
vimento de influenza, doença pneumocócica e ' 
tétano, e suas eventuais complicações. Com o 
objetivo de prevenção, e com um custo-benefí­
cio extremamente significativo, pode-se recomen­
dar rotineiramente a imunização dos indivíduos 
idosos contra essas doenças (Fedson, 1987). A 
indicação formal, especificando dose, via de ad­
ministração e intervalo das doses, está demons­
trada na tabela 24. 

Tabela 24 - Vacinação no idoso: recomendações (Center for 
Disease Control: adult immunizations. USA. 1988). 

Vacina Dose/via Intervalo da dose 

Influenza O,5ml IM Anual 

Pneumocócica O,5ml IM Única (indivíduos de alto 
risco: revacinação após 
6 anos) 

Tétano/difteria O,5ml IM Primeira série: 2 doses 
4 semanas (intervalo), 
terceira dose (6-12 meses), 
reforço (10 anos), 
contaminados (5 anos) 

Dados relativos a cada uma dessas vacinas 
serão apresentados com o intuito de se discutir 
sua aplicabilidade e efetividade. 

VACINA CONTRA INFLUENZA 

A recomendação da imunização contra a 
influenza deve ser realizada anualmente. Em 
países como os Es tados Unidos da América 

(EUA). França e Espanha, que já possuem uma 
larga experiência em vacinação de idosos, está 
bem estabelecido que o período adequado para 
a administração d a vadna é no inicio do mês de 
setembro, justamente antes do inicio do outono 
e do inverno, onde comprovadamente ocorrem 
as epidemias (Nichol et aL. 1994). Pela extensão 
territorial do país e características climáticas pe­
culiares, poucos estudos em relação à sazonali­
dade da doença têm sido realizados. Dados re­
centes divulgados pela FIOCRUZ indicam que o 
período de pico da doença na região ocorre nos 
meses de abril, maio e junho, o que, portanto, 
justificaria a aplicação da vacina a partir do mês 
de março. 

A eficácia clínica da vacina antigripal não 
foi ainda estudada em nosso país, o qual ainda 
carece de uma tradição em imunização para adul­
to~ . Porém, países como França, com rriaior ex-

periência em vacinação, têm demonstrado a efe­
tividade desse procedimento, realizando estudos 
ao longo de epidemias gripais confirmadas. Com­
parando-se a incidência-dessa afecção em popu­
lações vacinadas e não-vacinadas em uma análi­
se retrospectiva efetuada nesse país na grave 
epidemia ocorrida no inverno de 1989-1990, com 
53.382 indivíduos infectados, estabeleceu-se efi­
cácia clínica da vacina em 89%, não havendo 
variação significativa do resultado no seguimento 
do idoso (Merlin & Buisson, 1990). 

Esta vacina é composta de p reparações ina- .­
tivadas dos vírus em circulação mais recente, _ 
responsáveis pela influenza A ou B. Os vírus da 
influenza A são classificados de acordo com seus 
antígenos de superfície, hemaglutinina e neura­
minidase, sendo que a imunidade a esses antí­
genos, especialmente em relação à hemaglutini-
na, reduz a probabilidade e a gravidade da do-
ença (Fedson,1994). Constantemente, ocorrem 
alterações antigênicas p rovocando modificações 
nos vírus circulantes, embora o vírus da influen-
za B demonstre ter estabilidade antigênica maior 
que o da influenza A; eles também costumam 
sofrer alterações antigênicas com o tempo (Kil­
bourne, 1988; f-l eilman & LaMontagne, 1990). 

Devido a essa característica de mutação vi­
ral, anualmente a Organização Mundial de Saú-

de (OMS) recomenda a atualização da composi­
ção da vacina . baseada em um "pool" de circu-
lação viral em nivel m undial. Existem em vários • 
paises centros responsáveis pela coleta de vírus 
circulantes em ~u meio, os quais são enviados 
sistematicamente pa ra a OMS. No BrasiL esse 
processo de coleta e envio é realizado por três 

laboratórios de referência: Adolfo Lutz (SP), 
FIOCRUZ (RJ) e Evandro Chagas (PA), ainda de 
forma incipiente. 

Um estudo multicêntrico vem sendo realiza­
do em 5 capitais do País, com o intuito de imple­
mentar a coleta de material para melhor identifi­
cação do vírus. 

A recomendação da vacina, como citado, 
pode ser feita para todos os indivíduos idosos, 
sendo que uma parcela dessa população que tem 
indicação mais precisa da u tilização desse recur­
so, destacando-se: idosos portadores de doenças 
crônico-degenerativas (" frágeis"), residentes em 
instituições, profissionais (exemplo: médicos e 
corpo de enfermagem) que têm conta to direto 
com idosos em instituições, hosp itais ou em vi-
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sitas domiciliares, já que, sabidalnellk, e::;ses Ido­
sos que necessitam desse hpo de CllIdados são 
mais debilitados. 

Em relação à utilização da "duna el.! pacI­
entes idosos e principalmente Ilaqueles portado­
res de doenças crônicas, não existe lOmprova­
ção que esses indivíd uos respond..llll de forma 
insatisfatória à imunizaçao. NOfil1dlmente, o re­
lato de que o declínio da funçao dos linfóci tos B 
poderia ser responsavel pela d il.lInulção da I es­
posta de antIcorpos anti hemagluhnma não en­
contra base sólida, já que u rna sede de res trições 
pode ser feita aos traba lhos que sugerem esk 
fato, dentre elas: poucos es tudos compdfarn as 
respostas em jovens e Idosos estllll.lI1do ares 
posta da IgA secretora do trato rl' ~)Iratono, e 
comumente só utilizam a comparaçao de IgG 
sérica, nos estudos são comumente UH luídos ido .. 
sos seriamente imunocomprometdos, além de a 
maior parte da literatura apresentar estudos so­
bre o assunto com amostras I1HlItO pequena::;, 
aumentando, portanto, a chance de erro na ana­
lise dos resultados (Belcher, 1990). 

As reações adversas nào se tnostrar,1I11 na 
maior parte dos estudos diferentes ,in que a uti­
lização de placebo, sendo que os efeItos cola te 
rais mais frequentemente enLo,ltradus IOrdrn: J()f 
loca!. febre, ccíaléia dl slreta (t-vLlrgolts t.t ai 
1990). 0Ja ep,denua de IlJ7() 1 ';i n, nos 1: A, tOl 

relatada a possibilidade da Vdl ma tt I )ldu fatm 
desencadeante da sínd rome de (,llllLun Barré, 
associação essa que não foi cornpnwada pelos 
estudos realizados (Safranek t.'t ,li, I ()')]) . As con­
tra-indicações formais da utIllLaçao da vaCina se 
restringem àquelas habituaiS, l{)Il\O dllt'lIças in 
fecciosas agudas e a mais espcclflc.:l l' retere aos 
indivíduos que possuam cornpruvadd alergld às 
proteinas do ovo. 

Com o objetwo de melhordr a etlcana da 
imunização, têm-se recentemente realiz.ado es­
tudos para o desenvolvimento de \ aUlIas com 
binadas de vírus vivo atenuado " VInIS mativa 
do, as quais tenam como mCOJWt?llIentl: maIOr 
probabilidade de apresentar efCltoS l11deSe)iÍvels 
locais e sistêmlcos. Outro recurso promIssor a 
ser mais bem avaliado sena o desenvolvimento 
de vacinas com peptídeo sin tétIco, LOad Juvan­
tes, além da utilizaçao de outros ununomodula­
dores, tais como a adrrurustraçao concomItante 
de hormônio tírnico (Ruben, 1<)<)0). 

Vacinas disponivels: 
Vaxigrip 
Fluzone 
Flu inlune 
Fluogen 
Fluax 
Vacina do Instituto Butanta 

AMANTADINA. 
PREVENÇÃO E TRATAMl:NTO 

A amantadina é um dos recursos terapêuticos 
utilizados no tratamento da doença de P;)rkin 
son, como já relatado no capítulo 10 Alé',1 dessa 
aplicação, essa droga pode ser mdicada no tra 
tamento e na profilaxia da infecção por Mlxovl 
rus lIlJ1uerzzac bpo A, ou de sua evolução (não 
tendo indicação em infecções por vírus B ou C) 
Seu mecanismo de ação parece se dJ.r por meIO 
de ação antivira\' onde haveria o bloqueIO da re 
plicação do material nucléico vira!. apos a pene 
tração nas células (Besdine, 1986). 

A utilização da amantadina tem efIcdCId tan 
to na prevenção de infecção por VlruS da mflu­
enza A, como no tratamento da doença, desde 
que ~eja administrada de forma criteriosa. C~mo 
profilaxia, pode ser utilizada na dose de :lO a 
100mg/ dia nos pacientes em contato com Idoso 
doente, na comunidade e prinCIpalmente em ms 

htuições e hospitais, onde o contagio ocorre com 
maior freqüência. Essa dose pode ser mantIda 
até 24 horas após O desaparecimento dos smto­
mas do portador. 

Comprovadamente, tem utilidade no trata 
mento da doença, quando administrada na mes­
ma dose em pacientes que já desenvolveram a 
doença, se administrada até 24 a 48 horas após o 
mício dos ·sintomas. Pode ser suspensa apos 48 
horas de ausência de sintomatologia. Os efeitos 
colaterais mais freqüentes são náuseas e vômi­
tos que ocorrem em cerca de 5% dos casos, em 

sua maioria não !imitando a indicação se ajusta 
da a dose de tratamento. Deve-se observar sem­
pre a função renaL já reconhecidame~te compro­
metida no idoso, quando da mdlcaçao do trata 
mento, pois existe possibilidade de ne~toxici­
dade. Tem-se, portanto, preferido a admuustra­
ção da dose de 50mg/dia, ~ando-~: as­
sim a possibilidade de efeitos indesejados, Ja que 
o resultado terapêutico tem-se demonstrado o 
mesmo. 
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A indicação dessa droga pode ser feita in­
dependentemente de o idoso ou grupo de id~ 
sos ter sido imunizado com vacina antiinfluen­
za, já que o mecanismo de ação da amantadina 
é totalmente diferente da vacina. Alguns ãuto­
res descrevem eficácia de 70% de proteção quan­
do a sua administração é correta (LaForce & Ei­
ckhoff, 1986). Os principais resultados alca..nça­
dos com a administração de amantadina são: 
redução da incidência de novos casos, diminui­
ção da duração da doença e atenuação da gravi­
dade do quadro. 

Apresentação: Mantidan (comprimido de 
100mg). 

VACINA ANTIPNEUMOCÓClCA 

Como discutido anteriormente, a infecção pneu­
mocooca pode ser considerada como um real pro­
blema de saúde pública em indivíduos idosos, na 
maior parte dos países, devido a sua alta taxa de 
morbidade e mortalidade. Infelizmente, a dificul­
dade de identificação bacteriológica da doença 
pneumocócica faz com que esta tenha sua impor­
tância subestimada, e que recursos profiláticos, 
comprovadamente eficazes, sejam pouco utiliza­
dos pelos profissionais de saúde (Ajjan, 1991). 

Embora com o advento dos antibióticos, ini­
cialmente com, a penicilina, tenha-se de forma 

significativa .tribuído para a diminuição da 
mortalidade,: ; exemplo, de pneumonia pneu­
mocócica, é notório que a incidência de morte 
durante os cinco primeiros dias de hospitaJiVJ­
ção em pacientes com pneumonia bacterêmica não 
vem apresentando redução significativa, mesmo 
com tratamento específico (Fedson et al., 1994). 
Ademais, deve-se acrescentar a esse fato o sensí­
vel aumento de pneumococos penicilino-resisten­
tes, o que invariavelmente pode levar a freqüen­
tes insucessos no tratamento dessa afecção. 

A resistência à penicilina é conhecida desde 
1967, na Austrália, podendo ser considerada atu­
almente como um problema mundial (Appen­
baun, 1992). Na Europa, em países como Romê­
nia e Polônia, encontra-se prevalência de cepas 
resistentes superior a 25% nos pacientes trata­
dos, valores que atingem até 50% em países como 
Espanha e HUngria. Na França, a taxa de resis­
tência à penicilina elevou-se de 0,3% em 1980 
para 12,5% em 1990. Mesmo sabendo-se que do­
ses elevadas de t;>enicilina e seus derivados, as-

sim como as cefalosporinas de terceira geração 
ainda permanecem eficazes para o tratamento da 
pneumonia pneumocócica, se essa presente ten­
dência continuar, pode-se prever que a penicili­
na não deverá ser, em futuro não distante, droga 
de escolha para o tratamento dessa doença (Van­
depitte, 1993). 

j 

Essa sombna perspectiva na utilização da 
antibioticoterapia poderia ser motivo suficiente 
para um maior incentivo a uma política de vaci­
nação, também no Brasil. Vários fatores, entre­
tanto, parecem influenciar de forma negativa os 
médicos na implementação do uso di! vacina 
antipneumocócica, dentre eles: 

- muitos médicos clínicos em seus ambulatórios 
e consultórios não dão devida importância a esse 
tipo de infecção, já que o diagnóstico etiológico 
raramente é feito em idosos na comunidade; 

- desconhecimento da eficácia da vacina e dos 
efeitos colaterais que possa provocar, os quais, 
na maioria das vezes, como será discutido, são 
insignificantes; 

- o difícil acesso dos pacientes à vacinação, já que 
não existe um calendário fixo para aplicação, e 
sua divulgação são, ainda; subdimencionados. 

Não se têm utilizado estudos clínicos ran­
domizados para se avaliar a eficácia da vacina­
ção para prevenir pneumonia pneumocócica em 
idosos. Entretanto, estudos de casos-<:ontrole e 

epidemiológicos têm demonstrado que a vaci­
nação é aproximadamente 60 a 70% efetiva na 
prevenção de bacteremia pneumocócica nessa 
população, embora se apresente menos efetiva 
naqueles indivíduos imunocomprometidos (Fe­
dson et a1., 1990). 

A vacina pneumocócica utilizada atualmen­
te, acessível desde 1983, contém antígenos cap­
sulares purificados (polissacarídeos), para 23 dos 
mais de 80 diferentes tipos de Streptococcus pneu­
monúze (1,2,3,4,5, 6B, 7F, 8, 9N, 9V, 10, lIA, 12F, 
14, 15B, 17F, 18C, 19A, 19F, 20, 22F, 23F, 33F). Es­
ses 23 sorotipos mais patogênicos são responsá­
veis por 88% das infecções pneumocócicas com 
bacteremia (Hager et aI., 1990). Esta vacina subs­
tituiu, com vantagens, a vacina que possuía 14 
antígenos que havia sido introduzida em 1977. 

A avaliação da imunogenicidade desta va­
cina apresenta dificuldades pelas peculiaridades 
apresentadas na sua composição. Por possuir 23 
sorotipos, praticamente funciona como se fossem 

• 

• 



23 vacinas e não somente wna. Conseqüentemen­
te, a determinação dos níveis de anticorpos tor­
na-se mais difícil, não have!ldo consenso entre 
pesquisadores, já que diferentes métodos são 
utilizados (Spik et ai., 1990). 

A recomendação da vacina pode ser indica­
da a todos indivíduos com 65 anos ou mais, mais 
particularmente deve ser indicada naqueles: 

- institucionalizados, onde a incidência dessa 
afecção é mais significativa; 

- idosos portadores de doenças' crônicas, "frá­
geis" (por exemplo: Diabetes melIitus, doença 
pulmonar obstrutiva crônica, cirrose hepática, 
insuficiência cardíaca); 

- pacientes com infecções recorrentes; 
- esplenectoDÚzados. 

A vacina pode ser administrada em dose 
única, 0,5m1, pela via intramuscular. Quanto à 
revacinação, pode ser considerada para idosos 
após seis anos da administração da primeira 
dose, já que estudos mostram queda significati­
va nos níveis de anticorpos, às vezes reduzidos 
à metade, após decorrido esse peóodo. Essa in­
dicação é mais precisa em pacientes idosos de 
alto risco, os quais parecem ter uma queda e an­
ticorpos mais precoces. Pode-se também consi­
derar a revacinaçlo naqueles pacientes previa­
mente imunizados com a vacina para 14 soroti­
pos, já que efeitos colaterais não têm sido obser-

vados nesses pacientes, gerando maior grau de 
proteção. 

Assim como a vacina parainfluenza, a an­
tipneumocócica é bastante st::gura.Apesar de cer­
ca de 50% dos pacientes apresentarem efeitos co­
laterais menores, como discreta dor ou eritema 
local, reações adversas mais importantes como 
febre ou "rash" cutãneo ocorrem em menos de 
1 % dos pacientes. Contra-indicações incluem 
somente hipersensibilidade pregressa à vacina ou 
história de alergia a outros componentes dela 
(Musher, 1992). 

Deve-se ressaltar que a administração simul­
tânea das vacinas antiinfluenza e antipneumo­
cócica pode ser indicada, não aumentando a in­
cidência de reações indesejáveis. 

Vacinas disponíveis: 
Pneumo23 
Pneumovax 
Pnu Imune 23 

TOXÓIDE TÉTANO-DIFfERIA 

A imunização contra tétano tem, certamente, no 
Brasil sua indicação subdimensionada na popu­
lação idosa, possivelmente pelo deficiente conhe­
cimento da real incidência dessa doença. Pelas 
peculiaridades da nossa população, ainda em 
várias regiões, com caracteósticas iminentemente 
rurais, trabalhando em contato direto com a ter­
ra, no exercício agrícola, pode-se inferir que o 
diagnóstico dessa afecção se apresenta extrema­
mente subestimado. 

Como observado na tabela 23, apesar do nú­
mero reduzido de casos de tétano (EUA 1985-
1989), observa-se elevada incidência de acomen­
timento pela doença em idosos (53% do total de 
casos), além de alta taxa de mortalidade nesse 
seguimento. Considerando as caracteósticas da 
população brasileira, como anteriormente des­
crito, pode-se inferir que os índices de morbida­
de e mortalidade, apesar de não conhecidos, de­
vem ser significativamente maiores. 

Nos EUA, onde essa vacina, apesar de dis­
ponível desde 1923, não teve seu uso significati­
vo até 1940, quando, de rotina, passou a ser ad­
ministrada em militares. Desde então, essa vaci­
na passou a adquirir diversas melhorias, como 
sua purificação e padronização da dose do antí­
geno. Administração usual do toxóide tetânico é 
efetuada de forma combinada adsorvida, toxói­
de tétano-difteria (Td). 

Embora a difteria tenha praticamente sido. 
eliminada na maior parte dos países desenvolvi­
dos, estudos soro lógicos indicam que 40 a 80% 
dos indivíduos de 60 anos ou mais têm níveis 
reduzidos de antitoxma diftérica circulante. Além 
do mais, a utilização da combinação dos toxói­
des, quando comparada com a do toxóide tetâ­
nico isolado, não apresenta reações adversas 
substancialmente diferentes (Fedson et al., 1990). 

Não existe um consenso quanto à resposta 
imune à vacina do tétano em idosos. Alguns estu­
dos sugerem que os idosos desenvolvem títulos 
de anticorpos antitoxma inferiores aos indivíduos 
Jovens, enquanto outros relatos referem que essa 
pressuposta diferença de resposta não existe, in­
cluindo idosos institucionalizados e pacientes ci­
rúrgicos. Richardson & Knight, em 1991, nos EUA, 
demonstram que 95% dos indivíduos adultos com 
casos comprovados de tétano não haviam recebi­
dn a primeira série de toxóide tetânico. 

Pelos critérios da OMS, sua aplicação deve 
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8 
ser realizada em indivíduos vacinados há mais 
de 10 anos, com duas doses com um mês de in­
tervalo, seguido de um reforço após um 'ãno da 

primeira dose, e posteriormente a cada 10 anos, 
com a possibilidade de antecipação dessa apli­
cação no caso de ferimentos contaminados em 
indivíduos vacinados há mais de cinco anos. 

A tolerância à vacina é considerada boa, 
apresentando mais comumente como efeitos co­
laterais, reações locais, tais como eritema ou en­
duração em cerca de 50% dos vacinados. Febre e 
outras reações sistêmicas surgem em menos de 
10% dos indivíduos. 

Vacinas disponíveis: 
Tétano 
Tetavax (associação com vacina antiinfluenza) 
Toxóide Tetânico Adsorvido 

TétanolDifteria 
DT Bis 

OUTRAS VACINAS INDICADAS 

Em adição às vacinas rotineiramente recomen~ 

dadas, os médicos devem perguntar aos seus pa­
cientes idosos sobre seus estilos de vida, ocupa­
ção e circunstâncias especiais como viagens, si­
tuações em que haja indicação de imunização 
es pecífica. 

Pelos aspectos epidemiológicos citados no 
início do capítulo, a indicação de imunização 
para hepatite B pode ser considerada em paci­
entes com maior risco, como por exemplo aque­
les reSidentes em instituições. Esta prática faz 
parte formal das indicações de rotina em países 
como o Canadá, o qual tem tradição em imuni­
zação de idosos (Tamblyn et aI.. 1993). 

Uma questão sempre levantada quando o 
assunto é vacinação se relaciona à necessidade 
ou não de imunização contra Haemophilus inJ1u­
mzae tiro B. Até o presente momento, não há da­
dos que mostrem a efetividade desta vacina em 
adultos jovens e idosos, mesmo naqueles debili­
tados, portadores de doenças crõnicas. Não existe 
indicação, da mesma forma, de sua utilização 
de rotina para a prevenção de sinusites e bron­
quites de repetição, já que em estudos recentes a 
formação de anticorpos específicos não é efetiva 
contra essas afecções (Fedson et aI., 1990). 
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PROJETO DE LEI N° 2.458, DE 1996 
(Do Sr. Welson Gasparini) 

Institui a Campanha Nacional de Vacinação para a Terceira Idade . 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 2.242, DE 1996) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° - Fica instituída a "Campanha Nacional de Vacinação para 

a Terceira Idade. 

Parágrafo Único - A campanha terá por meta a conscientização da 

população através da ação do Ministério da Saúde junto com os Estados e os Municípios, 

sobre a nect::ssidade da vacinação da população maior de 60 anos. 

Art. 2° - O SUS desenvolverá suas ações voltadas para a saúde do 

Idoso prIorizando a vacinação antitetanica, antipneumocópica e antigripal obedecendo 

orIentação da Organização Mundial de Saúde. 

Art. 3° - O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei no 

prazo de 60 dias a contar de sua publicação. 

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão a 

conta de dotações orçamentarias do Ministério da Saúde. 

Art. 5° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTiFICAÇÃO 
, 
E de competência concorrente da União, dos Estados e dos 

Municípios, consoante o que prevê o artigo 24, inciso XII da Constituição da República a 

proteção e a defesa da saúde pública. 

A sociedade brasileira de geriatria está empenhada na divulgação e 

conscientização das autoridades sobre a necessidade de um programa destinado a vacinação 

das pessoas da terceira idade. 

No geral os governantes cuidam mais da vacinação de crianças. No 

entanto a Organização Mundial de Saúde recomenda três vacinas para as pessoas com mais 

de t·a anos: antipneumocópica, antitetanica e antigripal. 

Países mais desenvolvidos já vacmam as pessoas idosas 

regularmente. A Argentina, país vizinho, no ano passado vacinou seus idosos contra 
. . 

pneumoma e gnpe. 

No Estado de São Paulo, o deputado estadual Milton Flávio 

apresentou projeto de lei determinando que aquele Estado faça a campanha. 

Face a relevância da questão, através deste projeto de lei estamos 

criando a Campanha Nacional de Vacinação para a Terceira Idade. 

Sala das Sessões, 22 de outubro de 1996. 

" 
(" 

!\. \ .\ . _,'----'\ I· 

. , . 
.. .-,---

(. \' 
, "-

Deputado Welson ~sparini 

.. L EG:SUC:'O C:ãACA AN~'J~DA FE~ 
C~CRDENAÇ~O De ESãUDOS L=~iSl...AãIVOS-CaOI" 

"., 

CONSTITUICAO 
.:; 

Rf:pÚBIJCA 1'l:11ERA1'IVA DO BRASIL 
1988 

.......................... .. .. ... . ..... _ ........ - .~ . . ... ....... _ .... .. ... . .... ........ - . .... -.- ......... .. ... .. ... ........... .. 

• 
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TITULO III 
D A ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

. • ••• •• •••••••• . " . ' · · ·· . ·1 · · • • · . . ................... ~. '1'··.t·t,·~~ I ·: rr~I~~t: ::: 

CAPÍTIJLO II 

D A UNIÃO 
.. . . . . . .. . .. . . . . . . .. . . . .. ... . -_ ................................................ - .. . ..... . 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concor­
rentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico~ 

11 - orçamento~ 

IH - juntas comerciais~ 

IV - custas dos serviços forenses~ 

V - produção e consumo~ 

VI - florestas , caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do 
solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição~ 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e pai­
sagístico~ 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a 
bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico~ 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas~ 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 
• o • • • ' . '. ____ __ __________ ... ___ ...... _ .. _ ..... ____ .. ~_ ... ______ •• __ • _____ ~ _ __ • __ 

. . ...... - . . .. . . -.- ...................... _ .... -... ~_ ........ . ..... . . . ... . 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMiLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.242/96 

Nos tefTT'OS do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Camara dos Deputados, o Sr. PreSidente determinou a abertura 

11 
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- e divulgaçbo na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentaçáo de emendas, a partirde 13 de setembro de 1996, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, n~o foram recebidas emendas ao 
projeto. 

Sala rln r:amissbo, em 27 de setemb ro 

í~lli~<-< ___ 
Mm I f i na'Braganç~ Santos 

SeCretária 

COlll~' ''\0 DE S .(,"IRIPADE SOCIAL E FAMÍLIA 

1- RELATÓRIO 

de 1996. 

o projeto sob análise institui o Dia Nacional de 
Vacinação do Idoso, quando serão aplicadas as vacinas anti-gripa I, 
anti-pnClIm(ICOC r 

(, nti tetânica nos que tiverem idade superior a 60 anos . 

Os idosos internados em unidades hospitalares, casas de 
repouso, asilos, casas geriátricas incluem-se no rol dos que serão 

obrigatoriamente vacinados. Os profissionais de saúde que a eles prestam 
cuidados têm direito a vacinação. 

Sua jllstificação 
orie'lt<1çte.; d, ()rr111 /, ç"ío 'Vhmdial 

sustenta-se fundamentalmente nas 

da Saúde, baseadas em estudos e 
experi0r., i, s rrátlt',l<; (\c(lrTid,l~ em vários países. 

Nilo loram recebidas emendas no prazo regimental. 

\ " f· , , '). f \ 

A vacmação de idosos parece-nos, à primeira vista, não 
ter consistência (I" f' nt< de vista da saúde pública. Estamos acostumados 
apenas fi c \lI1 anho 

realizado, rOl'lr ('I 

notad'l[lll'ntt In II • ' • 

tétano e pneulllol'i~ 

i l?'yf') d. crianças. 

mos anos, entretanto, inúmeros estudos têm sido 

, ,l ~'Ientes resultados na vacinação de idosos, 

I 'ú t'r<) de mortes por doenças, como a gripe, 

Ademais, França, Estados Unidos e Espanha 

incorporaram import1ntc l'xpf'riência na vacinação de idosos, demonstrando a 

vi:ohilid1de pr' til I i"'1< dllzir tais atividades na rotina, ou por 
, l ", 

I S ltlS idosos. 

T 'l' Jll S a iniciativa dos ilustres parlamentares 

Fduardo JOlge c UrsÍlHH !ão, que tiveram a ousadia de inovar neste campo. 

Tal proposição trará, sem dúvidas, grande contribuição à saúde pública 

brasileira, e, em especial, oferecerá melhores condições de vida aos idosos de 
nosso país. 



., '1' Diante do .exposto, manifestamos nosso voto lavorave. a 

aprovação do Projeto de Lei nO 2.242, de 1996. 

/ 
Sala da Comissão, emJ3 de' LLL;..(,;'" de 199'. 

De 

PARECER REFORMULADO 
I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei em análise cria, no mês de abril de cada ano, o 

Dia Nacional de Vacinação do Idoso, oportunidade na qual seriam amplamente aplicadas 

as vacinas antigripal, antipneumocócica e antitetânica em indivíduos com idade de mais 

de 60 (sessenta) anos. Os idosos residentes ou internados em unidades hospitalares, 

asilares, geriátricas ou de repouso, bem como todos os profissionais de saúde que nelas 

trabalham teriam, também, direito à aludida vacinação. 

A justificação da proposta sustenta-se em recomendações da 

Organização Mundial da Saúde e em experiências bem sucedidas em alguns países como 

os Estados Unidos, França e Espanha. 

A esta proposição, foi apensado o PL n° 2.458/96, do Deputado 

Welson Gasparini, que trata de matéria correlata pois tem o objetivo de instituir a 

campanha nacional de vacinação da terceira idade e está baseada nos mesmos 

pressupostos. 

o tema é de tratamento conclusivo nas comissões e, além da 

Comissão de Seguridade Social e Família foi também distribuído à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação. No prazo regimental não foram recebidas emendas. 

fi - VOTO DO RELATOR 

Embora possa parecer estranho ao nosso meio, pois a vacinação é 

convencionalmente realizada em crianças, o uso de certas vacinas em pessoas na terceira 

idade tem sido utilizada, nos últimos anos, em muitos palses, com comprovados 

beneficios àquela faixa de idade. 

Dentre as afecções que atingem os idosos, sem dúvida, o 

acometimento das vias respiratórias merece destaque especial, não só pela sua elevada 

incidência, como também pela sua alta taxa de mortalidade, configurando-se como uma 

importante causa de óbito no grupo etário de mais de 60 (sessenta anos). 

No grupo das afecções mais freqüentes do trato respiratório, 

deve-se destacar as infecções virais por influenza que, mesmo sendo considerada como 

benigna em princípio, em indivíduos de idade avançada têm relevante importância 

epidemiológica pelas conseqüências que provoca (cerca de cento e oitenta mil 

hospitalizações, nos EUA, em 1988, com gastos superiores a doze bilhões de dólares). No 

Brasil, que já conta com urna significativa população de idosos, as conseqüências das 

infecções gripais segue a mesma tendência às hospitalizações e gastos elevados. 

13 
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Também muito freqüentes enquanto afecções do trato respiratório 

em indivíduos de faixa etária avançada, são as infecções pulmonares bacterianas, onde o 

principal agente etiológico na comunidade é o eSlreplococo. Em pacientes com mais de 

sessenta anos, as pneumonias pneumocócicas causam elevadas taxas de mortalidade em 

países como EUA, Inglaterra e França, e também no Brasil. 

Outra causa importante de mortalidade em idosos é a ocorrência 

de tétano. Na medida em que diminUI o número de casos em crianças e jovens, aumenta a 

. incidência desta doença em pessoas idosas, sendo que a mortalidade nesta faixa etária é 

maior do que em adultos jovens. 

Hoje em dia, diversos estudos têm sido realizados comprovando 

os excelentes resultados com a vacinação de idosos, notadamente pela redução do número 

de hospitalizações, de conseqüências sérias e de morte:; provocadas por enfermidades 

como a gripe, a pneumonia e o tétano. A viabilidade prática desta providência está 

perfeitamente demonstrada pois não envolve tecnologia complexa. É evidente, também, 

que a diminuição do número de casos destas doenças, com menos hospitalizações e outras 

intercorrências graves que elas provocam nos idosos, terá um reflexo imediato na 

diminuição dos custos do sistema de saúde com estas doenças. 

Destacamos que o PL n° 2.458/96, apensado, apresenta um 

conteúdo muito semelhante, em seus propósitos e proposições, ao PL 2.242/96, sendo 

que este contempla todos os objetivos daquele. 

Deste modo, louvamos a iniciativa dos ilustres colegas 

proponentes, Deputados Eduardo Jorge, Ursicino Queiroz e Welson Gasparini, e, certos 

de que será uma grande contribuição à saúde dos idosos e à saúde pública do nosso País, 

manifestamos nosso voto favorável ao Projeto de Lei n° 2.242/96 e de rejeição ao PL 

n"2.458/96 por já se encontrar contemplado. 

Sala da Comissão, em ~ de r~ de ! 97 

Relator 

;;;...J 

COMPLEMENTAÇÃO DEVOTO 

Na reunião realizada no dia 14/05/97, acolhendo 

sugestões, apresentamos as seguintes emendas ao Projeto de lei nO 2.242/96: 

l:MENDA N° 1 

Substitua-se, na ementa do projeto e no caput do art. 1°, o 

termo "do idoso" por "da 3· Idade". 

EMENDA N° 2 

Substitua-sé, no art. 2°, o termo "com mais de 60 anos" 

por "maiores de 60 anos". 



EMENDA N° 3 

Substitua-se, no art. 3°, o termo "idosos" por "que 

alcançaram a 3" idade". 

EMENDAN°4 

Substitua-se, no art. 4°, o termo "Os idosos" por "Ac: 

da 3" idade". 

EMENDA N° 5 

Substitua-se, no parágrafo único do art. 4°, o termo 

"de idosos" pai "da 3" idade". 

idade". 

EMENDA N° 6 

Substitua-se, no art. 5°, o termo "os idosos" por "da 3" 

Sala das Sessões em, 10 de maio de 1997 

Deput do José Unhares 
Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com emendas, o 
Projeto de Lei nO 2.242/96, e rejeitou o Projeto de Lei nO 2.458/96, nos 
termos do parecer reformulado do relator, Deputado José Unhares, 
com complementação de voto. 

r-V..-
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Vicente Arruda, Presidente; Tuga Angerami e Cláudio 
Chaves, Vice-Presidentes; Ayres da Cunha, Carlos Alberto Campista, 
Carlos Magno, Euler Ribeiro, Jonival Lucas, Maurício Najar, Ursicino 
Queiroz, Ademir Cunha, Armando Abílio, Darcísio Perondi, Elcione 
Barbalho, José Aldemir, José Pinotti, Lídia Quinan, Rita Camata, 
Saraiva Felipe, Teté Bezerra, Ceci Cunha, Dalila Figueiredo, Fátima 
Pelaes, Osmânio Pereira, Pimentel Gomes, Sebastião Madeira, 
Cidinha Campos, Eduardo Jorge, Humberto Costa, Jandira Feghali, 
José Augusto, Marta Suplicy, Serafim Venzon, Arnaldo Faria de Sá, 
Jair Soares, Jofran Frejat, José Linhares, Nilton Baiano, Sérgio 
Arouca, Moacyr Andrade, Luiz Buaiz e Fernando Gonçalves. 

Sala da Comissão, 14 de maio de 1997. 

Il(?~ /J/ 
Deputatlo VICENrt: ~kRUDA 

Presidente 
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EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO 

EMENDA N° 1 - CSSF 

Substitua-se, na ementa do projeto e no caput do art. 1°, o 
termo "do idoso" por "Terceira Idade." 

Sala da Comissão, 14 de maio de 1997. 

~~)J 
Deputadf ViCENTE ARRUDA 

Presidente 

EMENDA N° 2 - CSSF 

Substitua-se, no art. 2°, o termo "com mais de 60 anos" por 
"maiores de 60 anos." 

Sala da Comissão, 14 de maio de 1997. 

,~~'d 
DePutafo ~ICENTE ARRUDA 

Presidente 

EMENDA N° 3 - CSSF 

b . rt 3° t o "id--" por "que Su stitua-se, no a . I o erm V9V. 

alcançaram a Terceira Idade." 

Sala da Comissão, 14 de maio de 1997. 

/~/P 
Deputado VICENTE ARRUDA 

Presidente 

EMENDA N° 4 - CSSF 

Substitua-se, no art. 4°, o termo "Os idosos" por "Aos da 
Terceira Idade." 

Sala da Comissão, 14 de maio de 1997. 

10-1 f 
do VICENTE ARRUDA 

Presidente 



EMENDA N° 5 - CSSF 

Substitua-se, no parágrafo único do art. 4°, o termo "de 
idosos" por "da Terceira Idade." 

Sala dá Comissão, 14 de maio de 1997. 

Deput;Jd~~Et[ ARRUOA 
Presidente 

EMENDA ND 6 - C~SF-

Substitua-se, no art. 5°, o termo "os idos s" por "da 

Terceira Idade." 

Sala da Comissão, 14 de maio de 1997. 

lv1{ 
Deputado VICENTE ARRUDA 

Presidente 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO .',.11 '"'I( \ I'. DF RFDA('ÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO ) _ ,u" ~ 

PROJETO DE LEI N" 2.242-A/96 
( Apenso o Projeto de Lei n" 2.458/96 ) 

Nos termos do art. 1 t 9, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. In, I, da Re\\oL,,;ão n° 1(1/91, o Senhor Pr'esi­

dente determinou a abertura - e divulgação 11;1 Ordt'lll h Dia da ('oltlissões - de prazo 

para apresentação de emendas a partir de 21/08/97, Jlu ~ I 

não foram recebidas emendas au projeto. 

, . { gOlado o prazo, 

Sala da Comissão, em 02 li' sl..'temlll'o de 1997 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 
Secretári 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei instituindo o Dia Nacional de 

Vacinação do Idoso, quando serão aplicadas as vacinas anti-gripal, anti-pneumococo e 

anti-tetânica nos que tiverem idade superior a 60 anos. Tanto os idosos internados quanto 

os profissionais de saúde que a eles prestem cuidados terão direito à vacinação. 

Justificam o Projeto de Lei orientações da OMS - Organização 

Mundial da Saúde, baseadas em estudos e experiências práticas ocorridas em vários países. 

A proposição foi distribuída inicialmente à CSSF - Comissão de 
, 

Seguridade Social e Família, onde recebeu Parecer favorável do Relator, nobre Dep. JOSE 

LINHARES, que após reformulou o mesmo no sentido de rejeitar o PL n° 2. 458/96 

apensado, por já se encontrar contemplado, e também apresentou emendas em 

complementação de voto. Foi nestes termos que a CSSF aprovou a proposição principal. 

Depois foram os Projetos de Lei distribuídos à esta CCJR -

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, onde não receberam emendas, e 

aguardam parecer acerca de sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e no 

prazo previsto para o regime ordinário de tramitação. 

, 
E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei epigrafado não contém vício de iniciativa, já que 

trata-se, à evidência, de matéria relativa à proteção e defesa da saúde a nele tratada, e que 

redundará em norma jurídica de caráter geral. E tal competência é concorrente da União 

(art. 24, XII e § 1 ° da CF) em nosso sistema jurídico. 



Nem se diga também que o Projeto contraria ~ Súmula de 

Jurisprudência nO 04 desta douta Comissão, pois não se cuida aqui de criar "Dia Nacional" 

de determinada classe profissional, e sim de estimular-se a vacinação em pessoas idosas, 

instituindo-se data especial. 

Em nenhuma outra passagem há também na proposição nada que 

possa por em dúvida sua constitucionalidade e juridicidade, o mesmo valendo para as 

emendas adotadas pela CSSF - Comissão de Seguridade Social e Família. 

Trata-se aparentemente de proposição oportuna e salutar visando a 

proteção e defesa da saúde dos idosos, contingente populacional cada vez mais numeroso. 

Já no que diz respeito ao PL n° 2.458/96 apenso, é forçoso 

concluir pela clara inconstitucionalidade do mesmo, que comete atribuições ao Ministério 

da Saúde e ao SUS (conjunto de órgãos públicos vinculado ao Ministério da Saúde). Em 

nosso sistema jurídico tal só pode ser feito atiavés dt: Lei de iniciativa privativa do 

Presidente da República (art. 61, 51°, lI, "e", da CF). 

Assim, em vista dos argumentos expostos, nosso voto é então pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do PL n ° 2.242-A, de 1996, bem 

como das emendas adotadas pela CSSF - Comissão de Seguridade Social e Família, e pela 

inconstitucionalidade do PL n° 2.458/96 apenso, ficando prejudicados os demais aspectos 

de análise nesta Comissão. 

/' 

Sala da Comissão, em bde de 199 ~ 

Deputado 
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m -PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realjzada hoje, opinou, contra o voto do Deputado Jarbas Lima, 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 

2.242-A/96 e das emendas da Comissão de Seguridade Social e Família; e pela 

inconstitucionalidade do Projeto de Lei nO 2.458/96, apensado, nos termos do 

parecer do Relator, Deputado Roland Lavigne. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Arubal - Presidente, Nelson Otoch e Sílvio Pessoa -

Vice-Presidentes, Augusto Farias, Benedito de Lira, Darci Coelho, Jairo 

Carneiro, Ney Lopes, Vilmar Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, Alzira Ewerton, 

Edson Silva, Marconi Perillo, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Asdrúbal Bentes, 

Djalma de Almeida César, Freire Júnior, Adhemar de Barros Filho, Gerson 

Peres, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Aldo Arantes, Arlindo 

Chinaglia, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Sílvio Abreu, Nilson 

Gibson, Antônio Balhmann, Cláudio Cajado, Paulo Gouvêa, Bonifácio de 

Andrada, Salvador Zimbaldi, Ivandro Cunha Lima, Wagner Rossi, Ricardo 

Barros, Luís Barbosa, Jair Soares e Severiano Alves. 

Sala da Comissão em O) de junh --de 1998 
. . 

Depu 

Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I AUTOR: I N° DE ORIGEM: 

PL 2242/96 

EMENTA: 

242-C, DE 1996, SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 2. 
que "cria o Dia Nacional de Vacinação da Terceira Idade e o program 
em pessoas que alcançaram a terceira idade, internadas ou recolhida 

a de vacinação 
s em instituições 

geriátricas" . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.242- O, DE 1996 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 2.242-C, DE 1996, que 
"cria o Dia Nacional de Vacinação da Terceira Idade e o programa de vacinação em 
pessoas que alcançaram a terceira idade, internadas ou recolhidas em instituições 
geriátricas" . 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1° Será realizado em todo o País , por 

i n termédio do Sistema Único de Saúde, no mês de abril de cada 

a no , o Dia Nacional de Vacinação da Terceira Idade . 

Art. 2° Segundo orientação da Organização Mundial de 

Saúde, nesse dia serão realizadas as vacinações antigripal, 

antipneumococo e antitetânica nas pessoas maiores de sessenta 

anos. 

Art. 3° Será fornecida às pessoas da terceira idade 

que comparecerem à vacinação uma carteira de vacinação onde 

possam ser agendados os retornos para os reforços de vacinação 
, . 

necessar10S. 

Art. 4° As pessoas da terceira idade internadas em 

instituições próprias, conveniadas ou contratadas do SUS, 

receberão a vacinação prevista nesta Lei. 

Parágrafo único. Os Profissionais de Saúde que 

t r abalham em instituições que tratam da terceira idade também 

terão direito a receber a vacinação. 

Art. Todas as pessoas da terceira idade 

residentes ou internadas em instituições asilares, casas de 



repouso e casas geriátricas receberão obrigatoriamente a 

vac~na prevista nesta Lei. 

Art. 6° O Poder Executivo regulamentará o disposto 

nesta Lei no prazo de trinta dias. 

Art. 7° Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, Ir- de novembro de 1998 . 
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o Congresso Nacional decreta: 

Substitutivo do S ado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 49, de 1 98 (PL nO 2.242, de 1996, na 
Casa de origem), ue "cria o Dia Nacional de 
Vacinação da Terqeira Idade e o programa de 
vacinação em pessoas que alcançaram a terceira 
idade, internadas ou recolhidas em instituições 
geriátricas" . 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Acrescenta dispositivos à Lei n° 6.259, de 30 de 
outubro de 1975, instituindo o Dia Nacional de 
Vacinação da Terceira Idade e dá outras 
providências. 

Art. 10 Acrescente-se o seguinte artigo à Lei n° 6.259, de 30 de outubro de 1975: 
"Art. 3°-A. Será realizado em todo o País, por intermédio do Sistema 

Único de Saúde, o Dia de Vacinação da Terceira Idade, no âmbito do 
Programa Nacional de Imunizações, atendendo-se ao seguinte: 

I - serão oferecidas, no mínimo, as vacinas antigripal , 
antipneumocócica e antitetânica, segundo orientação da Organização 
Mundial da Saúde; 

11 - as pessoas de terceira idade internadas em instituições próprias, 
conveniadas ou contratadas do Sistema Único de Saúde, residentes em 
instituições asilares, casas de repouso ou geriátricas serão abrangidas pelo 
programa referido no caput; 

111 - será fornecida carteira de vacinação onde constarão as anotações e 
as datas de efetivação dos reforços necessários; 

IV - os profissionais de saúde das instituições referidas nesta Lei farão 
jus à vacinação dela constante." 
Art. r O art. 14 da Lei n° 6.259, de 1975, passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 14. A inobservância das obrigações estabelecidas nesta Lei 
constitui infração da legislação referente à saúde pública, sujeitando o 



infrator às penalidades previstas na Lei n° 6.437, de 20 de agosto de 1977, 
sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis." (NR) 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 3J] de novembro de 1999 

Sena 
Presidente 

vpllplc98049 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 6.259, DE 30 DE OUTUBRO DE 1975. 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DAS AÇÕES 
DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, SOBRE O 
PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÕES, 
ESTABELECE NORMAS RELA TIV AS À 
NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DE DOENÇAS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

· ........................................................................................................................ . 

TÍTULO II 
DO PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÕES 

Art. 3° Cabe ao Ministério da Saúde a elaboração do Programa Nacional de 
Imunizações, que definirá as vacinações, inclusive as de caráter obrigatório. 

Parágrafo único. As vacinações obrigatórias serão praticadas de modo 
sistemático e gratuito pelos órgãos e entidades públicas, bem como pelas entidades 
privadas, subvencionadas pelos Governos Federal, Estaduais e Municipais, em todo o 
território nacional. 

Art. 4° O Ministério da Saúde coordenará e apoiará, técnica, material e 
financeiramente, a execução do programa, em âmbito nacional e regional. 

§ 1 ° As ações relacionadas com a execução do programa, são de 
responsabilidade das Secretarias de Saúde das Unidades Federadas, ou órgãos e 
entidades equivalentes, nas áreas dos seus respectivos territórios. 

§ 2° O Ministério da Saúde poderá participar, em caráter supletivo, das ações 
previstas no programa e assumir sua execução, quando o interesse nacional ou 
situações de emergência o justifiquem. 

§ 3° Ficará, em geral, a cargo do Ministério da Previdência e Assistência 
Social, por intermédio da Central de Medicamentos, o esquema de aquisição e 
distribuição de medicamentos, a ser custeado pelos órgãos federais interessados. 
· ........................................................................................................................ . 

. 
TITULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 14. A inobservância das obrigações estabelecidas na presente lei 
constItuI infração da legislação referente à saúde pública, sujeitando o infrator às 
penalidades previstas no Decreto-Lei n° 785 , de 25 de agosto de 1969, sem prejuízo 
das demais sanções penais cabíveis. 
· ........................................................................................................................ . 
· ........................................................................................................................ . 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 6.437, DE 20 DE AGOSTO DE 1977. 

CONFIGURA INFRAÇÕES À LEGISLAÇÃO , 

SANIT ARIA FEDERAL, ESTABELECE AS 
SANÇÕES RESPECTIV AS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

TíTULO I 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 10 As infrações à legislação sanitária federal , ressalvadas as previstas 
expressamente em normas especiais, são as configuradas na presente Lei . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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SF PLC 49/1998 de 07/08/1996 

Identificação SF PLC 49 /1998 
CD PL. 2242/1996 

Autor 

Ementa 

Observações 

Indexação 

Despacho 
Inicial 

Última Ação 

Tramitação 

DEPUTADO - EDUARDO JORGE (PT - SP) e outros 

CRIA O DIA NACIONAL DE VACINAÇÃO DA TERCEIRA IDADE E O 
PROGRAMA DE VACINAÇÃO EM PESSOAS QUE ALCANÇARAM A 
TERCEIRA IDADE, INTERNADAS OU RECOLHIDAS EM INSTITUIÇÕES 
GERIATRICAS. 

(DE AUTORIA DOS DEPUTADOS EDUARDO JORGE E URSICINO 
QUEIROZ). VACINAÇÃO EM PESSOAS QUE ALCANÇARAM A 
TERCEIRA IDADE, INTERNADAS 

CRIAÇÃO, DIA NACIONAL, VACINAÇÃO, VELHO, 
RESPONSABILIDADE, (SUS), ORIE!JTAÇÃO, (OMS), CAR"IEIRA, 
FORNECIMETNO, IDADE, LIMITAÇAO, ASILO, INSTITUIÇAO, 
GERIATRIA, INCLUSÃO, DIREITOS, CATEGORIA PROFISSIONAL, 
AREA, SAUDE. 

SF COMISSAO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

Data: 26/11/1999 Local: (SF) SSEXP - SUBSECRETARIA DE 
EXPEDIENTE 
Status: Texto: Recebido neste órgão em 25/11/99 às 17:00hs. 
Encaminhado em 26/11/1999 

PLC 00049/1998 

• 17/11/1998 PROTOCOLO LEGISLATIVO - PLEG 
ESTE PROCESSO CONTEM 10 (DEZ) FOLHAS NUMERADAS E 
RUBRICADAS. 

• 18/11/1998 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

1000 LEITURA. 
• 18/11/1998 MESA DIRETORA - MESA 

1000 DESPACHO A CASo DSF 19 11 PAG 16198 A 16206, 
• 18/11/1998 SUBSECRETARIA DE COMISSÕES - SSCOM 

ENCAMINHADO A CAS, 
• 18/11/1998 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 18 DE NOVEMBRO DE 1998. 
• 25/02/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

ENCAMINHADO A SSCLS, A PEDIDO (ARTS. 332 E 333 DO 
RISF). 

• 26/02/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
ENCAMINHADO AO SACP, COM DESTINO A CAS, PARA EXAME, 
EM RAZÃO DA INAPLICABILIDADE DOS ARTS. 332 E 333 DO 
RISF, 

• 01/03/1999 SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES -
SACP 
ENCAMINHADO A CASo 

• 16/03/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
RELATOR SEN GERALDO ALTHOFF, 

• 22/03/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
DEVOLVIDA PELO RELATOR, SEN GERALDO ALTHOFF, COM 
MINUTA DE PARECER CONCLUINDO PELA APROVAÇÃO NA 

30/ 11 /199909:55 
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FORMA DO SUBSTITUTIVO QUE APRESENTA, ESTANDO A 
MATERIA EM CONDIÇÕES DE SER INCLUIDA NA PAUTA DE 
REUNIÃO DA COMISSÃO. 

o 23/03/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
MATÉRIA COM A RELATORIA (RELATOR) 
ENCAMINHADO AO RELATOR SEN GERALDO ALTHOFF, PARA 
REEXAME DA MATERIA, A PEDIDO. 

o 05/05/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO (PRONTPAUT) 
Devolvido pelo Rerlator Senador Geraldo Althoff, com minuta 
de parecer concluindo pela aprovação da matéria, na forma do 
Substitutivo que apresenta. 

o 19/05/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
TRAMITAÇÃO INTERNA (TRMINT) 
Devolvido ao Relator Senador Geraldo Althoff, para reexame 
da matéria. 

o 26/08/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
Devolvido pelo Relator Geraldo Althoff, com relatório 
concluindo pela aprovação do Projeto, na forma do 
Substitutivo que apresenta. 

o 15/09/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
Reunida a Comissão, em 08/09/99, é aprovado o parecer, 
favorável ao Projeto, na forma da Emenda Substitutiva nO 
1-CAS (anexado às fls. 11 a 15). 

o 15/09/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
Ao SACP, para as devidas providências. 

o 16/09/1999 SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES -
SACP 
À SSCLSF. 

o 16/09/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Anexei legislação citada no Parecer, conforme fls. nO 16. 
Encaminhado ao Plenário para leitura do Parecer. 

o 20/09/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Leitura do Parecer nO 642/99-CAS, relator Senador Geraldo 
Althoff, favorável na forma da Emenda nO 1-CAS 
(Substitutivo). Abertura do prazo de cinco dias úteis, para 
recebimento de emendas. À SSCLS. 

o 21/09/1999 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
Prazo para recebimento de emendas: 22 a 28.9.99. 

• 28/09/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Encaminhado ao Plenário para comunicação do término do 
prazo de apresentação de emendas. 

• 29/09/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

A Presidente comunica ao Plenário que terminou o prazo 
ontem, sem apresentação de emendas. À matéria será 
incluída em Ordem do Dia oportunamente. À SSCLS. 

o 29/09/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

o 27/10/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
28/10/99. Discussão, em turno único. 

o 28/10/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

10:00 - Aprovada a Emenda nO 1 - CAS ( Substitutivo), sem 
debates, ficando prejudicado o projeto. À CDIR para a redação 

30/1 1/ 199909:55 
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do vencido para o turno suplementar. À SSCLS . 
• 29/10/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 

SENADO - SSCLSF 
Encaminhado ao Plenário . 

• 29/10/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN " s·~(\ 

Leitura do Parecer nO 876/99 - CDIR, relator Senador Carlos 
Patrocínio oferecendo a redação do vencido para o turno 
suplementar do Substitutivo do Senado. À SSCLS. 

• 29/10/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

• 19/11/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
23/11/99. Discussão, em turno único. . 

• 23/11/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO - ATA-PLEN 

Discussão encerrada, sem apresentação de emendas. O 
Substitutivo é dado como definitivamente adotado, nos 
termos do artigo 284 do Regimento Interno. A matéria volta à 
Câmara dos Deputados. À SSEXP. 

• 24/11/1999 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste orgão ás 09: 50. 

• 24/11/1999 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Devolvido a SGM. 

• 24/11/1999 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
APROVADA (APRVD) 
Procedida a revisão da Redação do vencido. À SSEXP. 

• 24/11/1999 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido às 17: 10 hs. 

• 25/11/1999 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
À SSCLSF para revisão dos autógrafos. 

• 25/11/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Procedida a revisão dos autógrafos de fls. 22 e 23. À 
Subsecretaria de Expediente. 

• 26/11/1999 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste órgão em 25/11/99 às 17: OOhs. 

Or·.s t tJ~ /.36<:/11 GN'-4-M.INH-A~~ 4U ·~.eA.~) 
Voltar 
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Brasília, em iJo de novembro de 1999. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão, nos termos do Substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara nO 49, de 1998 
(PL n° 2.242, de 1996, nessa Casa), que "cria o Dia Nacional de Vacinação da Terceira 
Idade e o programa de vacinação em pessoas que alcançaram a terceira idade, internadas ou 
recolhidas em instituições geriátricas". 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

Atenciosamente, 

/ 

/? ' 
~ :::::;:::'C-- " 

~r-r-:_ -~ .------<-
nador Ramez Tebet 

no exercício da Primeira Se cre t a ri a 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
faal.plc 98049 

'PRlMEIRA SECRETARIA 

Em, .. .aJ / J.~l 19 .. g3, Ao Senhor 

Secretário -Geral do ___ ... 

Deputado lJ IRA T AN AG lAR 
Primllilo S.~r~tállo 
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redação: 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 49, de 1998 (PL n° 2.242, de 1996, na 
Casa de origem), que "cria o Dia Nacional de 
Vacinação da Terceira Idade e o programa de 
vacinação em pessoas que alcançaram a terceira 
idade, internadas ou recolhidas em instituições 
geriátri cas" . 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Acrescenta dispositivos à Lei nO 6.259, de 30 de 
outubro de 1975, instituindo o Dia Nacional de 
Vacinação da Terceira Idade e dá outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Acrescente-se o seguinte artigo à Lei n° 6.259, de 30 de outubro de 1975: 
"Art. 3°-A. Será realizado em todo o País, por intermédio do Sistema 

, 

Unico de Saúde, o Dia de Vacinação da Terceira Idade, no âmbito do 
Programa Nacional de Imunizações, atendendo-se ao seguinte: 

I - serão oferecidas, no mínimo, as vacinas antigripal , 
antipneumocócica e antitetânica, segundo orientação da Organização 
Mundial da Saúde; 

U - as pessoas de terceira idade internadas em instituições próprias, 
conveniadas ou contratadas do Sistema Único de Saúde, residentes em 
instituições asilares, casas de repouso ou geriátricas serão abrangidas pelo 
programa referido no caput; 

lU - será fornecida carteira de vacinação onde constarão as anotações e 
as datas de efetivação dos reforços necessários; 

IV - os profissionais de saúde das instituições referidas nesta Lei farão 
jus à vacinação dela constante." 
Art. 20 O art. 14 da Lei n° 6.259, de 1975, passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 14. A inobservância das obrigações estabelecidas nesta Lei 
constitui infração da legislação referente à saúde pública, sujeitando o 



, 
) 

" 

infrator às penalidades previstas na Lei n° 6.437, de 20 de agosto de 1977, 
sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis." (NR) 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 3D de novembro de 1999 

vpl/p1c98049 
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C ÂM A RA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 2.242, DE 1996 

I - RELATÓRIO 

Substitutivo do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara nO 49, de 1998 (PL nO 2.242, de 
1996, na Casa de origem), que "cria o Dia 
Nacional de Vacinação da Terceira Idade e o 
programa de vacinação em pessoas que 
alcançaram a terceira idade, internadas ou 
recolhidas em instituições geriátricas". 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado José Linhares 

A proposição em tela consiste em Substitutivo do Senado 

Federal a proposição oriunda desta Casa. Este Substitutivo aperfeiçoa o projeto 

original, ao incluir o que previa o texto original na Lei nO 6.259, de 30 de outubro 

de 1975, que "dispõe sobre a organização das ações de vigilância 

epidemiológica, sobre o Programa Nacional de Imunizações, estabelece normas 

relativas à notificação compulsória de doenças e dá outras providências". 

Este projeto prevê que o Sistema Único de Saúde - SUS -

promoverá, em âmbito nacional, o Dia de Vacinação da Terceira Idade, 

oferecendo, pelo menos, as vacinas antigripal, antipneumocócica e antitetânica, 

de acordo com orientações da Organização Mundial da Saúde. Esta ação 

abrangerá também as pessoas da terceira idade internadas em instituições 

próprias, conveniadas ou contratadas do SUS, residentes em asilos, casas de 

repouso ou geriátricas. Os profissionais das instituições mencionadas ta bém 
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serão vacinados nestes mesmos moldes. Nesta ocasião, será fornecida carteira 

de vacinação para fazer anotações e agendar os reforços. 

Um outro dispositivo, que altera o art. 14 da mesma lei , 

determina que seu descumprimento sujeita o infrator às penalidades da Lei 6.437, 

de 20 de agosto de 1977, que "configura infrações à legislação sanitária federal, 

estabelece as sanções respectivas, e dá outras providências". 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

suceder-nos-á na apreciação desta iniciativa. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A relevãncia deste projeto é ponto pacífico. Isto se avalia 

inclusive pelo fato de ele já ter sido aprovado nas duas Casas. As sugestões 

advindas do Senado são extremamente importantes. A inclusão do texto no corpo 

da lei que trata do Programa Nacional de Imunizações é bastante engenhosa . 

A garantia da vacinação, no mínimo contra gripe, 

pneumonia e tétano, segundo preceitos da Organização Mundial da Saúde, é um 

passo crucial para proteger uma parcela numerosa da população, que tende a se 

avolumar, com o aumento da expectativa de vida que observamos. 

Não é necessário que se repita que prevenir enfermidades neste grupo é uma 

estratégia sábia, pois agravos de aparente simplicidade podem levar a 

complicações graves, demandar internação e até levar ao óbito. 

GER 3.1723.004-2 (MA 1I98) 
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A caracterização das infrações como sujeitas às penas da 

Lei 6.259 também é uma contribuição importante, uma vez que, no texto anterior, 

estas punições não eram sequer mencionadas. 

Assim, acreditando que o texto sob análise aperfeiçoa uma 

iniciativa por si só extremamente meritória, opinamos pela aprovação do Projeto 

de Lei 2.242, de 1996, nos termos do Substitutivo do Senado Federal. 

Sala da Comissão, em i .2 de ~ de 2000. 

De 

003941 .154 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 2.242-0, DE 1996 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação 
do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 2.242-C, de 
1996, nos termos do parecer do Relator, Deputado José Linhares. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

• 

Cleuber Carneiro, Presidente; Jorge Alberto, Remi 
Trinta e Celso Gíglio, Vice-Presidentes; Alcione Athayde, Lídia Quinan, 
Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Renildo Leal, Sérgio 
Carvalho, Vicente Caropreso, Eduardo Seabra, Pedro Canedo, Ricarte 
de Freitas, Darcísio Perondi, Euler Morais, Jorge Costa, Rita Camata, 
Saraiva Felipe, Teté Bezerra, Confúcio Moura, Affonso Camargo, 
Almerinda de Carvalho, Dr. Benedito Dias, José Carlos Coutinho, 
Lavoisier Maia, Marcondes Gadelha, Ursicino Queiroz, Costa Ferreira, 
Antonio Palocci, Dr. Rosinha, Henrique Fontana, João Fassarella, Arlindo 
Chinaglia, Antônio Joaquim Araújo, Arnaldo Faria de Sá, José Linhares, 
Oliveira Filho, Serafim Venzon, Djalma Paes, Jandira Feghali, Armando 
Abílio e Pedro Eugênio. 
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Publique-se. 

c Â M A R A _DO S D E P U T A DOS _ Em !) h { 19~CSi c 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E mSTlçA E U L -L~L'n.yn.'--' 

OF. N° 185-P/98 - CCJR Brasília, em 03 de junho de 1998 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 

do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, nesta data. , do 

Projeto de Lei n° 2.242-A/96 e do de n'? 2 .458 / 96, a p en sado. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 

referido projeto e parecer a ele oferecido. 

Cordialmente, 

I 
~ ~, IV"'"\. , 

Deput do JOSE ANIB 

( 
" \ 

À Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

Presidente 

GER 3 1723004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.242, DE 1996 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL 
AO PROJETO DE LEI N° 2.242-C, de 1996, que 
"cria o Dia Nacional de Vacinação da Terceira 
Idade e o programa de vacinação em pessoas 
que alcançaram a terceira idade, internadas ou 
recolhidas em instituições geriátricas". 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado MARCELO ORTIZ 

1. Trata-se de Substitutivo do Senado Federal ao Projeto 

de Lei nO 2.242, de 1996, de autoria dos Deputados EDUARDO JORGE e 

URSICINO QUEIROZ, que "cria o Dia Nacional de Vacinação da Terceira Idade e 

o programa de vacinação em pessoas que alcançaram a terceira idade, 

internadas ou recolhidas em instituições geriátricas". 

2. No Substitutivo aprovado pela Casa revisora , optou-se 

por transpor o conteúdo do projeto, com pequenas alterações de redação, para o 

corpo da Lei nO 6.259, de 30 de outubro de 1975, que "dispõe sobre a 

organização das ações de vigilância epidemiológica, sobre o Programa Nacional 

de Imunizações, estabelece normas relativas à notificação compulsória de 

doenças, e dá outras providências". 

3. Retornando à Casa de origem, em razão do art. 65, 

parágrafo único, da Constituição Federal , a COMISSÃO DE SEGURIDADE 

SOCIAL E FAMíLIA manifesta-se pela aprovação do PL nO 2.242, de 1996, nos 

termos do Substitutivo do Senado Federal. 

É o relatório . 
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11 - VOTO DO RELATOR 

1. Na conformidade do art. 32, inciso IV, alínea a, do 

Regimento Interno, cabe à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

manifestar-se sobre a constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 

regimentalidade e técnica legislativa de projetos , emendas, substitutivos 

submetidos à Câmara ou suas Comissões. 

2. Nessas condições , estão observados os preceitos 

pertinentes à competência da União, a teor dos arts. 23 , 11 , 24, XII , § 1° 

(legislação concorrente) 196, 197 e 230 , da Constituição Federal. 

3. Entretanto, uma questão merece realce: 

4. Ao reproduzir o conteúdo do projeto oriundo desta Casa , 

o Substitutivo pretende instituir o dia nacional de vacinação para pessoas da 

terceira idade, por intermédio do Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito de 

programa já previsto em lei. 

5. Trata-se do Plano Nacional de Imunização, disciplinado 

na lei nO 6.259, de 30 de outubro de 1975, a qual confere competência ao 

Ministério da Saúde para elaborá-lo , definindo as vacinações, inclusive as de 

caráter obrigatório , assim como para coordenar e apoiar, técnica , material e 

financeiramente , a sua execução, em nível nacional e regiona l. 

6. Atualmente , o Ministério da Saúde é o órgão de direção 

nacional do SUS, com a função de normatizá-lo e de coordená-lo, respeitada a 

competência dos Estados e Municípios, que exercem também função normativa, 

mas em caráter suplementar ou complementar, na forma da lei nO 8.080, de 

19 de setembro de 1990, lei geral que "dispõe sobre as condições para a 

promoção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 

serviços correspondentes" (arts. 9°,16, 17e 18). 

7. Inclui-se no campo de atuação do SUS, como um dos 

seus objetivos, "a assistência às pessoas por intermédio de ações de promoção, 

proteção e recuperação da saúde, com a realização integrada das ações 

assistenciais e das atividades preventivas" (art. 5°, 111 , da lei nO 8.080/90) . 

8. Além disso, um dos princípios norteadores do SUS é a 

"integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das 

-
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ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para 

cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema" (art. 7°, 11). 

9. Essa lei está em consonância com o art. 198 e inciso 11 , 

da Constituição Federal , segundo os quais "as ações e serviços públicos de 

saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema 

único", organizado de forma a dar "atendimento integral, com prioridade para as 

atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais". 

10. O conceito de saúde e a formulação de políticas nessa 

área estão expressos de forma abrangente na lei geral. Veja-se o art. 2° e seu § 

1°: 

"Art. 2° A saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao 
seu pleno exercício. 

§ 1° O dever do Estado de garantir a saúde consiste na 
formulação e execução de políticas econômicas e sociais 
que visem à redução de riscos de doenças e de outros 
agravos e no estabelecimento de condições que assegurem 
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação." 

11. Os arts. 5°, 6° e 16 contêm o extenso rol das ações 

incluídas no campo de atuação do SUS e do Ministério da Saúde como órgão de 

direção nacional do sistema . 

Numa interpretação sistemática , a medida que se pretende 

implantar, qual seja o programa de prevenção de gripe, pneumonia e tétano para 

pessoas da terceira idade, por meio de imunização vacinal , já estaria inserida , 

implicitamente, nas funções e no poder regulamentador do Ministério da Saúde, 

como órgão gestor do SUS em âmbito nacional. 

O conteúdo e a extensão das ações reservadas a esses 

órgãos deixam antever, de maneira clara e insofismável , que o ordenamento 

jurídico do País já dispõe de mecanismos suficientes para tornar efetiva a 

providência que se quer implantar. Bastaria para tanto que o Ministério da Saúde, 

valendo-se de sua competência infralegal , baixasse instruções aos órgãos 

integrantes do SUS, contratados ou conveniados, recomendando ações 

preventivas que se deseja instituir, o que, já ocorre na prática (vide campanha de 

vacinação anti-gripe e anti-tetânica). , 
\' 

, 
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12. Havendo, porventura, omissão do Ministério da Saúde, o 

Poder Legislativo, mediante indicação ao Poder Executivo, poderá sugerir a 

adoção da providência . 

13. Dada a competência regimental desta Comissão, é 

preciso apontar o vício de iniciativa que desponta do caput do art. 3°-A da Lei nO 

6.259, de 1975, acrescentado pelo art. 1° do Substitutivo, embora 

reconhecendo sua extemporaneidade, pois trata-se de matéria que já figurava , 

com idêntica redação, no projeto aprovado pelo Plenário desta Casa (art. 1°). 

14. Por outro lado, a inclusão da medida no corpo da Lei nO 

6.259, de 1975, afigura-se redundante , além de já estar contida na área de 

atuação do Ministério da Saúde e do SUS, definida na Lei nO 8.080, de 1990. 

15. Este posicionamento fático cristaliza a afirmação de que 

temos muitas leis para o atendimento da saúde dos brasileiros, o que é 

lamentável é o não cumprimento delas. 

16. Isto posto, o voto é pela inconstitucionalidade e 

injuridicidade do Substitutivo ao Projeto de Lei nO 2.242-0, de 1996, ficando 

prejudicado o exame da técnica legislativa, sob o aconselhamento de indicação 

ao Poder Executivo para a adoção da providência objeto deste projeto de lei. 

Sala da Comissão, em 13 de OurUbflO 

Relator 

2005_13335_Marcelo Ort iz_122 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI NQ 2.242-D, DE 1996 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
inconstitucionalidade e injuridicidade do Substitutivo do Senado Federal ao 
Projeto de Lei nº 2.242-0/1996, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Marcelo Ortiz. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Campos - Vice-Presidente no exercício da 
Presidência, Antonio Carlos Biscaia, Augusto Farias, Ayrton Xerez, Bruno 
Rodrigues, Cezar Schirmer, Colbert Martins, Edmar Moreira, Edson Aparecido, 
Felipe Maia, Flávio Dino, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gonzaga 
Patriota, Indio da Costa, José Eduardo Cardozo, Joseph Bandeira, Leonardo 
Picciani, Marcelo Guimarães Filho, Marcelo Itagiba, Mauro Benevides, 
Mendonça Prado, Nelson Trad, Neucimar Fraga, Odair Cunha, Paes Landim, 
Sandra Rosado, Sérgio Brito, Silvinho Peccioli, Valtenir Pereira, Zenaldo 
Coutinho, Arnaldo Faria de Sá, Carlos Abicalil, Carlos Alberto Leréia, Chico 

• Lopes, Edmilson Valentim, Fernando Coruja, Hugo Leal, João Magalhães, 
Luciano Pizzatto, Luiz Couto, Odílio Balbinotti, Pastor Manoel Ferreira, Pinto 
Itamaraty, Rubens Otoni e Vital do Rêgo Filho. 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2008. 

Deputad \ AM POS 
Presidente m exercício 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 2.242-E, DE 1996 
(Do Sr. Eduardo Jorge e outros) 

OFíCIO N° 1262/1999 (SF 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 2.242-C, DE 
1996, que "cria o Dia Nacional de Vacinação da Terceira Idade e o programa de 
vacinação em pessoas que alcançaram a terceira idade, internadas ou recolhidas 
em instituições geriátricas"; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e 
Família, pela aprovação (relator: DEP. JOSÉ UNHARES); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela inconstitucionalidade e injuridicidade 
(relator: DEP. MARCELO ORTIZ). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA E 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenàrio 

SUMÁRIO 

I - Autógrafos do PL 2.242-C/96, aprovado na Câmara dos Deputados em 04/11/98 

II - Substitutivo do Senado Federal 

111 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
parecer do relator 
parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
parecer do relator 
parecer da Comissão 

Coordenação de Comissões Pernlanentes - DECOM - P _ 42 13 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
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PROJETO DE LEI 
N!! 2.242-D, DE 1996 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 2.242-C, DE 1996, que 
"cria o Dia Nacional de Vacinação da Terceira Idade e o programa de vacinação em 
pessoas que alcançaram a terceira idade, internadas' ou recolhidas em instituições 
geriátricas" . 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Será rea1izado em todo o Pais, por 

intermédio do Sistema Único de Saúde, no mês de abri1 de cada 

ano, o Dia Naciona1 de Vacinação da Terceira Idade. 

Art. 2° Segundo orientação da Organização Mundia1 de 

Saúde, nesse dia serão rea1izadas as vacinações antigripa1, 

antipneumococo e antitetãnica nas pessoas maiores de sessenta 

anos. 

Art. 3° Será fornecida às pessoas da terceira idade 

que comparecerem à vacinação uma carteira de vacinac.ão onde 

possam ser agendados os retornos para os reforços de vacinação 

necessários. 

Art. 4° As pessoas da terceira idade internadas em 

instituições próprias, conveniadas ou contratadas do SOS, 

receberão a vacinação prevista nesta Lei. 
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Parágrafo único . Os Profissionai s de Saúde que 

trabalham em insti tuições que tratam da terceira idade também 

terão direito a receber a vacinação. 

Art . Todas as pessoas da terceira idade 

residen tes ou internadas em ins ti tuições asilares , casas de 
repouso e casas geriátricas receberão obrigatoriamente a 

vaC1na prevista nesta Lei. 

Art . 6° O Poder Executivo regulamentará o disposto 

nesta Lei no prazo de trinta dias. 

Art . 7 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS , (r de n~vembro de 1998. 
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Substitutivo do S ado ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 49, de 1 98 (pL n° 2.242, de 1996, na 
Casa de origem), ue "cria o Dia Nacional de 
Vacinação da Ter eira Idade e o programa de 
vacinação em pessoas que alcançaram a terceira 
idade, internadas ou recolhidas em instituições 
geriátricas". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Acrescenta dispositivos à Lei n° 6.259, de 30 de 
outubro de 1975, instituindo o Dia Nacional de 
Vacinação da Terceira Idade e dá outras 
providências. 

• 



• 
redação: 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Acrescente-se o seguinte artigo à Lei n° 6.259, de 30 de outubro de 1975: 
"Art. 3°-A. Será realizado em todo o País, por intermédio do Sistema 

Único de Saúde, o Dia de Vacinação da Terceira Idade, no âmbito do 
Programa Nacional de Imunizações. atendendo-se ao seguinte: 

I - serão oferecidas, n mmuno, as vacinas antigripal, 
antipneumocócica e antitetânica, segundo orientação da Organização 
Mundial da Saúde; 

II - as pessoas de terceira idade internadas em instituições próprias, 
conveniadas ou contratadas do Sistema Único de Saúde, residentes em 
instituições asilares, casas de repouso ou geriátricas serão abrangidas pelo 
programa referido no caput; 

III - será fornecida carteira de vacinação onde constarão as anotações e 
as datas de efetivação dos reforços necessários; C;sk~, 

IV - os profissionais de saúde das instituições referidas nesta Lei farão 
jus à vacinação dela constante." 
Art. r o art. 14 da Lei nO 6.259, de 1975, passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 14. A inobservância das obrigações estabelecidas nesta Lei 
constitui infração da legislação referente à saúde pública, sujeitando o 
infrator às penalidades previstas na Lei n° 6.437, de 20 de agosto de 1977, 
sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis." (NR) 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 3D de novembro de 1999 

Sena 
Presidente 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDr 

LEI N° 6.259, DE 30 DE OUTUBRO DE 1975. 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DAS AÇÕES 
DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, SOBRE O 
PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÕES, 
ESTABELECE NORMAS RELATIVAS À 
N9TIFICAÇÃO CO~ULSÓRlA DE DOENÇAS, E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS . 

..•...•.............•.................................••....................•......•...•..........•...•••................. 
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TÍTULO II 

DO PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÕES 

Art. 30 Cabe ao Ministério da Saúde a elaboração do Programa Nacional de 
Imunizações, que defmirá as vacinações, inclusive as de caráter obrigatório. 

Parágrafo único. As vacinações obrigatórias serão praticadas de modo 
sistemático e gratuito pelos órgãos e entidades públicas, bem como pelas entidades 
privadas, subvencionadas pelos Governos Federal, Estaduais e Municipais, em todo o 
território nacional. 

Art. 40 O Ministério da Saúde coordenará e apoiará, técnica., material e 
fmanceiramente, a execução do programa., em âmbito nacional e regional. 

§ 10 As ações relacionadas com " a execução do programa., são de 
responsabilidade das Secretarias de Saúde das Unidades Federadas, ou órgãos e • 
entidades equivalentes, nas áreas dos seus respectivos territórios. 

§ 2° O Ministério da Saúde poderá participar, em caráter supletivo, das ações 
previstas no programa e assumir sua execução, quando o interesse nacional ou 
situações de emergência o justifiquem. 

§ 3° Ficará, em geral, a cargo do Ministério da Previdência e Assistência 
Social, por intermédio da Central de Medicamentos, o esquema de aquisição e 
distribuição de medicamentos, a ser custeado pelos órgãos federais interessados . 
...•..••......•....•.•........ ••.••..•....•...•••••••••....••••••.••....•.....• •.•...............••.•.. .•.•••.••..•••..••• 

TÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 14. A inobservância das obrigações estabelecidas na presente lei 
constitui infração da legislação referente à saúde pública., sujeitando o infrator às 
penalidades previstas no Decreto-Lei n° 785, de 25 de agosto de 1969, sem prejuízo 
das demais sanções penais cabíveis . 
...•......•......•..•....... ..........•• ••...•................•........ . ..... .........•..•......•.••...••..•••••...••.•. .. 

•........•...•..................... •.............•••........•.....•.......•.. ..•...••.••.••......•... •..••.••••.•...•..... 

LEI N° 6.437, DE 20 DE AGOSTO DE 1977. 

CONFIGURA INFRAÇÕES 
SANlT ÁRIA FEDERAL - ' SANÇOES RESPECTIVAS, 
PROVIDÊNCIAS. 

À LEGISLAÇÃO 
ESTABELECE AS 
E DA OUTRAS 

TITULO I 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 10 As infrações à legislação sanitária federal, ressalvadas as previstas 



• 

expressamente em nonnas especiais. são as configuradas na presente Lei . 
...........................................•...........................................................................•.. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . .. . . .. . . . .. . . . . .. ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Identificação SF PLC 49 /1998 
CD PL. 2242/1996 

Autor 

Ementa 

Observações 

Indexação 

Despacho 
Inicial 

Última Ação 

Tramitação 

DEPUTADO - EDUARDO JORGE (PT - SP) e outros 

CRIA O DIA NACIONAL DE VACINAÇÃO DA TERCEIRA IDADE E O 
PROGRAMA DE VACINAÇÃO EM PESSOAS QUE ALCANÇARAM A 
TERCEIRA IDADE, INTERNADAS OU RECOLHIDAS EM INS 111 UIÇÕES 
GERIATRICAS. 

(DE AUTORIA DOS DEPUTADOS EDUARDO JORGE E URSICINO 
QUEIROZ). VACINAÇÃO EM PESSOAS QUE ALCANÇARAM A 
TERCEIRA IDADE, INTERNADAS 

CRIAÇÃO, DIA NACIONAL, VACINAÇÃO, VELHO, 
RESPONSABILIDADE, (SUS), ORIENTAÇÃO, (OMS), CARTEIRA, 
FORNECIMETNO, IDADE, LIMITAÇÃO, ASILO, INSTITUIÇÃO, 
GERIATRIA, INCLUSÃO, DIREITOS, CATEGORIA PROFISSIONAL, 
AREA, SAUDE. 

SF COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

Data: 26/11/1999 Local: (SF) SSEXP - SUBSECRETARIA DE 
EXPEDIENTE 
Status: Texto: Recebido neste órgão em 25/11/99 às 17:00hs. 
Encaminhado em 26/11/1999 

PLC 00049/1998 

• 17/11/1998 PROTOCOLO LEGISLATIVO - PLEG 
ESTE PROCESSO CONTEM 10 (DEZ) FOLHAS NUMERADAS E 
RUBRICADAS. 

• 18/11/1998 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

1000 LEITURA. 
• 18/11/1998 MESA DIRETORA - MESA 

1000 DESPACHO A CAS. DSF 19 11 PAG 16198 A 16206. 
• 18/11/1998 SUBSECRETARIA DE COMISSÕES - SSCOM 

ENCAMINHADO A CAS. 
• 18/11/1998 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 18 DE NOVEMBRO DE 1998. 
• 25/02/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

ENCAMINHADO A SSCLS, A PEDIDO (ARTS. 332 E 333 DO 
RISF). 

• 26/02/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
ENCAMINHADO AO SACP, COM DESTINO A CAS, PARA EXAME, 
EM RAZÃo DA INAPLICABlLIDADE DOS ARTS. 332 E 333 DO 
RISF. 
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• 01/03/1999 SERVIÇO DE APOIO COMI SSÕES PERMANENTES -
SACP 
ENCAMINHADO A CAS. 

• 16/03/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
RELATOR SEN GERALDO ALTHOFF. 

• 22/03/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
DEVOLVIDA PELO RELATOR, SEN GERALDO ALTHOFF, COM 
MINUTA DE PARECER CONCLUINDO PELA APROVACÃO NA 
FORMA DO SUBSl1TU11VO QUE APRESENTA, ESTANDO A 
MATERIA EM CONDIÇÕES DE SER INCLUIDA NA PAUTA DE 
REUNIÃO DA COMISSÃO. 

• 23/03/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
MATÉRIA COM A RELATORIA (RELATOR) 
ENCAMINHADO AO RELATOR SEN GERALDO ALTHOFF, PARA 
REEXAME DA MATERIA, A PEDIDO. 

• 05/05/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO (PRONTPAUT) 
Devolvido pelo Rerlator Senador Geraldo Althoff, com minuta 
de parecer concluindo pela aprovação da matéria, na forma do 
Substitutivo que apresenta. 

• 19/05/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
TRAMITAÇÃO INTERNA (TRMINT) 
Devolvido ao Relator Senador Geraldo Althoff, para reexame 
da matéria. 

• 26/08/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
Devolvido pelo Relator Geraldo Althoff, com relatório 
concluindo pela aprovação do Projeto, na forma do 
Substitutivo que apresenta. 

• 15/09/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
Reunida a Comissão, em 08/09/99, é aprovado o parecer, 
favorável ao Projeto, na forma da Emenda Substitutiva nO 
1-CAS (anexado às fls. 11 a 15). 

• 15/09/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
Ao SACP, para as devidas providências. 

• 16/09/1999 SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES -
SACP 
À SSCLSF. 

• 16/09/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Anexei legislação citada no Parecer, conforme fls. nO 16. 
Encaminhado ao Plenário para leitura do Parecer . 

• 20/09/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Leitura do Parecer nO 642/99-CAS, relator Senador Geraldo 
Althoff, favorável na forma da Emenda nO 1-CAS 
(Substitutivo). Abertura do prazo de cinco dias úteis, para 
recebimento de emendas. À SSCLS. 

• 21/09/1999 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
Prazo para recebimento de emendas: 22 a 28.9.99. 

• 28/09/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Encaminhado ao Plenário para comunicação do término do 
prazo de apresentação de emendas. 

• 29/09/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

A Presidente comunica ao Plenário que terminou o prazo 
ontem, sem apresentação de emendas. À m.atéria será 



incluída em Ordem do Dia oportunamente. À SSCLS. 
• 29/09/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 

SENADO - SSCLSF 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

• 27/10/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
28/10/99. Discussão, em turno único. 

• 28/10/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

10:00 - Aprovada a Emenda nO 1 - CAS ( Substitutivo), sem 
debates, ficando prejudicado o projeto. À CDIR para a redação 

do vencido para o turno suplementar. À SSCLS. 
• 29/10/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 

SENADO - SSCLSF 
Encaminhado ao Plenário . 

• 29/10/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Leitura do Parecer nO 876/99 - CDIR, relator Senador Carlos 
Patrocínio oferecendo a redação do vencido para o turno 
suplementar do Substitutivo do Senado. À SSCLS. 

• 29/10/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

• 19/11/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
23/11/99. Discussão, em turno único. 

• 23/11/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Discussão encerrada, sem apresentação de emendas. O 
Substitutivo é dado como definitivamente adotado, nos 
termos do artigo 284 do Regimento Interno. A matéria volta à 
Câmara dos Deputados. À SSEXP. 

• 24/11/1999 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste orgão ás 09: 50. 

• 24/11/1999 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Devolvido a SGM. 

• 24/11/1999 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
APROVADA (APRVD) 
Procedida a revisão da Redação do vencido. À SSEXP. 

• 24/11/1999 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido às 17: 10 hs. 

• 25/11/1999 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
À SSCLSF para revisão dos autógrafos. 

• 25/11/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Procedida a revisão dos autógrafos de fls. 22 e 23. À 
Subsecretaria de Expediente. 

• 26/11/1999 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste órgão em 25/11/99 às 17:00hs. 

Cç·..s~ tJ: j.Jf.t!C;C, 8v'A-M.Nt+AfuX- 4u '~~~ 
Voltar 
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Oficio n~J..2,[ <{SF) Brasíi :::.... ::'r. Ec' de novembro de 199;1 . 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão, nos termos do Substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara nO 49, de 1998 
(PL n° 2.242, de 1996, nessa Casa), que "cria o Dia Nacional de Vacinação da Terceira 
Idade e o programa de vacinação em pessoas que alcançaram a terceira idade, internadas ou 
recolhidas em instituições geriátricas". 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

Atenciosamente, 

~ ~~ 
~'Y'~~, 

-- te~ãdor Ramez Tebet 
no exercício da Primeira Secretari a 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
faal.plc 98049 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 

• 
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AVULSO 1\/\0 
PUBLICA DO -
PARECER DA 

CClC PELA 
lNCONSTIT UCIO­

NALIDADEE 
lNJURIDICI DADE 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 2.242-E, DE 1996 
(Do Sr. Eduardo Jorge e outros) 

, 

OFICIO N° 1262/1999 (SF 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 2.242-C, DE 
1996, que "cria o Dia Nacional de Vacinação da Terceira Idade e o programa de 
vacinação em pessoas que alcançaram a terceira idade, internadas ou recolhidas 
em instituições geriátricas"; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e 
Família, pela aprovação (relator: DEP. JOSÉ UNHARES); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela inconstitucionalidade e injuridicidade 
(relator: DEP. MARCELO ORTIZ). 

I 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA E 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

SUMÁRIO 

I - Autógrafos do PL 2.242-C/96, aprovado na Câmara dos Deputados em 04/11/98 

II - Substitutivo do Senado Federal 

111- Na Comissão de Seguridade Social e Família : 
parecer do relator 
parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania : 
parecer do relator 
parecer da Comissão 

('(\\'1'(\"""\',1<, de' C"IllIS"'l" l'l'nn<lIll'IlIl"' - DI:COI\1 - P -121:; 
CONFERE COM o ORIGINAL AUTENTICADO 



COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 2.242, DE 1996 

I - RELATÓRIO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL 
AO PROJETO DE LEI N° 2.242-C , de 1996, 
que "cria o Dia Nacional de Vacinação da 
Terceira Idade e o programa de vacinação em 
pessoas que alcançaram a terceira idade , 
internadas ou recolhidas em instituições 
geriátricas" . 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator : Deputado MARCELO ORTIZ 

1. Trata-se de Substitutivo do Senado Federal ao 

Projeto de Lei nO 2.242, de 1996, de autoria dos Deputados EDUARDO 

JORGE e URSICINO QUEIROZ, que "cria o Dia Nacional de Vacinação da 

Terceira Idade e o programa de vacinação em pessoas que alcançaram a 

terceira idade, internadas ou recolhidas em instituições geriátricas". 

2. No Substitutivo aprovado pela Casa revisora, optou­

se por transpor o conteúdo do projeto, com pequenas alterações de redação, 

para o corpo da Lei nO 6.259, de 30 de outubro de 1975, que "dispõe sobre a 

organização das ações de vigilância epidemiológica, sobre o Programa 

Nacional de Imunizações, estabelece normas relativas à notificação 

compulsória de doenças, e dá outras providências". 

3. Retornando à Casa de origem, em razão do art. 65 , 

parágrafo único, da Constituição Federal, a COMISSÃO DE SEGURIDADE 

SOCIAL E FAMíLIA manifesta-se pela aprovação do PL n° 2.242, de 1996, nos 

termos do Substitutivo do Senado Federal . 

É o relatório . 
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11- VOTO DO RELATOR 

1. Na conformidade do art. 32, inciso IV, alínea a, do 

Regimento Interno, cabe à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

manifestar-se sobre a constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 

regimentalidade e técnica legislativa de projetos, emendas, substitutivos 

submetidos à Câmara ou suas Comissões. 

2. Nessas condições , estão observados os preceitos 

pertinentes à competência da União, a teor dos arts . 23, 11 , 24, XII , § 1° 

(legislação concorrente) 196, 197 e 230 , da Constituição Federal. 

3. Entretanto, uma questão merece realce : 

4. Ao reproduzir o conteúdo do projeto oriundo desta 

Casa , o Substitutivo pretende instituir o dia nacional de vacinação para 

pessoas da terceira idade, por intermédio do Sistema Único de Saúde - SUS, 

no âmbito de programa já previsto em lei . 

5. Trata-se do Plano Nacional de Imunização, 

disciplinado na Lei nO 6.259, de 30 de outubro de 1975, a qual confere 

competência ao Ministério da Saúde para elaborá-lo , definindo as vacinações , 

inclusive as de caráter obrigatório , assim como para coordenar e apoiar, 
técnica , material e financeiramente , a sua execução , em nível nacional e 
regional . 

6. Atualmente , o Ministério da Saúde é o órgão de direção 

nacional do SUS, com a função de normatizá-lo e de coordená-lo , respeitada a 

competência dos Estados e Municípios, que exercem também função 

normativa, mas em caráter suplementar ou complementar, na forma da Lei 

n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, lei geral que "dispõe sobre as 

condições para a promoção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes" (arts . 9°,16, 17e 18). 

7. Inclui-se no campo de atuação do SUS, como um dos 

seus objetivos , "a assistência às pessoas por intermédio de ações de 

promoção. proteção e recuperação da saúde, com a realização integrada das 

ações assistenciais e das atividades preventivas" (art. 5°, 111 , da Lei nO 

8.080/90 ). 
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8. Além disso, um dos princípios norteadores do SUS é a 

"integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo 

das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos 

para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema" (art. 7°, 11). 

9. Essa lei está em consonância com o art. 198 e inciso 11 , 

da Constituição Federal , segundo os quais "as ações e serviços públicos de 

saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um 

sistema único", organizado de forma a dar "atendimento integral, com 

prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços 

assistenciais". 

10. O conceito de saúde e a formulação de políticas 

nessa área estão expressos de forma abrangente na lei geral. Veja-se o art. 2° 

e seu § 1°: 

"Art. 2° A saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao 
seu pleno exercício. 

§ 1° O dever do Estado de garantir a saúde consiste na 
formulação e execução de políticas econômicas e sociais 
que visem á redução de riscos de doenças e de outros 
agravos e no estabelecimento de condições que 
assegurem acesso universal e igualitário ás ações e aos 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação. " 

11. Os arts. 5°, 6° e 16 contêm o extenso rol das ações 

incluídas no campo de atuação do SUS e do Ministério da Saúde como órgão 

de direção nacional do sistema . 

Numa interpretação sistemática , a medida que se 

pretende implantar, qual seja o programa de prevenção de gripe, pneumonia e 

tétano para pessoas da terceira idade , por meio de imunização vacinal , já 

estaria inserida , implicitamente, nas funções e no poder regulamentador do 

Ministério da Saúde, como órgão gestor do SUS em âmbito nacional. 

O conteúdo e a extensão das ações reservadas a esses 

órgãos deixam antever, de maneira clara e insofismável , que o ordenamento 

jurídico do País já dispõe de mecanismos suficientes para tornar efetiva a 

providência que se quer implantar Bastaria para tanto que o Ministério da 

Saúde , valendo-se de sua competência infralegal , baixasse instruções aos 

órgãos integrantes do SUS, contratados ou conveniados. recomendando ações 
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preventivas que se deseja instituir, o que, já ocorre na prática (vide campanha 

de vacinação anti-gripe e anti-tetânica) . 

12. Havendo, porventura, omissão do Ministério da 

Saúde, o Poder Legislativo , mediante indicação ao Poder Executivo, poderá 

sugerir a adoção da providência . 

13. Dada a competência regimental desta Comissão, é 

preciso apontar o vício de iniciativa que desponta do caput do art. 3°·A da Lei 

nO 6.259, de 1975, acrescentado pelo art. 1° do Substitutivo, embora 

reconhecendo sua extemporaneidade, pois trata-se de matéria que já 

figurava , com idêntica redação , no projeto aprovado pelo Plenário desta Casa 

(art. 1°). 

14. Por outro lado, a inclusão da medida no corpo da Lei 

nO 6.259, de 1975, afigura-se redundante, além de já estar contida na área de 

atuação do Ministério da Saúde e do SUS, definida na Lei n° 8.080, de 1990. 

15. Este posicionamento fático cristaliza a afirmação de 

que temos muitas leis para o atendimento da saúde dos brasileiros , o que é 

lamentável é o não cumprimento delas. 

16. Isto posto , o voto é pela inconstitucionalidade e 

injuridicidade do Substitutivo ao Projeto de Lei n° 2.242-0, de 1996, ficando 

prejudicado o exame da técnica legislativa , sob o aconselhamento de indicação 

ao Poder Executivo para a adoção da providência objeto deste projeto de lei . 

2005 13335 Marcelo Ortiz 122 - - -

Sala da Comissão , em de 

Deputado MARCELO ORTIZ 

Relator 

de 2005. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 2.242-D, DE 1996 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania , em 
reunlao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
inconstitucionalidade e injuridicidade do Substitutivo do Senado Federal ao 
Projeto de Lei nO 2.242-0/1996 , nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Marcelo Ortiz. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Campos Vice-Presidente no exercício da 
Presidência , Antonio Carlos Biscaia , Augusto Farias, Ayrton Xerez, Bruno 
Rodrigues , Cezar Schirmer, Colbert Martins, Edmar Moreira , Edson Aparecido , 
Felipe Maia , Flávio Dino, Francisco Tenorio , Geraldo Pudim , Gonzaga 
Patriota , Indio da Costa , José Eduardo Cardozo, Joseph Bandeira , Leonardo 
Picciani , Marcelo Guimarães Filho, Marcelo Itagiba , Mauro Benevides, 
Mendonça Prado , Nelson Trad , Neucimar Fraga , Odair Cunha , Paes Landim , 
Sandra Rosado, Sérgio Brito , Silvinho Peccioli , Valtenir Pereira , Zenaldo 
Coutinho , Arnaldo Faria de Sá , Carlos Abicalil , Carlos Alberto Leréia , Chico 
Lopes, Edmilson Valentim , Fernando Coruja , Hugo Leal , João Magalhães, 
Luciano Pizzatto, Luiz Couto, Odílio Balbinotti , Pastor Manoel Ferreira , Pinto 
Itamaraty, Rubens Otoni e Vital do Rêgo Filho. 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2008. 

Deputado JOÃO CAMPOS 
Presidente em exercício 

~--------------------------------- --- -- --
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AVISO n. 94/08/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
DILMA VANA ROUSSEFF 

Brasília, 11 de junho de 2008. 

Ministra-Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

Assunto : Envio de PL à sanção presidencial 

Senhora Ministra , 

Encaminho, por seu alto intermédio , a Mensagem nO 96/08 , na qual o 
Presidente da Câmara dos Deputados envia ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República o Projeto de Lei nO 2.242 , de 1996, da Câmara dos Deputados, que 
"Cria o Dia Nacional de Vacinação da Terceira Idade e o programa de vacinação em 
pessoas que alcançaram a terceira idade, internadas ou recolhidas em institu ições 
geriátricas." . 

Atenciosamente , 

,/ " - ' 
~ "-----" -C-/ .../ --- ~ . -' 

Deputado OSMAR SERRXGLlO 
/ 

Pri~iro-Secrétário 
, 

2069 (MAI/05) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MENSAGEM n. 96/08 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Envio a Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal , o incluso Projeto de Lei nO 2.242, de 1996, da Câmara dos 

Deputados, que "Cria o Dia Nacional de Vacinação da Terceira Idade e o programa 

de vacinação em pessoas que alcançaram a terceira idade, internadas ou recolhidas 

em instituições geriátricas." . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 1 t de junho de 2008. 

2069 (MA/lOS) 

------------------------ - -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n. 28a;08/PS-GSE 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAIS 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 

Assunto : Comunica envio de PL à sanção 

Senhor Primeiro-Secretário , 

Brasília , j i de junho de 2008 . 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de levar ao conhecimento do 
Senado Federal , que nos termos dos arts. 54 e § 4°, do art. 58, do Regimento Interno 
desta Casa , foi arquivado, em virtude de inconstitucionalidade e injuridicade , o 
Substitutivo oferecido por essa Casa ao Projeto de Lei nO 2.242, de 1996, da Câmara 
dos Deputados, que "Cria o Dia Nacional de Vacinação da Terceira Idade e o 
programa de vacinação em pessoas que alcançaram a terceira idade, internadas ou 
recolhidas em instituições geriátricas." . 

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência que a referida 
proposição foi , nesta data, enviada à sanção. 

2069 (MAl/OS) 

Atenciosamente , 

\ , /\ .. ,~ 
'-~ ~~ / / 

Deputad-60SMÃR SERRAGLlO 
( 

Primeiro-Secretário 



! 

• 

• 

Cria o Dia Nacional de Vacinação da 
Terceira Idade e o programa de vaci­
nação em pessoas que alcançaram a ter­
ceira idade, internadas ou recolhidas 
em instituições geriátricas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Será realizado em todo o País, por intermédio 

do Sistema único de Saúde, no mês de abril de cada ano, o Dia 

Nacional de Vacinação da Terceira Idade. 

Art. 2 0 Segundo orientação da Organização Mundial de 

Saúde, nesse dia serão realizadas as vacinações antigripal, 

antipnewnococo e antitetânica nas pessoas maiores de 60 (ses­

senta) anos. 

Art. 3 0 Será fornecida às pessoas da terceira idade 

que comparecerem à vacinação wna carteira de vacinação onde 

possam ser agendados os retornos para os reforços de vacinação 
~ . necessar10S. 

Art. 4 o As pessoas da terceira idade internadas em 

instituições próprias, conveniadas ou contratadas do SUS, re­

ceberão a vacinação prevista nesta Lei. 

Parágrafo único. Os profissionais de saúde que traba­

lham em instituições que tratam da terceira idade também terão 

direito a receber a vacinação. 

Art. 50 Todas as pessoas da terceira idade residen­

tes ou internadas em instituições asilares, casas de repouso e 

casas geriátricas receberão obrigatoriamente a vacina prevista 

nesta Lei. 



, 

, 

• 
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Art. 6 0 O Poder Executivo regulamentará o disposto 

nesta Lei no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 7 0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

cação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, j(i de junho de 2008 . 
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OF. nO 440 /2008-CN Brasília, em I .. ; de julho de 2008 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado Federal 
a Mensagem nO 76, de 2008-CN (n° 459/2008, na origem), na qual comunica 
haver vetado integralmente o Projeto de Lei da Câmara n° 49, de 1998 (nO 
2.242/1996, na Casa de origem), que "Cria o Dia Nacional de Vacinação da 
Terceira Idade e o programa de vacinação em pessoas que alcançaram a 
terceira idade, internadas ou recolhidas em instituições geriátricas". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a V. Exa a indicação de três membros dessa Casa do Congresso 
Nacional e, nos termos da Resolução nO 2, de 2000-CN, a indicação de mais 
um membro, que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar 
o veto. Remeto, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da mensagem 
presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração . 

• 

/' 2- ( C L--·..-A--- c-­

<-------.v- enador Garibaldi ~lves Filho 
Presidente do Senado Federal 

ExmoSr. 
Deputado Arlindo Chinaglia 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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A v i so nO 5 3 8 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAIS 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto total. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 30 de junho de 200R. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que o Excelcntíssimo Senhor 
Presidente da República comunica que houve por bem vetar integralmente o Projcto de Lci nO 
2.242, de 1996 (nº 49/98 no Senado Federal) e, na oportunidade, restitui dois autógrafos da 
citada propos ição. 

Atenciosamente. 

asa Civil 
da Presidên ' a epública 
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Mensagem nº 459 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei nº 2.242, de 
1996 (nº 49/98 no Senado Federal), que "Cria o Dia Nacional de Vacinação da Terceira Idade e 
o programa de vacinação em pessoas que alcançaram a terceira idade, internadas ou recolhidas 
em instituições geriátricas" . 

Ouvidos, os Ministérios da Saúde e da Justiça manifestaram-se pelo veto 
conforme razões abaixo: 

"Apesar da intenção nobre da proposta, a fixação de uma data nacional única de 
vacinação seria incompatível com a dimensão continental do território brasileiro e a 
di versidade de nosso País. Além das di ficuldades particulares de acesso da população 
idosa a esse serviço público, tais características tomam imprescindível o respeito às 
peculiaridades de cada localidade para a consecução de uma política efetiva de 
imunização de idosos em nível nacional. 

A Lei nº 6.259. de 30 de outubro de 1975, já dispõe sobre a organização das ações 
de vigilância epidemiológica e sobre o Programa Nacional de Imunizações. permitindo 
ao Poder Público organizar as campanhas de vacinação. inclusive relativas à terceira 
idade, de forma adequada." 

----------------------- - ---



) 
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa. as 
quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasíl ia, 3 O 



Cria o Dia Nacional de Vacinação da 
Terceira Idade e o programa de vaci­
nação em pessoas que alcançaram a ter­
ceira idade, internadas ou recolhidas 
em instituições geriátricas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Será realizado em todo o País, por intermédio 

do Sistema Único de Saúde, no mês de abril de cada ano, o Dia 

Nacional de Vacinação da Terceira Idade. 

Art. 2 0 Segundo orientação da Organização Mundial de 

Saúde, nesse dia serão realizadas as vacinações antigripal, 

antipneumococo e antitetânica nas pessoas maiores de 60 (ses­

senta) anos. 

Art. 3 0 Será fornecida às pessoas da terceira idade 

que comparecerem à vacinação uma carteira de vacinação onde 

possam ser agendados os retornos para os reforços de vacinação 

necessários. 

Art. 4 0 As pessoas da terceira idade internadas em 

instituições próprias, conveniadas ou contratadas do SUS, re­

ceberão a vacinação prevista nesta Lei. 

Parágrafo único. Os profissionais de saúde que traba­

lham em instituições que tratam da terceira idade também terão 

direito a receber a vacinação. 

Art. 50 Todas as pessoas da terceira idade residen­

tes ou internadas em instituições asilares, casas de repouso e 

casas geriátricas receberão obrigatoriamente a vacina prevista 

nesta Lei. 
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Art. 6 o O Poder Executivo regulamentará o disposto 

nesta Lei no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 7 0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi -

cação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, )(1 de junho de 2008. 



CÂMARA DO S DEP U T A DO S 

OF n.o 410/2008-CN - Senador GARIBALDI ALVES FILHO - Presidente do 

Senado Federal (Ret. Solicitação de indicação de membros para integrar a 

Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 2.242, de 1996). 

Publique-se. Arquive-se. 

Em 21/05/2009 

p\ esid nte 

Documento : 42274 - 6 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, ~ de r;n,ev:o de 2009. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/ nO 410, de 15 de julho de 2008, tenho a honra de 
comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados SARAIVA FELIPE 
(BLOCO PMDB), LUIZ COUTO (PT), JOSÉ L1NHARES (PP) e MARCELO ORTIZ (PV) 
para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 2.242, 
de 1996, que "Cria o Dia Nacional de Vacinação da Terceira Idade e o programa de 
vacinação em pessoas que alcançaram a terceira idade, internadas ou recolhidas em 
instituições geriátricas". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
SENADOR JOSÉ SARNEY 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

2069 (MAl/OS) 

Atenciosamente, 

P esid nte 

11 11 11111111 
Documento : 42274 - 1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, 'º-1 de {)\'(lJ D de 2009. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 2.242 de 1996, que "Cria 
o Dia Nacional de Vacinação da Terceira idade e o programa de vacinação em pessoas que 
alcançaram a terceira idade, internadas ou recolhidas em instituições geriátricas". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado SARAIVA FELIPE 
Gabinete 429, Anexo 4 
NESTA 

2069 (MAl/OS) 

Atenciosamente, 

P esid nte 

~ 11 11111111111 1111111 
Documento : 42274 - 2 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, ~ de ~o de 2009. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de lei nO 2.242 de 1996, que "Cria 
o Dia Nacional de Vacinação da Terceira idade e o programa de vacinação em pessoas que 
alcançaram a terceira idade, internadas ou recolhidas em instituições geriátricas". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado LUIZ COUTO 
Gabinete 442, Anexo IV 
NESTA 

2069 (MAl/OS) 

Atenciosamente, 

P esid nte 

Documento: 42274 - 3 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília , Q.1 de de 2009. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 2.242 de 1996, que "Cria 
o Dia Nacional de Vacinação da Terceira idade e o programa de vacinação em pessoas que 
alcançaram a terceira idade, internadas ou recolhidas em instituições geriátricas". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JOSÉ UNHARES 
Gabinete 860, Anexo IV 
NESTA 

2069 (MAI/05) 

Atenciosamente , 

P esid nte 

II II 
Documento : 42274 - 4 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGM/P nO ~)1 Brasília , ~ de "f1í'CVo de 2009. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 2.242 de 1996, que "Cria 
o Dia Nacional de Vacinação da Terceira idade e o programa de vacinação em pessoas que 
alcançaram a terceira idade, internadas ou recolhidas em instituições geriátricas". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MARCELO ORTIZ 
Gabinete 931, Anexo IV 
NESTA 

2069 (MAI/05) 

Atenciosamente, 

P esi nte 

II 
Documento: 42274 - 5 
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Of. nO ,/ /.:r' /2009-CN Brasília, em j ,J) de maio de 2009, 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que, na sessão conjunta do Congresso Nacional realizada no dia 6 de maio do 
corrente, os vetos presidenciais constantes da cédula única de votação foram 
mantidos pelo Congresso Nacional, à exceção dos vetos correspondentes aos 
itens 56, 67, 92,109,110,111,112,115,120 e 126 da cédula, que foram 
retirados da pauta, por meio de requerimentos de Senhores Líderes, deferidos 
pela Presidência. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração dos votos aos vetos presidenciais 
foi lida na sessão do Senado Federal realizada no dia 14 de maio do corrente, 

Encaminho, eH1 anexo, cópia ,da:eferida Ata. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V, Exa protestos de estima e 
consideração. 
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Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federa ~ 
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Exmo SI. 
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Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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ATA DE APURAÇÃO DqS VOTOS AOS V~TOS PRESIDENCIAIS _ 
CONSTANTES DA CEDULA UNICA DE VOTAÇAO UTILIZADA NA SESSAO 

CONJUNTA DO CONGRESSO NACIONAL REALIZADA NO DIA SEIS DO MÊS 
DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E NOVE. 

Aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e nove, na sala de reunião da 
Subsecretaria de Atendimento à Área Legislativa e de Plenário - SSALEP, da 
Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - Prodasen, às dez horas, 
presentes os Senhores Deputados Luiz Carreira (DEM-BA), Virgílio Guimarães 
(PT-MG) e Wellington Roberto (PR-PB) , membros indicados pelos Líderes de 
seus respectivos Partidos para integrar a comissão designada pela Presidência, 
para acompanhar a apuração dos votos oferecidos por meio de cédula única aos 
vetos presidenciais, na sessão conjunta do Congresso Nacional convocada para 

.... as dezenove horas. A cédula única de votação continha cento e vinte e nove 
itens, dos quais os itens 56, 67, 92, ' 1 09, 110,111 J 112, 115, 120 e 126 foram 
retirados da pauta, através de requerimentos de Senhores Líderes, deferidos 
pelo Presidente da Mesa do Congresso Nacional. Verificadas as listas de 
votação, foram computadas as assinaturas de quatrocentos e vinte e dois 
Senhores Deputados e sessenta e um Senhores Senadores. A Comissão adoto\-l 
o seguinte procedimento: abertas as urnas de votação na Câmara dos 
Deputados, foram contadas quatrocentas e vinte e duas cédulas, das quais 
quatrocentas e vinte foram consideradas válidas e duas não válidas, estas por 
não serem idênticas às cédulas que foram distribuídas aos Senhores Deputados. 
Dando prosseguimento aos trabalhos, as cédulas foram etiquetadas e 
numeradas sequencialmente, reunidas em lotes de dez e envelopadas. Passou­
se, a seguir, à digitação dos votos contidos em cada cédula. Foi uiiliza,\..:o o 
sistema de dupla digitação, seguido de conferência de cada cédula, com vista à 
segurança do processo. Os itens números 22, 30, 37, 40, 42, 44, 45, 50, 61 , 78 , 
82, 84,91 , 97,103, 108,115,118, 119,128 e 129, da cédula única de votação 
dos vetos tiveram sua apuração iniciada pelo Senado Federal , conforme o 
disposto no art. 43, § 2º, "in fine" , do Regimento Comum. Tendo sido mantidos 
os vetos no Senado Federal, não foi necessária a apuração na Câmara dos 
Deputados. Os demais itens tiveram a sua apuração iniciada pela Câmara dos 
Deputados, que manteve os vetos, dispensando sua apuração no Senado 
Federal. Obedecido o disposto no art. 43 do Regimento Comum, foi emitido um 
relatório, anexo desta Ata, com a totalização dos votos dos Deputados e 
Senadores. Nada mais havençlb~ tratar, foi lavrada a presente Ata, que vai por 
nó~ assi nada. Deputados: xx~h>ó<~rxx~xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LUIZ Carreira (DEM/BA) . V\".,. , 
Virgílio Guimarães (PT/MG) : ",~~:ft?f-7~~?~ , 
e Wellington Roberto (PRlPB) / ~_ ~2---=--- '''---, 

I ( ! 

" / 



MATERIA RESULTADO 
Item 107 Mantido o veto total 

- Projeto de Lei da Câmara nO 49, de 1998 (nO 2.242/1996, na Casa de origem), que 
"Cria o Dia Nacional de Vacinação da Terceira Idade e o programa de vacinação em 
pessoas que alcançaram a terceira idade, internadas ou recolhidas em instituições 
geriátricas". (Mensagem nO 76, de 2008-CN) 
(Veto Total nO 24, de 2008) 

Item 108 
- Projeto de Lei do Senado nO 45, de 2001 (r:l 0 7.198/20027 na Câmara dos 
Deputados), que "Concede anistia post mortem a João Cândido Felisberto, lider da 
chamada Revolta da Chibata, e aos demais participantes do movimento". (Mensagem 
nO 87, de 2008-CN) 
(Veto Parcial nO 26, de 2008) 

- parágrafo único do art. 1°. Mantido o veto parcial 
Item 109 

- Projeto de Lei da Câmara nO 123, de 2006 (nO 5.900/2005, na Casa de origem), que Retirado da pauta 
"Altera dispositivos da Lei nO 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o 
exercicio profissional das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, para instituir a representação federativa no 
plenário do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia". (Mensagem 
nO 95, de 2008-CN) 
(Veto Total nO 28, de 2008) 

Item 110 
- Projeto de Lei da Câmara nO 20, de 2008 (nO 7.460/2006, na Casa de origem), que Retirado da pauta 
"Acrescenta dispositivo à Lei nO 7.853, de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre 
pessoas portadoras de deficiência, para caracterizar a visão monocular como 
deficiência visual". (Mensagem nO 96, de 2008-CN) 
(Veto Total nO 29, de 2008) 

Item 111 
- Projeto de Lei da Câmara nO 107, de 2007 (nO 6.782/2006, na Casa de origem), que Retirado da pauta 
"Altera o art. 143 da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil, altera o art. 274 do Decreto-Lei nO 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, e dá outras providências, a fim de instituir requisito para investidura 
no cargo de Oficial de Justiça". (Mensagem nO 97, de 2008-CN) 
(Veto Total nO 30, de 2008) 

Item 112 
- Projeto de Lei da Câmara nO 91, de 2006 (nO 591/2003 , na Casa de origem), que Retirado da pauta 
"Regulamenta a profissão de Ecólogo". (Mensagem nO 98, de 2008-CN) 
(Veto Total nO 31, de 2008) 
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R;lZÔt·S do ""O 

"O rapuf do art. lX-A concc(k isenção de Imposto de Renda 
dt' Pc"on Jurídica a l'mprc~a~ quI.' tenham projeto apro\ ado para 
lnslatrlção ('111 Zona lk Procc..,,,amcnto de I xponaç3.o locnlinda 
nas área" d:l~ Su pc nnlcndt.:ncia!- de DC"cn\ol,imCI110 dn Ama­
lônia c do f\onksll' - Sudam c SUlknt'. n .. "pCCI1\anh:nlt' Ao au­
lmitar fi ('n!1cc<;:-õ'to di'>Cricionâria dl's'\a isenção dlTt'lnmcnll.' ['0(.'1:1<; 
Su[", . .'flnlcnt!(:ncia .. _ !'.Ctll a Ihaçào em kl da" condições I,: requisitos 
que dt'\cm 1l0rll'nr "lia (k'CI<':\O, {) n:li,:rido dlSposill\O contrana n 
l!J,!,PO<'IO no art. 1 ~O. * (,Q. d.) Con\tIIUII,,::'il) Fl.'dl.'rnl c no rlrl 176 do 
( 'ódq;o Trihutárin \Janonal. l'IN:I':lt1dn () pedido de \Clo" 

( )U\ ldl) tamhl'll1. 11 f\.. llnl ... Il'rll) do Dl' ... ell\ 01\ irnenlo, Indú ... tna c 
COllll'fcio I \.tenor Ill.lndi.: ... toll· ... l· IX'll) H'h) ;W'" "q;UlnlC'" dl"'PO"III\ os 

~II. do 'Irt 311. 

"Art. 1:'" 

~ 2" O linaneianll'nto concl'Jldo por 1ns,llIUlção linaneelra 
i1llemacional ou Ja qual o Ora'OII participe. ou por cnl1dade go· 
\l'mnmcnlal estrangeira. ou. ainda, pc lo Oanco I\acional de Dl" 
<'cn\ol\ imenlo rl'Onômico l' Social· BNDES <'erã entendido co· 
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RazÕeS do \l'to 

"O le\lo propn<o,IO pm, ... ihillta a Inlerprl't:lção dl' qUl' o fi· 
n,1r1eiamenlo rl'll'ndo nO:lrt 511 da Lei n'" X.032, tk I::'! de ahnl til' 
I Y90. podcri<l CtlITc<,pondt'r a apl'nas parlc das imponat;ôcs, o qUl' 
cn<'cjaria a utdJ/ação do bel1elicio do dra\\baek ml'smo no .. 
C:lSO" cru l.jllt' \Ollll'ntt' um a parl'cla mUito redu/ida do IIHes· 
IIInenlO tl\C'\5oe "Ido lin<lnclada 

'\\1 l'nlanlo. ~ requisito b:i~I!"o do bcndicio do drawbllck o 
g,ulhll c:ullblal de uma 0IX·raçãl). I<;,tl) l;. a ddCren~·a. l'm dl\isa.<;,. 
entrc o \ alm l'\.ponaJo l' o un porlado O mesmo rnt'locínlO dc\ t' 
~cr apllcaJn ao II1StltulO do dnmhllck para lilrneclIllenlO no 
Il1l'rcado Intl·rno. JL'corrl'ntc dl' Ilcltaçi\o Illtcmal'ionaL de ll10dn 
que o \ alllr do linant'lalllcnlo Lk\ c ~er maior do quc o \ alor da" 
Importaç{)('s. dll\.'rcntelllentc do que Irn/ o prcsl'ntl' dispo<"lIi\o 

R~<;'<;':11ta-<;,e. aind:1, qUL' a I1lL'dida :1m parnria um universo de 
nperaçoc<;, <,igniti~atl\.1menle <;, up<..'nor:\O \lgenle. o que podcTla 
acarrl'lar pr~juí/O fi IIldú<,tria doméstil.:.1 d~ in~ul1los . r:lIi\o pc!.1 
'1ual é Cllntrnria ao intl're""l' plil:llico" 

§ ='0 do 3 rI 30 

·'Art. 3:'" 

~ 4.11 () bl'IKIiL'1I1 de quc traia a [ CI n>l X.O:;::'!. dl' I ~ tk :1brd 
Lk 1l}1}(). "l' c'-tende :\ p,,<,~na jurídle.1 lIcltantl·. '-eja dL' dl' direito 
púhlKO nu pTl\,ldo. 

Ibzljn do \I' tu 

"O ~ 4'1 Jn an 111 prl'lenclcu l'<.\l'nLkr o hl'ndkll) do drlm hll­
d." Ih)" tl'fIIHb do;nl )lIl[a Ll'l n" to: ())~, tk I~ d~ :lhnllk [YYO. 
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ractL·no;,!ll'a., do reg.ulle adunnclfo do drawhaek . no l.jual o im­
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pe,,<.,\)a juridiea qm' promm l' a liw:lç;lo. de d lrt'ilo público 0 11 

pm adl). \ l'nh,l a re i1 luar Illl jlOTl:lÇÕt·<, eom <;,u<.,rx·ns,ão dl' tnbulm 
por l:lmta própria, ral hipÓll'Sl' Lk .. t·onlig\lraria :1 11l'L'L's"ldade dl' 
l'Onlri11a~'i\n dI.' lerCClTO flor meio d~ l'Il!1eom.:nl.'ia I!1tcrnaClOn;'l1. 
altl'raria n lógica do IIls1ilUtO do drllwha('k p,lra fOnll'cil11l'l1tn 110 

llll'fcado interno l' lI11plic:1ria. ainda. a Iq;:-dl/aç:1\l IIldlrt.:ta (k 
l'Ol llportal11t'nto<, cnn~ldcrado<, Ilícito" atu,lllllelltt' 

frn \ Irtudl' lla~ r.:nn<;,ll1crn,'lk ... cxposlas. o rdcTldo dl~po"lll \O 
c t'ontrânn :lO 1!11l' r\.'~"e plJbllcII" 

0<;, \l lIli'-tério .. da ra/l'ntl:lc do Dl·~l'n\ohlmt'rllo. Indú<;,lflil 
~ ( llrnát'lo l \.tl'nor lambém llpl11aram IX'lo \\.'(0 aos ~L'gU lnll'<;' dl<;,­
plhltl\ll\ 

"rt 11 da II'j o" X '''ih (I!- .,,, dc oouDlhro de 1991 
altl'[ado pelo !lrt lõ\0 do Projl'to de II'j dI ' l'oD\crsAo 

"ATI 1 ~ As reCCI1 i1 ... dl'corTente<; Ja cobrança da Taxa de 
Ser\iço\ Adl1l1nISlrall\'O~ . TSA dc l.jue Irata o parâgrafo úmco do 
art. 1i dl·qa LCI <'l'ri\o Illtl'grallllcnll' aphl'ada~ nas Ar~as dc Li\ re 
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ComercIO de Ooa Viqa . ALCO\' e 130nfim . ALe R dcstlllando · 
se a sua :1plicação em cducaç1l.0, saúde, infra·e<;trulura básica em 
proveito das comunidades mais carentes da lona frontelTlça do 
e stado dc Ror.llma. ocm como na aplicaçi\o da fiscalilação c de 
c<;,tru!ura aduancira." (NR) 

RazOI'S do reto 

"O dl<;,poslti\o pre\l~' a apl1caç:1o dos rccursos am'cadado<;, 
por ml'in da Taxa dc Sl'r\ iço, Adlllllll"trntl\o<;, . TSA elll edu· 
C:lçi\o. ,aúdt: e infra·c ... trulura báSica em prm cllo da~ cnmullI­
da(les mal" carentL'<, da /on:1 fronlt'lnça do l <;,talÍo dl' Rnrallll:l. 
hl.·rn como na li<;,calllaçi\o c l'<;,lruturas aduaneiras Não ol:l<;'lante ~) 
e<"1Tãtl'r mcntórin da medida, n dl~POSlll\O l111phca \lI1cula~'ão Ik 
rl·cellas. l'l1\ prejuí/o da I1bl.·rdadc de gl'~t:10 on;anll'ntãria Mal!'. 
I1nl'0rtantl'. "l'ndo a taxn in<,llt uída em ra/i\o do l'wrdcio do 
poder d~ polícia do [sladll ou pcla ullli/ .. 1çi\o. d(·u\.1 ou po· 
lenl'lal. dl' <;'t'niço<, públit.:o!'. e<; l>ccílico<; c di\l"iveis. prest ados ao 
contribUinte ou po .. to" a Slla disposição, a teor do quc dispõem O~ 
am 145. lI. da COIlStllUIÇão Federal. e 77 da Lei n'" 5.172, de 25 
dt' outu bro dl' 1966, sua destlllaçflo dl'\c guardar rc1aç1hl com o 
cuqeio de tais all\ldades. Ademais. a dC<;,tinaçi\o pr~\iSla no art. 
I::'! em :lpre,'o contraria aquda eSlabelecida pt'lr\ LCI nll li YÓO. d~' 
~x de Jallt'iro dc 2()()()R, que I1lS1lt UI a TSA " 

O!. MimstéTlos da Falendi1 ~ do Dc~cl1\ohimerHo. InllúSlna c 
Com~rcio [\tcrior opinaram pelo \cto ao di"(Xlslti\O ab.1ixo transcrito' 

§ ZO do art 4° dI! I ri o o K ")':;6 de 2S dC noycmbro dC 
1991 altcr;;ulo pdo arl lõ\0 do PrQ,jcto de II'i de ('onHrsBo 

"Ar! 4'" 

a) (re\ogado): 

b) anna<;, ~ munlçocs de qualquer llaIUr~'/a. 

c) (rc\llgado): 

d) (re\ogadol: 

e) (rc\ogado): 

f) fumos c "eus dt'T1\ado,," (N R) 

o Mimst~rio da Fa/cnda opmou, amda. pdo \cto ao dls, 
positl\o ab..1.i\o: 

~ ZO do orl ]O do II'i n O K '':;6 de 's de oournbro dC 
1991 alterado pl'lo ort ':; 0 cio III V 

~ 2" Lsti\o l'\.cluido<;, do<, tx.'nl'liClll<;' !iscals de ljUl' trat:1 t'''te 
artigo os produtos abaixo, comprl'l'ndido<;, no" capil uloo;, c/ou na .... 
po<,içtk<, Indlt':lda.\ da Nlll111'nl'latura Comulll 110 \krco<;ul . NCt-.1 

11 . (Tl'\ogado): 

111 . (rL'\ ogado I: 

IV . (r~\ogado). 

v . fu mo c ~eus dl'ri\ados c.lpiluln::!4" (NR) 

RnÕes dos " ctos 

"A re\ogação das alínl'as do ~ 211 do ar\. 411 c do ~ 2'" do ar! 
7'" da [l'l 1)'" )0:.256. lk 25 de J\O\cmbro dl' I<JII1. Pl'rmitlria a 
\USpl'n<,i\o dos Inbu\\)<; Imposto de ImpOT\:1çi\l). Impo<;to sobre 
Produto<; IndU"lnali/adns l' Irnpoqo ~obrt.: Produ lOS Indu"ma· 
IIndo'- . Importaçi\o para automÓ\l'l<, dL' passagciro<" bebida:. 
akOÓIlC:l!'. l' perfume<,. promo\l'ndo lima d1!.crimmaç:1o in)uo;,tl' 
!icada oa.<;, (kmai<;, flre:1<;, dl' LI\Tl' ComércIo com re\aç~o à!'. área!'. 
de 1.1\ rc ComérCIO lk [loa \ iSla l' de [lonlim. 

Além da medlla (!I<;,cnnllnal,'Jo lã re!Cnda. lal<;' JI<;pü<,III\O<; 
rl'"ultanam cm cnorme Tl"l'O t'l1I1l'orrl'nl'lal para a II1dúslna au­
tomO!I\a naCional. contran ando o intcre<,l-l' púolit'o Soma-se a 
ISSO o rato de qUl·. por I'orça do ~ ,li do aTl 15.\ da COIlSllt UIÇi\O 
Fl'dera1. o Im po"to sobre ProJulO<;, I ndll~triall/ado!'> e sc1etl\ll l'm 
\ lr1 ude da essencialidade dü produto. o que torna inconstitucional 
a C\lcnQo do~ O<.'nclieio<;, aos produto" Cilada,", ta i!'. como au· 
tomôwis. bebidas c perfumcs." 

fssas. Scnhor Presldentc. as ra/õl'!'. quc mc k \ aram a \ ctar 
os dlsposiu\os acima mencionados do projelo cm causa, as quais ora 
submcto ã elevada apreciação dl)S Sl·nhorl.·s Membros do Congrcsso 
Naelonal 

N" I :!4. terça-feira. I Je julho de :!OOX 

N° 459. de 30 de junho de 200~ . 

Senhor Prcsidcnll' do Senado Fcdcr:tl, 

Comunico a \'Os-''':1 [\.eclêncla que, no<, \t'rTllo<, do ~ I" tln art 
66 da ConstitUição, d~cldl \~tar Illtcgrahm'ntc. por corurafll'd,llk a~) 
lIlt~ressc públ ico, o Projeto dc Lei nu. 2.242. d,; 1,996 LI .. \9 ',IX 1l() 

Scnado Federal), quc "(na o DII\ NaCional de \aCUl<lç:l0 da Tl'fl'Clr,\ 
Idade e . o p rogr.1llla de \aclllnç"o e11l pes<;,o:ls qm' akallçaral1~. n 
taeelra Idalk. Ultcrnadas t)U recolhlda<;, elll 1!1!'.lItul~·ik, genatT1l'a<, 

OU\ ido<,. 0" Minl~tL(rio~ da S,llldt.: l' da JlIql~':l ma nlli.'''taral11· 
SL' pelo \CIO confimlll' m/ôes abal\ll 

"A pt.: s..1T da IntL'n,':lo nohrl' d.l proPI)\I;L a li\a~'ão til' UIll,1 dala 
naCional ún ica d~ \ al'1I1a~·i\0 Sl'rla I1lcompatlH'1 l'l)1Il a dIlHl'll,.1l) 
conllnental d(l ICrTitóno brasiklTO e a dl\er<'ld:l(k dL' nO~~,l Pai, 
Ak(m das ddiculdadl'<' partleularl's dL' ."lt.:t'SMl da popu laç"ll Idt)"',l ,1 

l'<;'!'C <;'l'niç() púb liCO, l:ll<' l'aT:lelt·ristl.:a<, tornam 11l1pre'l'IlHh\L'11l 
resIX'I10 às pcculiandatks dl' cnda localidadc para ,1 t.:tln"l·eu~· ,ltl ~k 
\I lHa pol1tll:a l'fetl\a ,k ITllUnl/a~':lo lk Idn<,n<;, cm Ill\d Il,KlIlIlal 

A LCI n" ó .:!59, dc 30 dc outubTl) de 1975, la dl<,p~)c "'llhre a 
organl/aç"o das açik" dI.' \ 11;:115nela l'pldcl1ll0 ÓglCil l' ~ohrl' II 
Programa NaClOl1:1! de 1 Ill\lnl;a~'iko;,. IX'rI11I1I1H10 ,1Il Iltl(kr Puhllcn 
0lllalll/ar as eampanh:1s de \aCl11aç:'\11, 11l~IU"'I\l' rdall\a<, a ll'f· 
celra Idade. de fornla adcquada" 

r"sa!'., Senhor Prc<;,idente, a<, ra/ik~ qUl' mc IL'\ aram a \ l'lar o 
OTOJCtO l'm causa, as q\l:lIS ora SUhllll'tn ã l'k\ ada aprt'CIH~':1ll do<' 
t:"nhorl'<;' Membros do (' ongrL''''''o Nal'lnnal 

MIN IS'II RIO DA D,Fl SA 

[xposiçi\t) de MOII\ OS 

NII 270, dI.' 26 dc Junho dl' 200)0: Sllbrl.·H)(l no tl"fTltóno nal'lol1:1l J~' .ll·· 
TOna\ lOS pcnl'ncl'ntcs à Fnrp AáL'a da Rl'puhllea Onnll:llllll Urugu;lI 

• acmna\l' tipO C·I ,O, l'm 1\l1 ~s..'10 til' tran:.portL· ~k carg,). 
t'om a "CgUlIltl' prngrarna~·i\o. 110 m~" dl' Junho dl' ~()OH 

dia 24 • procl'dcntc dt' San ta Crul (IL' I a Sicrra. 13nll\ la. l' dL'<,llll0 ,I 
AntlCXJ.ula. ('olómbm: l' 

dia 27 . proCl'den\c de Cali. Colõmhla. c lk!'.tlllO a SanLI ('nl/ dl' I a 
Slcrra: 

• acrona\l' upo ('·120. elll rul~",'10 dr Iran<;,pur\c (In Prl'<,1(kntl' 
daquele Pais ~ C0I11111 \a, com a scgUlnlt' progr:lllla~·~o. !lIl 1111', lk 
junho de 200X 

dia 26 . proccdentl' dc Monte\ Id~u. UnlgU:lI, pouo;,o l'm Sflll P:1u\o, c 

dl.1 27 • decolagem dL' S"o Paulo l' dC"'llIlll a MOI1Il'\llku 
Homologo Em 10 dc junho dc :.!OtJX 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDFRAL 

SU BPROCURADORIA-GERAL FI :DFR!\L 

POHT,\RI ,\ 1'\ . 5.\:', I)F: 27 IH H ' \1I0 IlF wn~ 

Fi\.a os pra/ ll~ par:1 tl ~'nl'al1l1nhamL'ntl) dl' 
l'lta~'lx'<;. IIltlll1a~'lX'<' l' nl)tdk:l~'i"l" 

() SUIJIlROCl 'RA()OR-(;f.: nAL Ff.OE:IL\L. . nn 11<,0 da 
alrlbUlç?to que Ihc fOI dclel!ada rx'll) Il rOt.·urador·(il'r:II h·\kra1. nll" Il'r· 
mo~ da I>ortana PC ;I n" 2()n, (k 25 dr k\ l'rL'lm lk 200k, l' tl lbl\krandn 
o dl~pt)<,to na I\mana r(iF li " )~n, til' I' dl' lulho dl' 2007. rl'<,,)IH' 

An lU 0" órgfu.) ... de ~\l'Cu~'ão d" PrOt.'uradl)n"·(;lTal l l-..kra1lIUl' 
Tl'CeOCI\' 111 -"lta~'~(), I11tlnli1~':111 nu lll)lIliC:U;:1tl ret"crl.·rHc ,I alll;lrqul;1 \111 lun· 
daç"o públICa Il'(\cral da Y\lalnão dl'IL'nhanl ,I Tl'p rl'S4.·nt:l~"'o j ll<l ll'wf. dl'\t.:m\\ 
l·ncammh,\·Ia.<, ao ôrg?to <k l"l'C\1~'i\O l'Olllfl'l'll'nll' para o atl'll(llnll'TlIt) da dL'· 
lenn lna~':'Io judlcml, Cl'rtl!icanlk,.. ...... • tk""": \1 t.:1i.'II\ll TC"WhUllenlo. alra\l'~ illl 
m~lo mais cékTl' dl!,>\X)OI\ d. pTl'I~'I\'nl· wll1ll'I1I~'. por Illl'Ul dl'lrÚllIl',l. l'm 

I • ntl; " k (quarelll:ll' l)llll) hor,l<, ,) contar dl' 'l'1I rl·l'l'hll11l'ntn. 
para tl<, pra/o<, 11::"'"" ou ",upl'nOrl" a <; (ClIlel)) dl;I"', 

\1 ·\f{( lU} Pl ~1I) 11 1f~\ IRlll \ .... 

f'(HH\ IH \ \" :'J(). DF 27 UI' .11 \110 DI :OU:o( 

AlnbUl ~ Procuradt\Tia Reglll1lal I'l'lkral da 
4" Rl'l!Ii\I). I>TOl'UradllTla.<' Sl'Cl' lllI),ll<, rl'~k· 
ral~ L' ~ r~<,pt;('tl\ m L~t'n!órltl~ til' Rl'prl' l-l'l1' 
ta~"'o :l reprc<'l'nta~'''o l uJ'l',;\1 do In .. tltulO 
Nacllmal de ~ktrnlogl:l, Nonnall/a~':'I" l' 
Qualldalk Industrial· INML mo 

o SUOPROCURAOOR-(;[RAL "'E:I)EI~AL. 110 U<'ll da 
atnbulçi\o ~ue !hL' fOi dl·kt.:ada pl'1o Prncul,ldor-(icral Ft'lkraL Ilt\~ 
tl'OllO-" da I nrtan:1 PGF n° ~ ()O, (il' ~5 de fl'\ l'rl'lft) dl' ::!OOX. reM)hl' 

Art , I" Atnblllr à Prol'lImJona Rq;lon:l1 Fl'Lkral da ". Ih'· 
gii\o, ProellrndOT1a<;, SeCCIonaiS Federal<;' l' re<;,peCII\OS I ... CTltOTlO<' dl' 
'Rt'pre~cnlaç"o a reprL'<'l'ntaç:'lo Judlt.:I:1! do 1I1<,tltU!t) :\al'ltll1;\1 de ~k· 
tTologm. Nonnalilação c QlIa lidaJl' Indll-"tnal . INMEl J{O no l ... ladll 
do RIO {jrnndc do Sul 

\\\I{l LI () IH ')1(Jl 'L11< \ lRlll \S 
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Proposição: PL-2242 /1996 O 

Autor: L~ ~ 
Eduardo Jorge - PT /SP ~ e co-autores . 

Data de Apresentação: 07/ 08/ 1996 
Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de tramitação: Ordinária 
Situaçào: MESA: Aguardando Apreciacao do Veto. 
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Ementa: Cria o dia nacional de "acinação do idoso e o programa de vacinação em idosos internados ou recolhidos em instituições 
geriátricas. 

Explicaçào da Ementa: Vacina anti-gripal (gripe), anti-pneumococo (pneumonia) e anti-tetânica (tétano), nos idosos eom mais de 
60 (sessenta) anos. Co-autor : Dep Ursicino Queiroz - PFL/BA. 

Indexação: Criação, Dia Nacional de Vacinação do Idoso, responsabilidade, (SUS), orientação, (OMS), carteira , fornecimento, 
idade, internação, asilo, instituição assistencial, geriatria, inclusão, direitos, saúde. 

Despacho: 
2/ 12/ 1999 - DESPACHO A CSSF E CC.JR (ARTIGO 54 DO RI). (TRAMITAÇÃO EM SEGUNDO TURNO). 

Emendas 
- PLEN (PLEN ) 

EMS 22 2 1 6 Emenda Substitutivo do Senado - Senado Federal :lJl 
Pareceres, Votos e Redação Final 
- CCJC (CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 

PAR 1 CCJC Parecer de Comissão ~ 

PSS 1 CCJC Parecer às Emendas ou ao Substitutivo do Senado - Marcelo Ortiz 

- CSSF (SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA) 
PAR 1 CSSF Parecer de Comissão r 
PSS 1 CSSF Parecer às Emendas ou ao Substitutivo do Senado - José Linhares 

Publicação e Erratas 
Publicacão D de 02/12 / 1999 .~ 

Última Ação: 

30/6/2008 - Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) - Proposição vetada totalmente. Moti\"o do "eto: MSC 459/ 08-
PE. DOU de 01 / 07/ 08 PÁG 06 COL 03. 

15/ 5/ 2009 - Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) - Recebimento do Ofício nO 164/ 09 (C ) comunicando a 
manutenção de \"eto presidencial em sessão conjunta realizada no dia 6 de maio de 2009 . 

. . 

Andamento: 

7/ 8/ 1996 PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP EDUARDO JORGE. 

30/ 8/ 1996 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DESPACHO INICIAL A CSSF E CCJR (ARTIGO 54 DO RI)- ARTIGO 24, lI. 

30/ 8/ 1996 PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. !iiDCD 200896 PAG 23030 COLOI._O 

30 / 8/ 1996 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A CSSF. 

11 / 9/ 1996 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
RELATOR DEP JOSE LlNHARES. gDCD 12 09 96 PAG 25414 COL 01. 

13/ 9/ 1996 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. ODCD 13 09 96 PAG 25489 COL 01. 
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27/ 9 / 1996 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

8 / 1/ 1997 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
PARECER FAVORAVEL DO RELATOR , DEP JOSE LINHARES A ESTE E CONTRARIO AO PL. 2458 / 96, 
APENSADO'_9 

8 / 1/ 1997 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP JOSE LINHARES A ESTE E CONTRARIO AO PL. 2458 / 96, 
APENSADO'_9 

14/ 5/ 1997 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP JOSE LINHARES, A ESTE E 
CONTRARIO AO PL. 2458/ 96, APENSADO. PL. 2242-A/ 96. 

22/5/1997 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
ENCAMINHADO A CCJR. 

21 / 8/ 1997 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

21 / 8 / 1997 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
RELATOR DEP ROLANG LAVIGNE. 

29/ 4/ 1998 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
PARECER DO RELATOR, DEP ROLANG LAVIGNE, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E 
TECNICA LEGISLATIVA DESTE E DAS EMENDAS ADOTADAS NA CSSF; E PELA 
INCONSTITUCIONALIDADE DO PL. 2458/ 96 , APENSADO. 

3/ 6/ 1998 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
APROVAÇÃO DO PARECER DO RELATOR, DEP ROLAND LAVIGNE, PELA CONSTITUCIONALIDADE, 
JURIDICIDADE E TECNICA LEGISLATIVA DESTE E DAS EMENDAS ADOTADAS PELA CSSF, E PELA 
INCOSNTITUCIONALIDADE DO PL. 2458/ 96, APENSADO, CONTRA O VOTO DO DEP JARBAS LIMA. 

9/ 6 / 1998 PODER CONCLUSIVO NAS COMISSÕES (PTCOM) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DOS PARECERES DA CSSF E CCJR. (PL. 2242-B/ 96). 

23/ 6/ 1998 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
PRAZO DE 05 SESSÕES PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO (ARTIGO 132, PARAGRAFO SEGUNDO DO 
RI) DE: 23 A 29 06 98. (DESMEMBRAMENTO: APROVAÇÃO DESTE E INCONSTITUCIONALIDADE DO 
APENSADO). 9DCD 23 06 98 PAG 12255 COL Ol. 

2/ 7/ 1998 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
OF GSE-P-585/ 98, A CCJR, ENCAMINHANDO ESTE PROJETO PARA ELABORAÇÃO DA REDAÇÃO 
FINAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 58, PARAGRAFO QUARTO E ARTIGO 24, INCISSO II DO R!. 

4 / 11 / 1998 Comissão_de Constituição e Justisa e de Cidadania (CCJC) 
APROVAÇAO UNANIME DA REDAÇAO FINAL, OFERECIDA PELO RELATOR, DEP NILSON GIBSON. (PL. 

• 224 2-C/ 96). 

17/11 / 1998 Mesa Diretora da Câm~ra dos Deputados (MESA) 
REMESSA AO SF, ATRAVES DO OF PS-GSE/ 167/ 98. 

30 / 11 / 1999 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
OF 1262, DO SF, COMUNICANDO A APROVAÇÃO DESTE PROJETO, COM SUBSTITUTIVO. 

2/ 12/ 1999 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DESPACHO A CSSF E CCJR (ARTIGO 54 DO RI). (TRAMITAÇÃO EM SEGUNDO TURNO). 

2/ 12/ 1999 PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DO SUBSTITUTIVO DO SENADO. (PL. 2242-0 / 96). 9DCD 0212 99 PAG 
2222 COL 01._9 

12/ 4/ 2000 Comissão de Segu~idade Social e Família (CSSF) 
RELATOR DEP JOSE LINHARES (SUBSTITUTIVO DO SENADO). 

12/ 4/ 2000 Comissão_de Seguridade Social e Família (CSSF) . 
APROVAÇAO UNANIME DO PARECER FAVORA VEL DO RELATOR, DEP ,JOSE LINNHARES. 
(SUBSTITUTIVO DO SENADO). 

27/ 4/ 2000 Comissão de Se!íuridade ~ociaI e Família (~SSF) _ 
ENCAMINHADO A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO. (SUBSTITUTIVO DO 
SENADO). 

8 / 5/ 2000 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
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RELATOR DEP J UTAHY J ÚNIOR. (SUBSTITUTIVO DO SENADO). 

22/ 3/ 2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Devolução por força da saída do relator da comissão. 

17/ 4/ 2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Designado Relator: Dep. Aldir Cabral 

18/ 4/ 2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Devolução por fo rça da saída do relator da comissão. 

18/ 4/ 2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Designado Relator: Dep. Aldir Cabral 

10/ 5/ 2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Recebido o Parecer do Relato r~~ 

14/ 5/ 2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Parecer do Relator, Dep. Aldir Cabral, pela inconstitucionalidade e injuridi cidade.J.~ 

26/ 2/ 2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
De\'olução por força da saída do relator da comissão. 

1/ 9/ 2005 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Designado Relator, Dep. Marcelo Ortiz (PV -SP) 

13/ 10/ 2005 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Apresentação do PRL 1 CCJ C, pelo Dep. Marcelo Orti z.J~ 

13/ 10/ 2005 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Parecer às Emendas ou ao Substituti\'o do Senado, Dep. Marcelo Ortiz (PV-S P), pela inconstituciona lidade e 
injuridicidade do Substituti\'o do Senado .~~ 

17/ 10/ 2005 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
De\'ohido ao Relator, Dep. Marcelo Ortiz (PV-SP) 

19/ 10/ 2005 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJ C) 
De\'ohida pelo Relator sem Alterações no Parecer. 

24/ 4/ 2008 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
AprO\'ado por Unanim idade o Parecer. 

29/ 4/ 2008 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Enca minhamento de Parecer à CCP para publicação. 

29/ 4/ 2008 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Parecer recebido para publicação. 

6/ 5/ 2008 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhada à publicação. Parecer da Comissão de Constituição e J ustiça e de Cidadania publicado no OCO 
070508 PAG 19438 CO L 02, Letra E. __ 

7/ 5/ 2008 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Sujeito a arquiva mento o Substitutivo do Senado Federal apresentado a este Projeto, nos term os do ali. 54, 
combinado com o § 4° do art. 58 do RICO. Prazo pa ra apresentação de recurso, nos termos do § 2° do a rt . 58 
do RICO (5 sessões ordinárias a partir de 08/05/ 2008) . 

19/ 5/ 2008 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Encerramento automático do Prazo de Recurso. Não foram apresentados recursos. 

20/ 5/ 2008 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Arquivado, nos termos do § 4° do artigo 58 do RICO, o SU BSTITUTIVO DO SENADO FE DERAL. OCO de 
21/ 05/ 08 PÁG 22306 CO L 01. __ 

11/ 6/ 2008 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Remessa à sa nção por meio da Mensagem nO 96/08. ,~ 

11 / 6/ 2008 Mesa Diretora da Câmara d os Deputados (MESA) 
Ofício nO 283/ 08/ PS-GS E ao Senado Federal comu nica ndo o envio à sa nção. 

30/ 6/ 2008 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Proposição vetada totalmente. Motivo do veto: MSC 459/ 08- PE. DOU de 01/ 07/ 08 PÁG 06 COL 03. 
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16/ 7/ 2008 

15/ 5/ 2 009 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Recebimento do Ofício nO 410/08 (CN) solicitando a indicação de membros quc dC\'crão integrar a Comissão 
Mista incumbida de relatar o veto. 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Recebimento do Ofício nO 164/09 (CN) comunicando a manutenção de veto prcsidencial em sessão conjunta 
rcalizada no dia 6 de maio de 2009. 

Cadastrar para Acompanhamento NovaPesquisa 
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